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~ L L E G A. Ç A-~Õ 
D 'O 

BRIGADEIRO 
;JOSE' CO~REA DE .MELLO, 

t;OVERNADOR DAS. ARMAS 
DA 

-\PROViNCIA DE PERNAMBUCO 
. "POR 

PO:RTTARIA DE Io DE DE.SEMURO ·I>E I8U r. -

E 

DE CUJO GOVERNO SE DIMl.TTIO 
' ' 

AOS 5 DE AGOSTO DE 182. 2 
LOGO QUE A PRÓVINCi_A TOMOU A D'lRECÇA.Õ · 

- DE SE U~IR · AO RIO DE)ANEIR0 • 

. PA~A LHE SERVIR DE DEFEZA 
NO 

CONSELHO DE GUERRA ' 
A QUE 'SE L_HE MANDOU PROCEDER 

-PELA P Q R ·TA R 1 A 

- D A. 
:Sf:CRETARIA D'·ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA . -

EM. D.A.TA DE 10 DE -OUT·UBR<l> IDE 18•2-. 

LISBOA :-

.NA·, TYPOGR, DE ANTONIÕ RODRIGUES ~ALHA~Dc;>. 
' 

. 1-822. 
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A , tionrosa confiança , que Slia Magestade houve por 
bem A declarar que tinha no Réo, quando pela Portarià 
N.0 I se dignou de . o no~ear. <;fovernador das Armas da 
Provinda de Pernambuco, obriga .. o _á lisongear-se muit.o 
de ser chamado a este Conselho , . para ter océasiaõ de 
manifestar em publico, que a sua conducta naquelle ein• 
prego correspondêra :-ao que Sua Magestade esperava do 
mesmo Réo. . 

. A~ · circunstancias do tempo, 9 exerci cio da sua Com~ 
ll'lissaó em tanta distancia de Portugal , e em consequen .. , 
eia disto a dubiedade , e pouca exactidaó , com que haõ 
tie ter sido transmittidas · para este Reino as noticiaà d~·; . 
41uella Provincià; originàndo ,boatos populares, que ap~ 
zar de serem taes, infiuem com rudo na opiniaó publicà 
das pessoas .sobre que recabem _, naó podiaó deixar ·de f~ 
zer com que e Réo , bem qu,e por' hum pouco cbnside11a.r-
do" como tal, estimasse achar esra opportunidacf'e de sub:4. 
sriruir a verdade ás· duvidas,. e o pleno conhecimento do-

: seu" bom ser.viço no Empreg~· , , de que·.fôra encàrregado ,~ 
a q~aes9_uer mal averigua~as in1putaçóe~ ! que se lhe t~ 

- nhaó feito. · ' · : , . · H 

· ·· He· sempre huma :desgraÇ~ ter alguem necç~sidade_ de 
purificar a s_ua conducta na opiniaó geral; porque ás Seh~ 
tenças .dos jui:tes_ ném .. sem'pre saó- &a·srantes para a: des• 
truir: mas. naó . ha~endo nenhum· 011trq remédio mais op-
portuno , 'C mais efficáz· do qu~:._ellas para a purificaçaó d~ · 
hGnra, e da conducta do.s .homeós publicos, quando ell~ . 
chega a ser por aquella opiniaõ · de algüma maneira _des-
lusfraqâ .. ; he por isr~, que. na. quaÚdâ.d~ de· ~éo app~rece 
neste· Conselho , muno sa~1sfeito , o · Br1gade1ro Jose· Cor• 
rêa 'de Mello. · · · 
· ·, Elle . foi nom~ado pcl~ Portaria N.~. Ir, datada de S 
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f,e' De:zem.bro d_e .181?; para ir t-0mar o \Governo. das 
Armas da Provmc1a de PerE_ambuco, em que se achava 
o Brigadéircr- José Maria d.e .Moura , que Sua Magescade 
destinava para .o .. Gõvérno do Pará;· e ' depois · pela outra 
Port'aria N.~ 2, em dara· de ~o do mesmo mez, se lhe 
communicáraõ as Insrrucçóes, que a ella estaó juntas , 
dadas ao Chefe de Divisaõ Francisco Maximili~no de 
~ousa, Commandand~ da Exped!çaõ em que o Réo ·'t%i• 
v:Pa: de ·partir', dhdehàn:dà!se-llhe; ' que execu,rasse as dirias-
lnstrueçóe& na ·jàrte-' que, lhe era· relativa. TaeS'. e.raõ as 
ordens dadas. ao Réo, e por que elle devia retigi0sam1:n· 
te dirigiM·e. · 
t.' · Eraõ pois d!JaS' as partes. capiraeS' da sua Comniis ... 
-são:: 1.'I des~mbarcar em Prrnamb11co-, · para tomar o Brh 
11erno daJ Armas daquella Província, ,nao encontrando. í~ 
tonveniente algum j pelo socego em que e/la se ac~asse .: · !.~ 
tonhecendo •o contrario ' ( isro be; ó desassocego da Provin-
tia )' obrar ent48 . de acordo com quem -alli estivesse, por 
parte· de Su:i . Magestade-, ·revestido do C&innwndo; a fim 
de se manter.; e estabel-ecer· o .socego t t observancia_ das 
f,eis do Soberano Co_ngresso , _1 e das Retm _Ordens,,. que juz-
t4 : o_bservanciq daquelt.as , $e . achavaô ·expedidas·; obrando 
b<Hti1i:nente os Commandantes , de mar ,.,e terra comra f/Uaes .. 
.t/~er , indivíduos i ou .. Corpos i; • tfHe . ie.11ch'!"'!1 · e!" ryste1!1a 
opposto.. ao ;de Portugal, , e d-as . niats Pro.vtn_ctas do. Braz1/; 
por isto. '1ue neste caso m&. re/Je/des,, ; , tfndo. j.fP'ado ·já; obe-
decer ás Bases, e ti Constitui~aô; ·que fi,z.essem .. as Co1ítes, de 
f?.ortugal· , naõ 1e ·perden{lo . de vista o principio de -que o 
Brazil dev~ ~eguir a Ca.usa de Portugal: taes saõ ·as· for.; 
ttlaês :.j>afavnrs das ln.~c~ucç§.és: ,- ·que se ac~aõ ~ no · dito 
~.o.:~. · f • ,. ;• p;ir.· .. , , . - . 

"· _ ~~m- ,Corpo de 'Tropas, •havia, de ernbarca.r •tambem 
na· J.!:Kpe9 içàó, e pela· Portariai!N,P ~" d:úada« d.e 14 ~e 
Janeiro'"de JSH. , ·se; pai'tidpqu 'ao ·Réo·, que ' o. qico Cor• 
p0; ''dtpoif ·de embarçatla "'' ExpedilaÕ nes.te. Porur-.p'a·114 
ngtti,., o ·seu destin.o 'Pª~ª · o Rio de Janeiro ' devia execu-
tar -todas ·as · ordens, que· recebesse do menno Béo , relati· 
~ainentt aropera~ãei . nuliuires.~ que eJ/e borwesse de fazer.. 
'. . . Er~ p~is ~ _p_r~~'Cipie, .e o ,P_onto de vislla" ger~l,: q~e 
se"'.dava ao Reo para sua d~recfaO, ......-;· gue. o .Brazll devia, 



~l$tgui,...., -b Causá-:·tl.e iPor.tug"lll. ·:~: E!onseq(Jenfement~ i~V'l~ 
· Jhe .seda permitcido !ldó.ptal', medidas'· q~e ,fossem avê~~as 
~.esçe:.,i!.nipeii~o.; Oev..ia· ubl'ar hosrilme11te:, .ai:ha_nd.o · i!'ld~yi~ 
-OU:0s, :·ou Corpó.s em systema opposto .ao .d.e .J>onu.gal_,_ e. 
$las 'mais Provinçia_s do Brazil , por_ já ter: .aqu.ella Pn~vin:
ic.ia jura9o ·obédec.er á Constituiçaó., A,U~ · ~~ê,s,s,t~m , .as- Gor-
:J~s .·de Pq1:mgal,:' Devia .obrar d\! acordo com ~qu,e.111~.~rn 
:J?.ernamb.uco: .se ai::hasse i;ev.estido: do. Com!'ll.andq, _pqr:~ rªrJ· 
;te· d·e· Sua .Mages~ade , a ~m, de· se m_anter , e .es~ab~le~~f." 
.;0 socego:, ·~ ql:iserva11cia. d.as . Leis do iSob.er.<J.1.19 ,C,opg~~!IJ• 
.so ~ ·e ,das Reae$ Orden~ expediqas em .seu . c;umprimen~o, 
E de.v·ia , finalmente+ tonu,tr .o_ Oov<;rng das 4rma~1 •. ern qqe 
.se achava ·o , Brigad~i.ro.: Jç~é ,Mar.ia de_ Moura, <]Ue Su;.\ 
-1\.Iagesrade .havüt_ res0Lv.ido.·m<1nd4r para outra Provinda, : 

Chegt>u. o ,Réo <l l.Jernamhuço. nQ dia 17 de Feverei-
Jto. pela·1 1:naphá, e dirigio-~e, pelos Officios N. '? 4, e -
~N.ot 5, assün ;ao Brigadeiro .Moura ,;.<]UC hia .render, . co.• 
..mo, á Junta . Provisoria qaquella Província. O Réo tinha 
"ªbido-.,, E]Ue ,o GovernQ: Provisorio .qa-. Provinda e~t,ava 
;estabelecido· ;na conformidade dos Decretos :do. Soper,a!)o 
~ongre.sso , e ligado· .á Causa de P:ortugal , ,:::.corno e-.xpri:-
1Jtüo . aa. Brigadeiro Mo1:Jra. ·no c;JitQ . Officio N.0 4; e por 
ta~to tinha , e nem •pQdia · deixar·,. de ter, por .Authuri:-

;d·ades competentes daq~eu~ P,ro~jn~i_ai, assim .º ariga~é~
~Q.~Moura, .como· a .Junta f'rov1sop'l;;; _e ·por isso . se d1r~
~io ·à am.ba~ , ellas.-,· p;i(tic;i·papdo.-lh.~ a . sua chegad'1 , e .o 
J!eu de~ti!)o de tomar ·,9 ·Oo•1terpo.,cilas· Afma~~7 e a opp,or~ 

· :Junida'de _.de c;lesemJ:>~r!lar algqmii. Ir.opa,- que leyava ás 
_ ..suas' ordens, $e· foss·e f)ecessario, ou conviesse para tran-
, .quifü~<tf~, _ ou; l1J,anter : o, socego da Provinda. 1.0 1 Bl'igade.i-

_1'-0 .Moura vendo chegar Jt Expediçaó ,. de qu.e' ,já.;:, em l'er-
~namb11~l'> havia. noêicia antecedentemente, esci:eveo ao 
.R~o eª· Ca.na N.º 6 ,_ ainda antes de ter .recebi.do -·º . Offi-
<;ÍO _do ., N;º 4 , . que c:lle , lh~ dirigio .: . e!lcoirn:árap-se , os 
;Ajudantes de Ordens, <]~e - leva:vaõ esta~ ~rre~pondencias 
"1os. ·dous· Brigadeiros , quando- hiaõ nesra.s C.ommi~~é~s· ; 
-~ r'eccbendo 9 Réo a qµe, de )ena Jtie mandava o0 seu 
.A.ntecsssór, encontrou. n~lla 0a _rng~tiva - d!' . o -::. irijfJrmar 
,Jo· ,der.tino .. dt! Tropa ,, qne i:J .Réo condu~ia ; po'is que os 
11çgQ,ios 1- .t> op.iniõe1 poliiira~ maõ iaõ mrlin~r~sas. . a respt.. 
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f~ de Tropas , &t. ; 'l"e ht nmssario . átJt.lcfpafl.a! pr~ve! 
, soes - e em hum ;P.· S • ..- que serta convententé, · q,ue -o Reo 

mandasse a terra · alguem · ·,1e. sua coújianf a • ......., Epe· Réo 
ju}gou, que. -havi_a plena~ente sa.tisfeito _já a esta~ requisi~ 
çoes do Bngadetro Moura, pois que no .Qffic10 N.Q • 
lhe · communicava o destino da Tropa,·' que hia ás suas 
vrdens, e ·em· hum seu Ajudante de Ordens, ',portaaor ' 
'delle, lhe havia enviado huma pessoa da ·-sua confiança: 
ficou -pois o Réo esperando ·o seu · Ajudante ·de Ordens~ 
que foi desembaraçado pel'o Brigadeiro Moura ás 5 horas 
da tarde , pouco mais ou menos , e só~ente chegou ·a bor• 
-do da Náo D. Joaó VI. na madrugada seguinte, em ra,,; ' 
tzaó d'ell~. estar tres ·legoas ao. mar, e ·naó ·poder avizi~· 
nhar-se mais da· terra .. , sendo obrigado a pernoitar na Co(loo 
'\'ela ; Princeza Real. Trouxe-lhe o dito Ajud"anre de Or· 
.tens a ·tespost~ ·da Junta Provisoria ·, N;º 7, . e -nenhuma 
resposta por escripto-do Brigâdeiro ·Moura-; referindo-lhe, 
.que elle de palavra lhe disserài o que · havia acontecid0 
-nos fins ·de )i.!.neiro antecedente ; e concluíra·, que sería in-
dispensavef. hum crescido numero de Tropa regular, par~ 
levar as cóusas pelo meio da força .: o Documento N.º 8 
he- a- Attestaçaõ do diro Ajudante de Ordens , que o Ré~ 
apresenta em pmva do ·que· se acaba de referir. • · 

Mas 0 Réo tem os mais· authenticos Documentos nos 
N.as 9 , 10 , t ' '11·; para compróval" tudo· quanro o Bri• 
g:Kleiro ~oura , naquella oc:c·asiaó, , havia de relatl!r aa 
-dito Ajudanre de Ordens, -assim sobre o esta·do ela Pr~ 
v~ncia , como sobre . a desembarque de Trof>a$.: achaó-se 
nós·1Dacum.entos N.os· 10-, :e· t .f as ~uas Canas do Briga• 
·deiro Moura ·para ·Sua: Mageitade, nás datas de ,17 de Ja• 
·neiro:, e do l .?. de· Fevereiro, .;pelas quaés le\'ava á ·Sua . , 
Reaf Presença· as noricia:s relativas .;áquena: Provincia nà · 
-época ·~ eril que a P-erttambuco chegou· a E'xpediçaó, e Ca:t-: 
1:àS '<J.ue· ao R~o · mandou, pelo E>ócumenro N.º 9 - t~ 
mo ·o meio de o imtr-uit sobre ,ios. negocios militares d11 
Provínri.c, •• "• • t sobre qual fosse, a sua opinia9 rehzeivai. 
mente a elltt • ..,._ He ev_idente, e in.dispuravel; que. 9 Bri1. ' ~ 
gadeiro Moura naõ havia de !informar o A judarire de- Or.-
~~ós do. Rfo, 'nem a' est-e , por diversa m':meira: do qüe B 
~nha; feHe pa1·a ·$ua -Magestade 1 muitG mai& · deixandio-lhll - , 

.. .. 
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emn- 'O ~Thiictim.ento:·N:11• • rt>, -, ,, páta :.su~ _;n-f'er~ll9~; :~· 
copias ·t0das , .. ·de'lsua .pnopi;ia .lecui f · ·da$ ·.,Canai> •Pllf"1>. Su.ti 
l\fagestade ,. que :se achaó nos ditos .N.~& .~o,... :e ti 1) -.ÃQéJ'r 
ba desta soirre a:de , N.-0 H.-:-.,A~&.r:a cumpr·e.:me di'ter;, .;cUJn 
~. hige:n11idade que~ nii he l')prl1pr;i11; ii ·Y1ma .M(1g~sÇ(l.de1 . 
q:ue ._segundo ·o q11é. té.nho,1 'ob6erv.ado ~ ,.·1e.ser'!i ·u111prf. !/ll~ÍJ 
posilvfl 'llotuer.v(1r esta Rrovbf!X'ª· em obed1em1a ··d , Míf.t f'.ar 

, 1r'Í'4· ·sem Tropat,. ;e Authortd-ades Mt/lt4r.e:s ·de Rp1ftug~1.J..,;.. 
do que com ..ellas ... ~stes. Pó1111s tifn.da .s.e 1a.u~se4õ ;, e, ;ecêa~ 
11~ vio/etitos ~'Castigos. ..de a~OUtfS r gitíJhões ., •f _cak_etas. ;1 CfJf{f 
fue foraõ atormentados. "18S '.temp011 pret'-r-itau ~ toda a. id,é~ 
fJe sujei~aõ ,. tf-e: (fppressaõ, ou ,de,casúgq1 <tzrpitr-aáos,,. os eXir 
1a1pet'a , 't · infelfamente Jte.m. havido iima l?OND4f.4.Õ., ,.e tf1T~Sf' 
1110 mú mais. _Povoa~Õf.S- ·desta .P.Mviricia ;. :g.em~I- ,;o'tt ma.lic.io,.-
1as , óu imprudentes,,. que . .tem tida ·o de uicor.tfo 1de i Mfl!!~~ar . 

. ~ tlas.st _de bomrns d~ côr com· casti:1os., .;qu.e jd 1 f~pttimen• 
"trdr11õ .no tempo. da .·arbitrJiried"fld~ .. 'No- igum:de· •111.iri,1,ero d~~· 
"tes imprudentes bai .muitorCaixetr.o'S,,- :i"en:deir;us ,. r . . iMetrM,-
lffo-ris -'dé·· Penug·a.J' ,. ·9úe,. com .. sint ílhiintes- ;A111e~~os~ os·i;(f~ \PQ~·· 
rto , em. dt-sssp~rdqao ;. ' porém '1e; 1de.~v.ta'dos · ~s .ii.iíSlrt,tme~to.s· do,.1· 

.f. -seu_t< ci"!"-e' ', e tfmow ., .. .e/ les tonttnu-a~em '!º·.mtUWO-, 11st11do. lJ.é ·, 
1 tJn~rcbia ~ e ,desotdéin:>· tm. que tse:vbse""ªº ,,~ cmific..o li. J(()s,• 

i,a Mafesutde ,_; que ~n~ estado· de armamento , . en1cqilite ' f6tf' '.. 
·Provincfri ise"atfia ., srf:quaU'O a seis mil .bom~m de 'Tr&.p,í': 
?.egular a podf'râõ ::c~amar á •ordem .......... Naó h_e .possi,°1!'.·«l 
·nem suppôr ;' que 0 .1.Bl:'i~adt:i:vo ~j}ura ántoi:.m;<J~e •. o · Reo~, . 
.,u o seu Ajudance ·de Ordens.., , c:liversamenrc.. d~ que, ~:fa
'2ta ·-parll Sua Magestade nas copias· das -CàrJas ·, ·-que·. ·atl' 
1nestno Réo deiK0u 1para sua ;inifocma:q.aó h 11e· CQQ'lô , o ·Ré:O· 
·tem '·d~1 tratar , princi'palmenre· 1sb5~e o seu: ,dcsembfi rqne ern, 
.Pernambuco·,.-1detxando· a ·hnr.cl"ó as·11!rnp;iSt,.' que hiaé n,a. 
Fixpediçaõ, e :de- q1:1e ·1podiaJ. 4!.rsp~r rna ,fó,ima da ·,I?vrr~.r.i.ia, 
:N:º ~ ;1 cumpre-lli\e~ junta-r ~ambem O · Dpcum~nto .N.·º·ru :,. 

· -qt.ie.:_he···a-icopia· dli .-.Acta da· Sessafr ,. '.que em Per.oamb~co· 
· ·se-·ha~~;a 1fei rott~aos -~V ·de:Jáiíe•uo àe · 1822 , ,.'para A.ue- "~ · 
':"&'Ô J:iesembarcasse-. a Xt.opa· •destiri'ada pat;a., aque~lai'·I?r~.vjfl• 
~i:a i, .. e•<jue • ainda estava. -a- bordo na Eahia da ·. T<~-~~llÕ:;; 
1.ànt.es·,..p·~10· 'eotirranw .se'lr~emEa rca.sse-1a .·parr~\da ,dit.a Trti· 
lpl.q''~t'fll!: ·. ·di1\s6. auhl;!Va" emv[J!rta·:.· ,:A'.cta ;; que .. {~i .. \ceJebr.ad'a, 
Caia. pr.esl:nfcl ' · e ,cro\1). . ..::as~iatencja .do Bdgadeü;o: Mou1·ai,,, 



~m ·que· delfa col'\Ste Rem qu~ ·i:mplfgfi9SS'e ;r:n'eM-que ·prof 
curasse des\rfa,r aqeella ,deliberaçaó ;·.que se ~cbav.;i apoia,· 
-da pelo guas~ imaniine, suffragin Clps,•concun:en~esi · 

O' BrigàéleiTt> Mourn na manh'á· ,di ·dia ·18 deixou .â 
.terra; e veia ·par.a bordo da Nác} D~: Joaõ VI. ,. bave1!da 
~mbarcado·, no. Recife· á-s oito 1 h€tl'as ·: da manhã , . como, 
·enuncia à Manifesto · impressa. 'n·ó1 seu .. nome·, e que :.sq 
-a'cl:ia no · N.º. ·11+ .Temos.· a;ce· aqui" apuesi:ntado"<:~·o~ :, i:nstru!. 
'men-cos nec:essari'os 'pata venficat, ,as'. ~ous.as •de ;facto·,~ r.~ 
1Jadvas á defeia do. 'Réo ·na itnp.qt-açàii, XJàC : S\C ilae-'fa~ ~a: 
\ er "desemb'ár,eado em .Perrtam'l>uco sein as-Tropas_,,,~de que ,. 
-p~d~rie ,;d~-spôr\ ·segunde· a Por.ca,rí'a ,N. 0 ";'~' :" ip~sse~Qs »<J.gl)T 
"i'a ·a -<CO.IÍS1deral_' ·o comper..ramento .do · ·R1<0.~ . ',compl\_raQdO-Q 
·com. as lnsti'-ucÇóes. já r.eferiâas.;i~ ie ,eom os·-principiQ~ pQ~' 
'<ju:e devi-a ·~~t '.dirigido .:a 1sua col!lduc,t?~ ·:;.",J.> •• _ r.. _e 

·cDevena· ell:e aaommetter h'IDsl.'1-lmen·te i:PeJ\oaOi).bUc+o.{ · 
"Ahi -tillha .sido :i.doptada. a Causa _;Cotlsüruc;ional ,.~ .~ a ád":"· 

' ·herencia" a Portug~l; . rfaha-se .consticuido. a. Juh~a Provi~ 
":Soria ria~ fórma dos Decretos das-Coi;.te.s ~ · 1n.aõ. bayia pell}. 
individuo, nein partidos:, que deixass~· de :recQnhecm ~ 
Soberania ido Congresso, e a obedi~n_cia . a iSua. Magesra:-
de. NaQ',\havia, pois ·o '. caso, em q\kC se ·m.ahdl!vá rt'!l-S ln~ 
'trucçótsl N.~ i obr.ar hos.cilm.ente, sendo_ a,létn- dist-0\Ji fó;r~ 
ele ceda a duviOa•;•t que este arbitrio extremo· na~ dev~d~ 
1ser em·pregadõ.-Jig-e-iramente ,. visto q·ue .derniava, ou' diffi~ 

~ ' .culr11va , ou cortava o po_nt.o de visja :, que, 5e ·day,a: ~om~ 
·rrítnárié• para a ·di•recçaõ do Réo , que erã , como já . sf 
•disse -:-&onsúvar- a uniaif.-ão Bratil c-0m rPortttga,l. rJT J<:~ 
ta ''\ll!ifa0• ex1stia; naó ie proclamava lá nenhum.a ou~ra So:'. 
berania , -· nenhllm outro ·Poder ·Exeeüt·ivo., que· naõ .fo.!i-

>5em as Cortes<; Constituintes de .Pm1fuga:l ,'.Je ,Sua Magestã-
.de. Na mesma Acta N.º 11.!:ls~ vê .; , qu~ '.'Jrl\~ànd.O'::se1 ·'.de 

'. huma medida a~ministrat!va., que i pareçia·j indispeosav~l 
:,l iará'."a tran'quil l.dadé publicá. se u.ecorreo para -isto ás A~ 
. ·tho1;idiaóies legitirimas, ostabd~ci.d11s ·pelas orden~ do; Sobc;.-
rano Ç_<:mgresso ; .. e· de Sua · Mag;estã.de: ,;huma das perg~t\-

.:r..:15· feitas naquelle neto e1·a t--r. Je naõ pod~ndo Jer., a~ _srr 
• ten~~s· d~ Soberano Con~res!o .! e d' El-Rei Q. S,enbo_n. p. .. 
1.:J.eaq VI. ·, outra,~- que 11ao Jejao ·o. 5Qrego, e, b(Ja 4,J.a-r,mpnttz 
td~ "grantle F..arnzlia P.nrt11g11e21a,, 'amprDmf,te!en!~~ fo ~llOsU«. 
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fJbedÍerlcia et>i t1di1intarnros b~m pàsso , tJUf ttlHtO se combí, 
na com a justi~a da ma Soberana rontade, e êc;m a t~an
!juiflidade desta Província. - .- E esta pergunta man;fesra 
a adherencia daquella Provincia á Caus·a de Portugal, cu• 
ja desJigaçaó se promoveri:a ,obrando-se contra .ella .hos .. 
iilmente, do que naó h~ poss1vel que duvide pessoa··algu• 
ma.; Oe\•eria o Réo desembarcar Tropas.! ( depoís yere-
Jnos se o poderia execut;ir, ainda quando o devesse, fa, 
.:z.er ). Tamberrt he evidente que naó deveria- desembarca• 
las: antes muito pelo conrrar.io viaha. a ser de sua .Ti-:-
gorosa obrigaçaó naó fazer l'tenhum uso dellas; 1.º o 
5eu mesmo Amecé.ss·or o Brigadeiro. Moura incuk_a, a Sua 
lVlagest:ide na Carta N.ª .1 I ' de que acima se trasladáraó 
as palavras-· - ·q11e hc, e ser d sempre, mais: pouivel coruer-
var Pernambuco em obediencia.' d Mãi Patria sem .. Tropas 
.de Portuv1t. - O ponto geral de vista., dado ao Réo nas 
lnstrucçoes N.º· .z., era ,-_ - que .o~ Brazil seguisse a Cau1a 
de Portugal. - . Se pois disto .desviavaõ as Tropas. -E,uro-
peas, vinha a ser estreita obr'igaçãó .do ,.Rfo nem ,des·em-
.harcar, nem fazer ·uso algum .da_s que levava debaixo das 
suas -ordens .. 2./ A Junra Pí-ovi·soria. no Documento, N.~. 1 
jnsça para que -se naó desembarquem .as Tropas :. o Bri .. 
gadeiro Mol!ra, na. sua Car.tà N.0 6; incu!ca-- os mesmos 
cuidados, _ e 1 m~liridres sobte· o desembarque-' da_ -Tropa. 
No .Documento N.º ,I l •, ex•1ste a Acta , poucos dias antes 
-ce!ebrad:t rriui.to appi<1r,arosanienre, e na pn::sença -do Bri-" 
g adeiro .Moura, ,P;a·ra ; qúe fa6 dés~mba~c;assem outras T;o-:- . 
pas 3 .. que havrno ido de Portt1gal ., anres se 'reembarcas• 
s~ a pane ,deli a&. eiue .H1 estaNa em terra .. E o :R:fo, h;ivia 
<le )r contra , tudo~ isro , des~mb'are:indo: ~ Tro.pas, que le· 
:váva. ! ,, ~ q!.J ;m.d_Q; as. ~n~~rncções: ~he 0,rdena v2q expressa-
mente manrei:, e estàbelecer o socego, que tantos Doeu.;: 

. men~os com.proyavó\q ser pertni·bado com as Ti:opas Eu-
~ppeas-1 P.:rn~ce ·que [fl ingu~rn qbra.riar d<eiSa') sorte sem ir 
inreiramenr~ <ionrra rudo quanto se ordenã..va expressamen~ 
te ·!las d~ta~ ,fosrrucções .: e gue; era .djscret.O'~or~enàr. 
~-, ',-Q )jl,le havia em Pernambuco, :-pd u··qué cmisra d<ls 
Ça,n~S\ do Brigadeiro Moura a Stía Màgesrade, ,N;P~•.IO~ e 
) l e haó qu~remos por ora se·rvir..:aos de- outros ij)ocbme11-
·~9s_) era a ínquíeL~çaó _da§, gentes do PatZ, atiçada .pelo,s 
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ameaços ,•que lhes f~tiaõ muitos Caixeiros, Terrdei~ôs , 1• 
Mercadores de Portugal:, conforme se lê-nas palavras d() 
Brigadeiro Moura ; acima transcriptas. Estes ind)sciretos;, 
sem verem1 que es.ra.va'ô em terra. estranha, - aonde çontra 
si, tinhaó 'º maior numero., · !aQerravaó os do Paiz com 
ameaças de r-igores, que estes suppunhaó lhes viriaó das 
'kropás- Europeas, se he que aquelles mesmos:.lhes naó af.:. 
fün~avaó isto. A causa ( das inquietações erp esta_,· pelâ ' 
11elatorio do mesmo Brigadeiro. Moura nas ditas duas Ca-r• 
ta~. · O reinedfo póis era esse mesmo,, que o dito BrigaL 
deiro indica.va nas palavras trasladadas , . e· que consisti.a ell). 
t-emover os ciumes,. e desconfianças ·da: gente do Paiz: é 
sendo a sua causa, -@u - o seu pretexto as Tropas Eur~ 
peas, convinha desvia-la , · se se queria- atalhar aqueHe 
m<1I. O Brigadeiro Mello o ·aonheceo assim mesmo · _peta 
propria experiencia· ; desemba·rcou· sem Tropas:;· romeil 
!iem ella.s o commando ; .reembarcáraõ-se'. a'S que 'Jse tinhaá 
mandado reembarcar pela Acta do dia 10 de Janéiro; ·e 
desde· .º . n1~io· de .Fevereiro, até Junho. ~anteve· a · publ~c~ 
~anqmll1dai:le, e a· adhesao, ·e respeito daquella Provm .. 
eia a . Sua Magesrade , e .ao Soberano Congresso , apeza~ 
ee .a achar rnõ percurbada como a deiJcou o Brigadeira 

, · Moul'a , e consra das ditas suas Cartas. 
. O Réo bem desejava naõ unir á sua defesa recrimi"' 
naç:aó -de pessoa alguma 'j ~as sendo indispensavel isro ' 
principalmente pelo Manifesto impressõ, e que vai N.i> 
1 ~ ' no qual em nome do Brigadeil'o Moura sel.publica"ô 
factos , e circunstancias muito astuciosamente ·atran jadas·; 
Fara 9ue pa•re~aó verda.des sem que e sej!fr ,, r~sultand_ê 
d:ihi falsas imp.útações ao Réo, naõ p6de este Olllittir" G 
que se segue, e que a junta,. naõ para accusar, ma.s só:. 

. mente para se defender. 
As commoçóes, e desordens do Povo de Pernambu'-

co naó tivenió outro. principio, 'nem foraõ- originadas de · 
outras causas ,.. al~m das· seguintes·: 1.ª da ave'rsaó daquel~ 
la Província relativamente a Tropas -Europds; que· o'dià,:, 
:vaõ ,i ~já· por se lembrarem que talvez S!! realizassem ()S· 
excessos, e ameaças feitas pelo Baralhaó do A!ga.rve ~ 
·'luandó álli esreve .. destaeado , . já Pº!' motivo de inveja em 
raza.ii de naõ p_oderem ·ver co~- indii;ferença·, . nem ' levar 
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~-bem ; .qll'e"faz'endo as Tropas .tt~ Pa1i o mesmt> 'lie'ry;r~ 
' :<jue as .de Portugal, es'lias. ailéw do. soldo, e farinha., q~e 

-tiinha cada Soldado do. Paiz, recebes~em d.e mais ,.a mars ' 
. :lu.~m . terço de soldo como destacadas., etape ~ l1mha , quar" .. 
:tel pago , &c. ~' 2,8 elas. noticias aterra.doras, /que alguns 
·individuos imprudentes, ou mal intencionados, meimd 'd.e 
·:Portugal , como refere o Brjgad~iro Moura na cirad~ 
.Carta a Soa Magestade, {inhao 'espalhado, de que bl'e,ve .. 
. mente alli' desembarcaria Tropá _, e que) a gente .de côr 

-(::a. mais nümerosa) sería tratadà asperamente; já com 
.açoutes; já com grilhetas, &e. &e. : ~·º dos passos im-
.prudentés -,_ e menos .acerta(fament,13 dirigidos pelo · Brigai. 
()eiro Moúra no tempo, em que teve aquelle .Governo· da's 
'.Aornas. As gentes cfo Paiz, ·descmnfiadas, considerand0 sem' 
pre nos · Európeos as intenções de os dominar, e opprimir.1, 
,para serem chamadàs á tranquillidade, e ao, .socego-, qu~ 
•se .,dçsejava , e que ~e .. devia procu·fiir, c~reciaÕ·· (le se~ 
conduzid.i.s com discriçaó; e summa delicadeza! Era ind.is· 
·pensavel medir, e calcular todos os · factos publicos mu~
to circl<imsipectameote, para que elles ou por··si , . ou ~e
las "suas. cir:cunstancias, e maneira de serem praticados;:, 
naõ fossem accrescentar a molesti.a , que se connecia, e 
.a que se queria ·acudir. O Brigade.iro Moura nas duas 
.Car'tas para Süa Magestade , N,os 10, e .11 , .descreve 
bem clárainente as. perturbações c1lie havia, e a causa de.1-
Jas: tudo vinha dos receios das gentes do: Pa1z, pefos 
-m.áo$ tratamento~_ , qúe dos Europeos temia-O, e eom que 
111esrn0 as arneaçavaõ. - m1iitos Ç:iixdros ,- .'Te1u/efros, e 
:Mérazdores .de Portugal - annunciando-Jhes a vinda da:s 
-Tropas de Portugal· corno o principio; e . o sustentaculõ 
-destas atrocidades. He o füigadeito Moura , ~ue assim 
-mesmo ca.pitúfa a doença, .imputando a origen:i della ·ás 
imprudentes arnéaça~· dos ta.es . Caixeiros, '.f endeiros, e 
-Mercado·res de PoriugaL, que se faziaó fones, ·e prolllet~ 
xiao app~recer brevemen,te esçoltados com as .Tropns•E:u-
·topeas. Da~ui vinhaõ. os susto~ das g~ntes do Paiz. Aqu'el-
la causa , e este efle1to, erao: as origens de EUd<iY; pelo 
tes~emunho do Brigad.eiro M©ura: e muito d:e;,g'l'aça<d.i-
-mente elle imputa · ·a ca.?sa das .pertutbaç:óes d~"Prnvincia 
;aps_ I'orcqguezes all( i:esi.den~es ! .. E natural, e.; ffil!liliô na· 
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tural era que assim foss·e. Acostumàdas ha muito tempo-, 
e desde. sempre, a rerem, -e a consid_erarem em grande 

;disrancia de si as gentes do Paiz, principalmtmre a nll'· 
Ql,erosissíma das gentes de côr, naó era possível , qu<: 
;o!h<issem com tranqui!lidade, e indtfferença. pela nova 
:Wdem de cousas, que ou desrr.uía , . ou diminuia essas dis-
1't1i1cçóes, que se procurava. _sustentar· entre· huns e outros 
homens, que a natureza havia igl!_alado ·e1n faculdades, e 
·pur isso, em direitos, bêm que . os fiz~sse distin-ctos pelo 
accidenre da côr. -. Cusraó muiro a ·perder habitas velhos! 
E por isso i:udo o que o Brigadei'ro Moura re~ere nesté 
ser.rido, nas ditas duas Cartas, leva comsigo o cunho da 
verosimilha_nça. - . 

' Conhecida a causa das inquietações populares, que 
conviria fazer ao G overno das Armas ~ Naó accl·escehtar 
Jlela sua parte fac tos .,, q~e fossem confirmar· os prejuízos' 
·e preoc~11paçóes populares sobre _às .teatarivas, para .pôr as 
Tropas Europeas em esrado de. hosrilizar o Paiz. 

Qualquer facto, que podesse conco·r.rer .mais proxi· 
ma ou mais remoramenre para excírar, ou· nutrir aquelles 
pavores, de_vi.a ser c_uidadosamente desviado ; porque de 
outra sorte viria sem duvida a accrescentar a enfermida· 
de. Lêaó-se as_ ditas duas Cartas ; e ha de ver-se dellas 
que -o Brigadeiro Moura , conhecendo , e ca.pitulando a 
rnolestia. na fórr1la referida, naó _conhecia senaó os meios 
directos de lhe acudi1·, quando elles por via de regra saó 
os menos proveitosos. Conhecia-se que os sustos, e pavo· 
J'e·s das gentes de cô.r vinhaó na maior parte das índiscre-
.ras ameaças desses Caixeiros , T endeiros ,. e Mercadores 
.de .Portugal, que incu,lcavaó a chegada de _Tropas Euro:.. 
peas como o apoio. çla sua dominaçaô. O Brigad_eiro _Mou- , 
J'a diz na- Carta N.º IO : - mandei chi:zmar os Cgmman· 
dantes dás ditos dous Corpos _de Milicias de Pardos, e Pretos 
para lhes dissipar ~imilhtmtes temores; ..:_;;__ dizia-se aos me-
drorns, e aos · assustados-, que se naó assrrstassem; ·C naõ 
consta· já mais que s1~ ·d issesse_, aos a'Ssust;_i.dores que des• 
viassem ·.as súas imprudenciás, ·que naõ assustassem aq.uel:.. 
le~ a queffi .estavaó enchendo de pavores! ·A causa eraó 
as imprudehcias , .que refere o Brigadeiro Mourà : o effe~
to eraó as i1reocupaçôes , que dahi vinhaõ ás gcnfes d~ 
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côr t que as punhaó . em 1nquietaçaõ' e conduziaó a tu-

· mtl~ros. Nesras circunsrançias püi.S, .olhar .só para cs as• 
·!usrados , a fim de lhes .dizer que se nao assustassem , 
naó imporrando applica·r remedia algum aos assusradores, 

·para os desviai de espavorirem . os ouu os, era. querer acu-
dir. SÓ!Jlence ao effeiro, deixando-se subsircir a causa que 
os ;produzia:_ era acudir á enfermidade_, sem atacar o fÓ.· 
co de que ella pafria ; e havia -de prod11zir necessaria-
menre este rratamento a --prolongaçaó ; e- permanencia da 

. ~oença• · 
· Vamos agora aos factos do Brigadeiro Moura ;.,. menos 

bem considerados, e que -prgduzíraó os alborotos, por elle 
referidos n_?S d iras duas Carras , . e ·que puzeraó a Provjpcia 
em inqufetaçaó na -época da chegada da Expediçaó. Os sus-
tos vinhaó c!os rec:igs çl~s gentes do Paiz sobre Tropas Eu· 
ropeas, que hayiao de desembarcar;· a fim de os füigella-
rem; e nesre momenro, quando raes susrós crazi11ô álerra as 
·genres ão Paiz, perre~de o Brigadeiro Moura remover o 
actual Governador da Fortaleza do Brum, para lh~_. substi- . 
tuir outro! _Será estê facro, e esra pertençaó r.en,denre !l 
rdissipa.r, . ou a accrescenrar estes susros 2. Aquella Fortale_· 
:za ~ra a de q!le dependia o desembarque das T1 op.as as· 
.sustadoras"'; e ·o.·Governado1v das... Armas que d,av;t as or-
:dens er;i E'uropeo ! Nesre mesmo tempo ·pertende o Bri-
gadeiro -Moura a mudanç~ do' ·Batalháo de Infau_tar_ia N.0 

1 de -Pürtugal de huns _Quarteis para os outros,_ e d,eter-
-~i~a que ella se faça · das quatro para as cinco horas da 
·Jnanhá , que &erí_a noite, on o .rorpper do dia ! A: mud,an-
ça já bastaria: para dai:_ cuidado a g~nres a~sust;id~s, e o 
inomenro determinado, p2receildo. inculcar huma surpreza , 
em quanto os outros se achava-ó desaperçebidos , e enrre· 
gues 20 somno' naó poqia deixar de nutrir' e engrav.ecer 
os tpencionados pavores. Esres do~s factos. ou produzíraó, 
ou accel&ráraó cercamente a Acra do dia ~o de Janeiro, que 

_ se }cha no Documenro N.6 12, na qu~l se dacre:o~-, ,ÇJ,lle 
:nao desembarcassem as Tropas, qu~ amda esravao abordo 
na Bahia cl'a Traiç_a'Ó-, e que se reembarcassem· as outras, . -
que esravaõ já em· terra. A Cqrta N.º IO, d;i_tilda .dc; '.27 
de Janeiro, e em que ·se referem os diros dous facro~, e 

-os ru~mho$ 1 -que se lhe ,.,eguír.aõ ·, e a -que eHes . deraó 
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-oc~asi~ó· , ·c~m.binadà col!l a proximitl:àde · -4a cfüa Ae:tttJ; 
·naG ix:>de deixar em duvida que' os à1tos factos conco~ 
-rltraó pederosissimamente para a deliberaçaó constante 
. desta Acta. . 

E para se conhecer como ·concorrêraQ poderosissim~· 
l.'llente os /clitoi dous faéros imprudt;!ntes do Brigadeiro 
Moura para excitar a descon.fiançá em Pernambuco con-
fra as Trop.as Ei~ropei;s, offerec.e o Réo em ultima prova 
'º Documento N.º 1 ~ , que he . datado de 9 de Janeiro de 
18z.t, e consiste em hui.na Portaria da mesma Junta Pro-

<visoria dirigida ao· C.apitaó . de Fragata, Commandante .da. 
"Corveta Princeza_. Rc~al, José Xavier Bersany Leite, ná 
:quai se lhe ordena gue levantando ferro _ procure condu:-
·2ir ·para o .l'orro de Pernambuco os Navios ::::: .Qu.awo de 
·Abril ,. e Fragatinha :;;j·, que le'Vav:l!Ó a seu bordo o· .resto 
das TPopas, mandadas de Portugal para aguella Provin- . ·. 

-;-cià; e gue naó podendo cprid~zír os ditos Navios, levasse 
a seu bordo as praças, que ..nelles se achavaó embarcadas.: 
·o·rdém esta, que o dit.o Commandanre naó executou,' co.· 
mo consta da resposta da Junta Provisoria, que se acha 
no mesmo Documentô, 11obre a partici.paçaó , que o ditiil 
Commanda1.1te lhe fizera, da impossibilidade em que se acha'."· 
va dê cum.prir a dita ordem, pelos motivos que exporia 
voéabnente. He manifesto .l vista disto, que pelo_meado de 

. 'Janeiro naó havi·a ainda a repugnancia contra 'à admissaõ 
-...de Tropas Europeas, que começáraó a apparecer ·poucos 

~ •dra,s dep?is. E sendo prati~ados nesses ~ias os dir_os ~ous 
· ·factos, summamente accred1tavel he, qu~ d:eHes v1erao os 
•ciúmes, e indisp0siçóes contra as ditas Tropas, que fize.-
·~aó os movimentos do dia -i. L, e s~guintes de Janeir:_o, e 
que _ ternünára9 exigindo a deliberayaõ .~a Acta , que se 
acha no Documen.to N.~ 1 2. O Brigadeiro Moura perde? 
fogo 'oda a sua força moral. He i'sro m1;1nifesto das ditas 
Cart:is N.M ro, e I l . , em·: que ~el !e certifica a Sua Ma .. 
·gestâde, qu~ consultamdo os Comm:anda1ytes dos· Corpos ~, 
eltes·· lhe protestáraó , naó poderem contar com a obediencia 
id~s suas Tropas 1 referindo alêrn ·disto ourfos facto3, que 
saõ manife~ta p1'oVa de., haver _foreiramente perdi·~o aqueI.-
'la força. 'Foi elle obrigado a pôr ab©.rdo da Cor~era P cin,. 
ceza l~eal a sua-.familia ; como . se ·.declara no. ManifeSEfiJ 
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N.o. 14. ·~ naõ- .renao força moral' nem: parãd'efcn~r ~ 
iiua familia, como a poderia ter para cousà_.'alguma outra 
d!:> Serviço d:a Napó, e de sua Magesrade?: · F, perdida:. a 

. sua . força moral , naó ficando aos Portngi;ezes Kuropeos 
outro recurso; que naó fosse o- da força tys1ca , fic~va à 
Provincia reduzida á necessidade -de quatro ól seis mil hor 
mens de Tropa regular . para ser chamada á ordem , CO• 
rno elfe n1esmo Brigadeiro Moura opinava no fim da di~ 
<ta sua ·€arca N. 0 1 1. · ,. , 
~ - .Chegando · a Expediçaó , que levava o ~riga-deiro 
Mello,. fez enraó o . Brigadeiro Moura o ultimo fac.ró ia~ 

_tli~creto, que po_z rematei a ·todas as desconfian·ç~s- referi+ 
das. Elle se- enuncia mesmo no Manifesto N.º r4. Perren.. ... 
deo ·referÇar a Fortaleza do Brum · com oiten·ta h~ 
.nrens. 
. · Naó tinha podido,. poucoS. dias antes·, ·dispôr do seu 

Governador, cotrlo ~refere na- Carta N. ~- 10: . seus ímen .. 
tos 'produzem es tumul ros -_ por eHe ·ref&rí4os , ··e .1propóe-se 
poucos d-i.as depois, e considera-se em. <:ircu~nsta~ci0s ·,de 
rntr.odúzir na mesma Fortaleza oitenta homens ! E co• 
mo se . conduz. a.·. es.re respeitof E·stav.a no· Comman,fio da 
Fortaleza o:- Capit-a0 de A:rcilheria Pedro Anton19 ,da Si-h 

~ :veira; e: o Brigadeiro Moura dirige-lhe hum a Cana pelo . 
Coronel Ajudante de· ürde'ns L:uiz Elle_v, n·a qual percen• 
dia Conduzir o dito Official , para d'eixar in-trosJuzir o . di1 
to reforço! Em ,vez -de· rmmdar ,. negocêa com ? seu sub., 
diro ! 'E nas circuns'ta'nci'á's:'1'efedi:fás·! " Qt1e deveria- espe• 
rar ~ O que lhe suécedeo: Qs- dous Officios , que se 're~ _ 
ferem -1::io Manifesto âi·rigi·doS ·· -pela Janta. Provisoria ao 
Brigadeiro Moura, faraó effeiros daíjtlella sua. i'ndiscreta 
medida. O Commandante da Forra·leia, do Brum .trahio o 
Brigadeiro Moura' : i:n-a.s quem podia esperar que o naõ · 
trahisse, e naõ se participasse :i- Junta, .Provisoria pelo 
C ommandante da •fortaleza ª<111dla peNençaó _,, depgis do 
que se tinha passadq sobre a mu_dança do mesmo · Com~ 
fuandame . poucos dias antes, ~ depeis• da Acta do dia ~o 
de J&n~ir~ anrécedent!'! ~ Diz-se no Manifesto que os di• -
·to~ Offi~ios da J~nta frzer;ió notav.el surp~eza ao B_rig41-
de1ro Moura - por. quanto c/aramente.- .se vtà ·que ns s.r<u . .._ 
gestões, e-embustes de .Gen~asio Pires F~néira . ; Preside1ue 
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'tf._f Je1,~t4 )~rovifor.f!1, /inhqofeito .!.naf.s ._pez~ . nq · e~p;fri~o il_ó 
,G.pvernad·ot Af.ello dg que ·as reftexoes_ do Brtgadáro M oif .. 
·~M - . Declara ·O- mesmo _,Manifesto ·que ·ei·'!-õ nove _hot'à:s · 
<la noHe . d.o dia 17 de _Fevere!ro quando · o Brigade~ro 

··Moura ·recebéo os ditos Officiós, e qnando elle se sor_:. ~ 
·~rehénde()_ COil\ isso, irhpufan9o·c>'"à illu~óes feitas ào B:r1-
)~·a~eiro ~~ello:, -11-. essàs 'ho~as apepas. podia . eJI.e. espeqir 
-~q?e ' ~h~&a.sse a Nao p. Joao ~I. o A Ju8a11.te ,,de Or,den~ , 
que ,ve10 a terra com os Offic1~s do Reo , e que parno 

-~·çq seu 'Qúanel Ge11era-l -Oas· cinco. para as seis horas .; co'· 
· ~Í:!· · corisr~ · â(At~<!~~~ça~ ~·º ' B:; ·~ e:~as hor_às ; ao · fu~~· 
,t,q / ~sr.ar.ia ;o R~?~~r,e~~b~·do a res.po~ra ··}a Junca ?- qu~ 
·_va1 no'. N.º 7, ,~ OIJVmd_o _d9 seu. Ajudante. de Ordens .9 
·'que de pala\Zfa "lh~ tifarídfr[ di;zér . o ~rigadeiro· Moui'à, 
:raó des_rituido 9e força moral no Governo , ém que. ~.a·· 
:va ·, éjue ~em s~ atr~,v.eó' a resp~nqer por e~ériprà ·ao _Qf-
. .fi.do de. _qu~m .o . ~ia,_ re.nd~r, e qu~ se .acha· llº N:~ 4 !· .. ·' . 
. . . 1\ J.uttta ·pede, n.o dico Offic10 N!º 7, ao Brigadeiro 
'~ellb q\1~ .~a6 ~ dese1úpar:que ' Tropa; e ances · dó' Réo .t-er 
:'}~'()tlioo ·rhieher 'adité$üpiJlica' ; escreve aci Brigadeiro ·Mou-
_ ra~~ i_nclllca-ndo a âe!iberaçaó aç:Has se naó desembarca• 
rent ;_ . e o Brigadeiro Moura attribue 'isto ás illus9eli, em 
'qri~ · havia cahido o 'RéO.; na<? caben_do no- tempo ' que 
. taes suggestl'°Jes üvessem 'haviçl9' e menos'· que t_ivesséiil -
·p-qdido prod1J~!r drei~o:··no animo do dito Mel-!<2 ! Se a"!-
, gúe-m ·foi ·rn~dido:.; pel3 Ju'nta:,, -_foi ' o Brig~qeiro Moura·, 
quando amibuío ' .. ·ps i.eus Officius a coi11binaçóes •com ':··9 

. ~é(), quan~o ri.e't1hurit• tempo tinha medíad9_ para que el-
Iás tfress~m lugar, .~:rri V!!Z de sómençe as arr~iOµir .á.s · n«• 
gociaÇóes, t;m que e~t1:i:íl! com o Çorrm:lnda.nre. di!.'Fqr'tá· 
Ieza do. Brnrn , P-ára .qtre se p~e~t.iisse a·rece9fr o [ !!forÇo '.de 
hum DescaéamenrC) . . J!;sta . nqticfa naÕ ,p_ódia dei~ar- .Rt; ser 
communicadéi lõgo á dita Junta, depois diYs,rderid'os,'aé:on-

~ récimcncos, s·o!->1·~ ·a mui.bn'Ça tlo ,Gov.e1:nadoi;, , e depois da 
Acra do di'a : ~ô Cle . Jan.ei"ro; ~· sendo á -Junta communicado 
o .djroj~'J)é,cr:~. ~o . Br'!'.gaél_éir.o Moura? ~ra ài~:dà ;.m~i~~ 9~i@ 
Ji'r_civavel pro-çluz·1r aqt;iel_les dous -Offic1os· da Junta, sem ·ne 
'nJ;iLima iritei:ve·nçaõ", ne~ relirçaó , qúer dir-ec-r~ .?- ~ue~ ln-
direcú, cqrrn) ~iígadeiro !\.1ello; -. !.: , '-. , ~ .;;« 
-• .N~ J.~ :~~foJ?~cumento N .. º 7., que co.n'.t~s;ti :..a ~~!P..OJ .. , 

... . .:;- .: '""~ ' 
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ta. da Junra Pro~Ísoria "ªº Brigadéifó Meílo··; sé acha tam- · 
bem a Copia de hum desses Officios , por ella- remettidos 
ao Brigadeiro Moura, no qual a Junta lhe declara, que 

·acabando de ouvir as or~ens por elle dadas , relativas ao 
reforço da Fortaleza · do Brum, e -a movim_ento de Tro-
pas, que ·nem se combinavaó com os Officios que elle 

. Brigadeiro lhe tinha dirigido, riem com os que a Junta 
aca_ba:va de receber do Brigadeiro Mello , sendo raes or-
qens tendentes a fomen_tar huma guerra civil, naó se pó·· 
àendo combínar com ás intenções do Soberano Congres- • 
.so, e.d'El-Rei. , pPotestava0- de. ficar .elle Brigadeiro Mou-
ra- responsavel de · ·toaas as consequeni::ias de : ~imílhantes 
movimentos; 4icando ' elle .Brigadeiro: Moura cerro, de 
qu_e a . Junta levava_,logo ao conhecimento do nevo Go-' 
\'.ernador das Armas~- ·e do. Comma'ndante. da Expediçaõ 
a nor.icia deste Officio. ·Se pois o Brigadeiro Moura sabía 
pelo mesmo Officio . da Jnnra , que . os seus factos , a ella 
rev~lados ,em terra, como naó podiaó deixar de ser, eraõ 
a: çausa dos Officios da me~ma JQnta , que recebia, , como 
era .pqsSivel q.ue os arrribuisse no Manifesto a intelligen-
c!as com o ,Brigadeire ·Melio ·i _e ·mús a Junta? Naõ diz 
~sta no mesmó Officio, que hia partícipar a sua materia . 

__ aQ Bi:igadei~o. Melio ~ Para que. sería esta participaÇ3ó , 
se com: .:elle uvesse ·obrado de a cor.do J Esta parte;: do Ma-
qifesro be. taó cavilosa , a ser es.cripta· pelo Brigadeiro 
Mo~ra ·~ .que ·_o Ré.o ou.rra. vez .roroa .a,, ri:peth·-, que tem o 
cfüo -Mánifesro como Jium papel. apocryfo. · 

Cabe aqui tarúl/enJ: ncnar o_:estudo ar.tificioso ·,:com que 
· no __ -J'vla.ni.festo se esc.reve . . -· - e ~ste t}ia 117 le· passóu até .á. 
noitr em expecttuiva de huma- deliberacaõ ~ que se julgava-
de pt,i~uejrti- imporuwcia para o festa6elecirnento da ordem 
a~wlutamente. perdida em _Rern.mnb11eo1c.-J Isto he qu'erer· 
!llq_dir~ o publ ico; '.e· sendo ~uiçó alheio _s!m.ilh.ante. c.om· 

_ pqrfamenro de hum Offiçh1r General· ·Portügne:?. o Réo 
• ~e.f11 . ~ej11'pre d.uvi.d.<idO q~i:: o.di~o Manifesto seja doº Brig~

deico_ .fylour.a ,. n~o . -0bstantl! a.char-se impres.so com a sua 
assignatura •. _Pois · a Exp~diça.õ _chega no dia 17 de ma-

_nhá; a Náo que ievava o L-<.éo fica tres Je~oas ao mar; o 
Brigadei ro Moura manda par!:\ bo.(dQ•a~Cart,a N.º 6_as,susradora 
sobre :o ·de@embarque· de ':(ropéls_; .r~cebe p, ()fücio N.º. 4, . . ~ 1 

V 
:'.\ 



eni ~ue ·e BrigatreÍro Metro lhe pergtinra·,1 ._!e gerá ~.rieéb. · 
·satlio d:es.embarque de Tropas; despede,,do seu' Qaattel no-
fim da. tarde o Ajudante de Ordens., que lhó havia trazido 
de bOl'do.; manda-o sem r.espo~ca .alguma. por esc;:ripto, e com 

- J<el:ações. ir.rrporcantes•, "e · todas conducentes, -a·dêsv:iar -o deS·· 
embarque da pequenà força.; que l~vava ~ a -Expediçaõ, c0m-
parad~ á m1üro malor., que elle, no fim da Cai-ta N.º 1 I ,. 
par.a Sua M:agestade; dízia . s~r indispensaveL; . conhecia'-", e 
naó podia deixar de conhe~er r, que 'sÓ por alta .11oité pode1•1'! 
chegár :abordo · o referido- Aj.ui:lanré., de.OrdenS'; ·e ha . de ser 

~elle mesmo o q11e escreva o periodo traslad,ado? O'Réo. naé· 
' conta .his.roEias:·, ~aõ ari:ànja . palavras i!lusoriâs pa·ra .os oµ-

. tros , escoi\dendo .o tempo ,, . e. o lugar.: .. apres.enta. os Do·' 
c-umenros , refere .as datas t-' e ª''hora das commu.nícações ;• 
faz ver , a dis.~am:ia 1~ t querimedfoya erirf~ _.os. doús', ·que s~' 
correspóndiaó; ma!'l.ifesta tuào, naó .. occulta .cousa -algu-·, 
ma , para que a verdade pÓ$Sa_'.' vir . á luz do dia ; e \>S• 

~ IU_;,iups Juize3, e mais o' Publico julgaráõ sem duvida ª' 
favor- do Réo. Esre o .mais que póde ser ·.favo~avel ;to 
füigadeil'o Moura he ~ · nag se deixando persuadir,~ que• 
seja authencico 'º --di<o .. Manifest.o , que se lhe attribue; de: 

·· outra. sorre sería fQr.çado a apresencar em public'o o dii:~ 
· lkígadeii:o. em ·manifestas , ; e muito considera veis cortrra-'· 

dicções comsigo mesmo: 1." escrevia n oN.0 ó assustanda 
o Réo sobre ·o desembarque de Trnpas .; naO. lhe. responde· 
por escrlpto ~ao seu Officio N.:O 4 ., em ,qu~ he_ pergunt~do: 
sobre deverem, ou nafrdeverem _desembarea.r Tropas.: .Ylá.n• 

- c:ta-lhe . ~on.tar de ' palávr.ar.-·. todos os factos- relat~dos nas 
Cartás N,os. JO, e rr , .que eraõ desviadores do!dito des• 
embarque, até ·pela- maneira p.or _que'. -éonc.lue a. ·Cana 

. N.0
, II ; tudo isto se ' passa no dia 17 de Fevereiro aré .. aO' 

fim delle; e será ·o, Brigadeiro Moura o -mesmo, . que es-.· 
c r-eva ·e acima tras latlado per iodo do Manifesto ? .. 2. 0 Escreve 
pad 'Sua Magesra~e no 1 .• " de Fe~ereiro; no fim da 1 C~T..: 

' ta N.º 1 t , qi1e a sua opinfaó he, - e· será-: sempre, , de .. que 
" Brazil m a-is possível he eonse·rva-r~se unido a Portuga~ , 
sem"Tropa$ JburoFleas, do que com ellas, e que para-
(:)brar poi: foFfa seriaé precisps· quatro a seis mil homens 
de Tropa re-gu}ar.;' e· quando via, qtie " ~ Expediçaõ na& . 
leva~a , nem- FQàia- levar Tl'Qpa , que naó fosse muito ln-



~ . 
fcmor.'.' .:('.este·' numéro ,' hav'i~ ., ~He ' 'mesnro escrever- ·ó 
ãdrna ttasladado JSeriodo do .Mariifest~? · ~;inguem · podera 
acreditar ···isto·' sem ,que -·faça recahir summo descredifo-
~obre a· Brigadeiro 'Mour~. . 
't ;G) f.éo_ vai agora· mnQifestar, 'que~ o ·. relaro~io feltc>. 
pelo . seu ~ Jud:.int~ de Onjens s~?re""O " l'tU'e'. •:f?~S~F~ ",com• 

.. ·«t · Bngader110 . Moura . ·lhe·· fizera nscar .toda·"a 1dea , ate . da 
possfbllida-de do d1esémbi.üque ·das· â~fas 'lir@pas-. · Elle ·na-& 
podia . effeétuár-se- 'sem coop'e.rapó· de terra. Eraó' iQdispen..i 
••n«eis Fanchàs, e :átgum apoio, · v.isto que os povos esta" 
va9 indispostos "' éonfr.a sirriilhante medida. E nada diS!o 
Jl0cli-a fr Réo · espera~ do Brigadeiro· Moura, raõ desti'tuid<> 
de 'foí·ça- • i;noriri,r ·e ·aurhUTidade (ria .Provinda, "'-qne nem 
se atre.via 'ª .d·ar ,hiúltl?a : resp0sra por} ~scr.i'pto, ql:le se lhe 
p~dia; · e ' em marerfa impor.tapte":. e ·que havia _de.s;en con .. 
-dezii:!a pelo Ajudante d~- -Ordens tlo Generalr·, que ~estava 
a: l::lordo. Como pois , .tei,ia• f,orça para· :a pr'ornprar lanchas_; 
e proteger o desembarque no meio da- indi'.sposiçaê das 
gentes . do Paiz, taõ pro'fOCada contrai o .desem1ba:rque ·,da . 
Trópas Eu:ro-péás • fpefo-s imprudentes fâcros r'eferidôs1 ~ ' Es· ' 
ta Trópa a ·!Jordo· da· Expediça0 consistira' , além .doS!~Offi~ 

.~iaes, em novecentos e cin~oenta .e sere homens 1. de Ino. 
fanta--riia';~ com" o- .eanuxa\ile· d.as patronas., . e em cento e 
cineoenta e nove Soldados Au'tilheiros ; sem huma peça 
de ·ca.n11!Ja:nha, sem hum · Engenheiro~- e sem: pessoa algu~ 
IJÍl:a. -conheeedora , do Paiz, , ·O: H.fo na·õ podia· se1' .di~ro 1 (O• 
nheeedor "~ L.isl:ioii, pa~11a ,O"·pr~venir · melh.on~; \cist© t1u@ 
~hPorcaria.-.. N~.l\" 1 ·sómenre·1pi.mha ' ai: tor~à ás suas qíldem15 . ~ 
(ieppis';âe 'embarri:ada a Ex-p.edi-~aõ •. 

· Comtav-a-sl;! .- pbis ·_ em., ~isboa- com a 'coopefaçaó . do 
Gdvemo tlé "Pemambueo . pa.ra: 1:Udo. tsll© 1 •Íq1,!e faLrav.a ,, e 
s:ra- · in.di~pensa<Vel p::nw o· dtesemba·1~que·,, 6~ 1 T1,opu1 ri_as eir~ 
c1:1nstan11:ias- refeniila.S; ·· •e: o· Réo achou ~ PernambNe0 ·sem 
GQVef.iriadàr,; ;penm.i tt-,a .. se,;,rhe · 1txpliica11-tse ·,.,<fos.ilar .. s~:i.iíoe . , .. p.or. .. 
que .. naÓ mereci:if . 01 .'refor~do~ ti'mlo; . 'flaJ!:a •à-quelfos; mS•i 
9ue~l ' ffaÓ ·~·inha· forçai nerrt: Pª"ª mudar· b Governa'doo "d~ 
li uma B0rtal€Za_, . ·~!} e.TU< para: .r.er no~ seu Qua'ttel- defêhdida 

. a sua ptopria, famiiJja:; nem ~pai;a .. .dar' h:u'm..r .resposl!à ]. pd,ii 
esçripto a hum Ofiicia•l ,, qúe de. bordo os:tensiveJmerlrei se 
lhe r.eme1tía. Co11ftóir. em .sucpreZa$., e .ma.qui!Ja4~~ dan• 

;·*- ' . ' 
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(Jéstinas ' -como as tran~a~çó~s . rar~.rad;i.s · lf:Otfi o; Comm-á:n~ " 
1fanre· ·da Forraleza do Briim :, -par;i qella ·rec.eber hum. te,•1'.i 
forço ' ás escondidas ' \ ' "~º . sà.ó: ti1eios. ' . igue promenaõ con- 7 
füriça , quando se , rrata , com : Pov:oS·, de , que ~e desejava ., . . 
e co'nvinh:.i desviar,. os ·receios·,. bem ,que fossem panicos, 
de serem'·escfàvizadÓs: ' ' '. ' .. . ' 

::O RéO .'p9is muito · frandmente confessa , . que . per9eo 
intei"~aínénfo tpda a ; idéa :da '.possibilidade . de hum • tlesem.o-.:: 
. bar.qúe·; : logo . que soube as drcuns·r:anCias da Provi.Ac'ia,.1 . 

Cf .a·s' d.o : seu Antecessor ' conforme lhe fora ó referidas J ! 

péli> que éste exp~z"era ao . d.iro.· se~1 A judanre d_e., O~d.en$. -~ 
Pelo que se expoz na pr.1me1ra parr~ deste. cJ1sc::urSQ 

mostrou1sej que segundo os t~tmos das lnstrucçóes N.~ .. i;· 
naó :deveria o :Réo ·desembarcar as Tropas; ·. e nesta se.o 
~111nda· parte manifest!l·se, que .as naó , poderia .. des~inb.at·-i 

.car, ·a.inda quando <JUiZess,e, e :ainda_ quàndo isS.O . fo.s~e 
,çe.n.vemente: · e esper::i o Reo , que nao só os· Ili.mos Jm.;, 
zes, mas rodo o Publico imparcial, e disc~eto, ·ha de ªP"! 
prov~r ·a conducra do Réo. . . . - ,.. · . 
··.: O Briga:deiro Moura ' no 1dré' 'T8 ·~e ·· Fevereiro vma 
pon;m impossíbi,litnr : º· ·Réo ele .quálquer.:, outra. dçlibera .. , 
fªÓ, · àinda· ·quando 'elle · a .quizesse tomar? Embarcou-se 
no, :Recife ~s· 8- . !róra~' ·da !ll·~nhá. ; . pa~~ou para l:i.ordo ~.à, 
Na:o· Q. foao VI. , ~ ·cooforme se· refere mesmo no .Man~ 
festa N.0 i1T~ deixou o seu Quartel, e 01Colbeo~se· ·a . Nlio. 
com · plena der.érminaçaõ ' . :que executou,. dé .nunca .. mais 
votcar· a· i:errá :'.' suppori.hamos ., :que ,Q Rfo, pelo· ·qtre-·1 o 
dito .Brigadeiro Moura· lhé havia feito cominunicar na 
vesperà á farde-, se. resolvia ao desembarque da Tropa , 
ou ·de alguma Tr·opa, com quem se havia de . entender 
em. terra~ Quem havia .de ajuda-lo para isso~ Pernambu-
co ·naó rinha''Goveinadbr Militar, O ·Réó naó tem ,nada 
nem em quanto á maneira .. por que o Brig~deiro ··MQ~rà 
deixo'u ,o Governo, nem .erj.1 quanto a se11 . eic.ac~a ·, lie hem 
merecida ·a impuraçaó, .que ' outros lhe· fiieraó , t ~é ter :fu-
gi.do delle, e que , .se' periende . desfr~ir no principio do • 
d'ito 'Manifesro, ·o qual parec<!! a este. fim principalmente -, 
didgido. ;Nada , .disfo importa ao Rfo: diz unicamente, 
que· ·PernambhêO· ficoú seril Governador desde o embar- ,, 
que do Brí·g~Ç.êrro, Moura n~ ;manh~ . dQ . dia . 18 d.e .F e~<i:;, 

• ·:.J·,..i. } ~ • .,, +- :. ,., '. . . . . . . . •' •·1 . • 
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. r~rt~;>r •'e:--q"'e -4:0 ·,R.éci.. ·clie9gandi nà ;~i~; atirc;ãJe.~té Jo'tf! ~ 
Exped iÇaó ,' n~ó1 tendo ~ai~ . t~pb do _qa~ ~a~r ·escte"~""'.' ; 
e receber.'·· 1;esp0St:í!r'. :de -re,tl'á ,, 1 ~enr~~ · em .v11ttt; .:~ · ~~~~trQ 1; 
hora·s·, se ·ach·aYa :sem Gõ\'ernador _Militar eq:t ·terra. ~ 1 co~ . 
quem ·'·se. ;·~ódl:~se/en.i:en;der. pa·i:a,, o deserribarque:? 'se . fçst~ , 
convéniente, e possivcl faze.~Io. E dá·sé. por" mo.tive> diS· 
tci ; ~aõ ··c'or1·espondencia , -·p.u.fricerven·çaó alguma' Ao R~-, 
côm· o ·Gtivernadóç Moura. , mas outras ~ncre "'º ·.dito Go· 
verhãtl'or ~ e '·ª :·Junfa Prov-isoria, que . o · R.éQ i·rp~m, c-onhé~ 
da'·· nem' poéiia ' co~hecev n:aquellas; doze:hor~s . do qia 111 
passàdás· ~desde·. qll'e ·:cinh-a. ~hegado aquellas '<l1tur,~s !~ '.;'; ,-

Quandó i·o· Réo ' vio em · .Rernanbuco ·~.'!" ~~ií1'.~it>1 ~àa) . 
Corres, que se .junta N.0 15, .e '!'lel·le _o seu nome ~hon- .. 
rad9 pelo Sr. -·Députadb V-illela ~"·e o 'seu. voto .. apoiado, 
e~ razaó de• te~ · dese:fi1b<\rcàd& .·s~m Tropas ;, na!) podia 
tle•~a'r ~e se , lis'ongear- de. simi!~nte_ approvaçaq ,. e .taes ·' 
•l'oi!vórcs; '·mas . . consi~e;óu: -con(íS.so,, \~e ,elles •i:cahiaõ · 
sobre hum facro· do ·Reo , que algu.ffi d.~ª'.'. !ie• f.lbdia ; ol.h~ 
'Corwo necessat-io"; e fodis.pensavel·; e . po,r ~es~as,· ckcunsr~n'
-cias mends · qigno-.: de lhe :tra2er elogios." •Feivo. _que ,naõ. 
-pode~i'a deixar de •tazer~ · ~O seú An!tece_s~or " ~.~~ai;cou,s~ 
com ·1b1·destind, ·.é firme re~oluçaó : de· nui;ipa<'n~11is'.,v91f~r. 
a 1re·rra: :_· ·naó . er~ possivel 1d'es·é~bàfC~i~kse, :rropas , . Té.-: f 
·lo ~ q:úe· ficá exppsro. · O R&o- ,p'ois vio:~~:i na . absolutà :n*r, r-
1t:ess!d?dt< de "desembarcar, · pc:mgu'e· a tejr<\ ;,riap ,ha:vià : ele: 
ficar sem Golfernador ' milica·i·; ·~~;- de '· de.semba~car ·Sf!~ -··· 
'Tropas, porque ·era impos-sivel dese.mbarca-lct~. •. · 

Lisongeando-'"se ·pois ~uii:d_1)daquel'lá" appro:vaçaó' 611ff1:-. t. 
'.. ·~e · do Soberano Co_ngresSó, 1e~t.im,11 . qqe·.f!aõ. ÍQs,sem.'.fr;u• · • 

'Stràdas as · esperanÇas doi:St~. , .De.puta do ~\VjJH:l;i. , de . ,q~\e -, , 
·ao ·menos 'a rranquíllic;lade' ~ei:nar.ia< ;d~sd.e · éntaó; _.eQLie .. ~s tia, 
·P~f.!1ah1búcán6s: -.. h;,r".r" .1 l; ·;1s.c..;{ií-0 T; ·1k, 
, rp _R.fo ápresento1H'e1 em terra.·-cõ1p fr.3!1fl~~~~h · Ct,s.ern. 
Tecêi.~s· , énr~e• innúmeravel po.v.o, · ,que;~ náõ, r~.~ra~1~ci~; ,r·e 
·c:p1e·;·se fjgúra \'·á' taó des;:lssocegado :. "foi éntre, i:lk JC'?J)"ll1;1--i 
:zidó · ao· Pal-à'cío da" Jnnra Provisoria - ~no .ín-eip, J:l<t 'Jnüot" .. 
'Ttati~ul'llidade ·; tomou posse d0 Govei"nor,.i .. ~· Cl(rr<~i.1qq,.9 . 
por ' Jpez~s , . sem . que: ·h<lu\•esse . i·nqµiet;içaó:a:lgt(rna .. ~·:, ~Jérn .. , 
das duâs: âl f! . de M~rço .,_ , e 2"de ·A~nil1 , de, . que ·varn.os . 
a faU~d' pó\fa sé i'fyer~ como· nellas o Réo .c.onseryo1i ª· JlU:-



·-:i . .t-
ír'h~Çiãô.é :··d'd '::-Goveiffo r · q.úe,: exércitaV.a pelo 8~~er.a~ 
Cpngr;esso ,i;ç em, no.m«r.de ~Su_a, Magestade,; 1 . ev~de.nte. te~; 
t~emunho do ,,r.e~:eit~, ~.do reconhecimenre·, ~ue ..se tihha 
1a S-0hernnia Nadonaf< '1 e ;l; El-Rei. , . 
.• ~e o.· prim~ir<;>• ·acon_tecimen.to ionde, +J~ .~~ Mar.Çô~:; 
-refer·1~0 1 pelo R_e~ :;bo seu· OJ!iP.io. · N.9 1.6, que remettei> 
tp!1ríl a S.eure.r·aria de: .Estado .dos ,_Nego~0s da· G~ep-;ir ; o 

1 -COJ:oAie~ Aze~o, e dous AJ,fer~s ·foraó _qs: m,ql~l"f::s; di\q-u~,. 
·la inqmeta9ao .,,J ,c.lilm,o '1se. Pefere, oo dtto .0~1q~ . O ·Reo 

~ .C.~41 . , ~:o.da:r .as . -~i.rovi(énc~as,. t10 meio· daguelle a:lboroto , 
suspendeo -a1:sJ.Jhi.téw1çaõ · da, Tr..01w;1 qesfez: a .~revolta, e 
f~ F"anddr f>S\ m:s, motores ®lla.;r qu..e , depois .fora~. pro:. 
J)O_o~i-ado!r: re na Qrd"lll> do,.dra·_W.ºr. 17 deo os. seµ~ ag-v~ 
,deçírm;entos-• á Y.ro:pa·-pelq .s® ce~:pcu:~11m~iltp;,. disciplina~ 
~ ohedi.enciq ;- ·nuerlh-er·ha·via -}'lr~ei;.ta,,dq' , . ~ 1!ª1 sua .' pes$.ea 
-ao. S@berano Congresso, e ·a> EJ., lt~i:. ·rNtOJgH;em' ,du:vi.xlàr' 
â visra d.tsfo.3 que , o. Brigadei1.10, Mello, ·de?,en:iqarca-ndo · 
em Pei·óambucu,; e .succedendo. -aj hum, Governo Mifoar . 
hó .destituído .je ·!forç-a 'moral, . com'.(j) t.eµ'lo.s dito, no .fim 

~ ç.e-·meZ'' e m:ero esr,i ~es.s~ re.ves,t.ido d~, to@ <! authoridade-, 
1:1ue se requer- ·pat'a p.r.ticedjmet)to~i .ia~ ,~ _qUí\!l? saó ~ as pri• · 
-z6es de tres"(í)rffieiaes · .amotinado~ ., · c~c!_o- ·l:i,um .d.<;ll~s . a 
Patente ·de 'Coron.t:i~. ·sua au~~,oridad&. efll}an;wa. tot~-ro_ent~ 
.dt>. Soberano «Coog.res.so., ·er de Sua M,a,g.e$tade r:.e• por . cii,nr-
tô evidente ·he' > rque _o .. R;é'ó eoosei:;và·v~ en.b1õ. na l;'rqp~ §l 

. respeito ~ .. qiw .se.. deV,ia~a taes A,uth.::>.i:ldit~·~S. · . . . 
_ · ·He o séguru:lo facro .o de- :2. .de, Ab1d1 . 9rig111<\d;0 p.ot 
-s<~~ilrebet" a _E..,çpediçaõ.-, que .dQ Ri~ "de. Jr?neiro conduzia 
'àsri'ft'op'c!_s· cf0' -cornmande <do, General Avilez , ,e de q.Uj: 

"' tambem se .faz 'memoria ' !lo .dito. Offici0t N." lê.~ $11$p~i:
t.Ou4iel; qúeH:-a E~ediiaó;,-r,efieri:4ít :S~ d~sti ~ava a d~ern .. 
barcar Trorias e~ Pernambuco , e Isto 1nqu1~m:~~ , .f!, ~Qlt:f.o 
t'lrtõU' ·0 r·:it~r,: .. segtmdo; : .o· ctl&JUPle·;~- mas ~· l\eô' appa.re· 
'ceo, é: hestinii.o-! a; rorder:u-,.,çeni . a-. sJml:'JJ.es, r~moçaõ , de alr 
guns1 :Qffib'.iats1rEin rip~1éo~ J; ~:-:·IkazUtúros · ,.dp. hum a P.ron)o,-
·ça&··cJo.'Cí.pimó. ·6 en.era1,·L..t1iz: do 1R~§o, que poth in'\i1f,l!" 
d·endá~', e :tndi~rii;ões.' c-i,Q;h~. : i·fi\COl(ri1.o: ~a 1 índiifinsiiÇ:i0. 
~uMiCa.r:. E•~ii.z;-se if ortugr'~~.r,.5 . "~:,.J,1.r@{Je~tjpJl, p~·-ª~· ·G!~1-~.!f . -
:C6rilié'ç32.\'!' q.de (·rlaaJ iê.ra· a:sig.np,!~1 ;IJ}Ml1~§d~ r de , &µróVid-. 
ti~lnB a-'t'.Í'eil\dWciao~.ara, . a.; S:.c.panÂ1AA.i11;'1U~ ~sJ.rz.lª" ·º~~•r.,. 

'' 



~~ .. 
e; e·xclufr ., mlis· 1lm '.M ~Hda:des Jirdtvi'111aes·fáõs sujeftos::; 

-e? as indispbsições, que :a ' sell respei:to.;havia~ 
Desde · o principio ide Mar90•. com~rraó a i::l:regar. r' às 

<!>rden~ · expedidas do Rio, ~m "n-0m·e:: d_o .P.tindpe &eal~ 
cen(fo- · a prinieira o Decreto-de " 16 :J~ Eevérei?oJ, .em que 
!e· convidav·aõ '.'os' Pern;~mbtie.áirros. para · se •unir.em .a.os. ow-

,_ · ·rtó~ , Povos· i:IO. Brai.il , e promoverem, .e 'sus1entarem- a 
sua independe~c'i-á': . . 

' 'A Provinciá-' ·de· ·Per-nambuc0 permaneceo firme na 
sua unia-ó, com 'a Causa' de' Portugal., e na súà:Ohedrfil\• 
eia ao S-Q!J~hno Congresso, e para -com Sua Magesradér, 
liaÕ·!se· elf"gehriito •081 Procuradores ; de . q·ue ·tratava .o <lira 
Decienfr ;· e···n\l'Õ.!.se ·cu'mprinclo ·OU'tràs Resol.uçóes emajla-
ll'as ·âo ~R'i'o'~ de Janeiro, seinpre que pareciaó iocorrip:~ri
veis eo'm' â! óbedienda ao .. Sobel"ané 'Cóngresso1~ , . e 'ª 
E'l-Rei: Os· Povos ,_, que qooSi sempre · sle àcfurõ tlispoàtos 

·para rodas a~ novida\.Íe~ poli ricas, p<;>r-EJile -regulann·eorc 
fríenÓS :felites O{J'!:le J c) desejáÕ•ís_er '~ esf1h'ae ."mei!ho!·a-r: com 
elJ.,,s, · '!!- por "tss6 • ;ú:'l'edir-àfr_ cem 'taeiHdã·de. em rorJns os 

~ que·'Jhas':.jnctil-c-aó-; . ~ A'l\.S 'val'l(~·gens ~ué se. lhes ~ •ijinraÕ 
t'enho resultados Jl'e1I-as+ os ·Pov~s, -diig-0, : da .... füovirloia 
principiáraõ á-lmjfliel'aií--se· t~élos; fiH-s- iie Maio· C'Óm 'o,a:.om• 
pona'níenro ·-refertdo; . qu"'', aesvià·\'.a ~ssim o . G6verno Çit 
vil como o Mili'r'ár- âe-'cartl'p1'fr á risca rodas . a~ Ordens~ 
que_ emanavaó ·áO' Rio, . ~e ·se expediaó em ·norrie -,d.e- Sua 
Alteza Real i-, .~l'itnirando a sua obediencia unicamente 
_áquella·s:, q~:.d'ei.1fav;lÕ:· salva, e 'oa•õ .compromeni_::õ ~ a-
Soberan1a- do· edng-resso, 'e-a Aurhorida:de"dfl 'Sua Ma~ 
gesr'áEle( Os.., Offü:ràes· tíomprehendid'os em hl!lma fr'1áio• 
·çJõ :·ao !6over'no ' 'él1e ' Gbiarta', e q~ e,m Lisboa .na•Õ foi 
:rttendida',1 est~"\l'1\Ól'sempre- · di§pO~ras. ·• a ,prnmover O S~sre .. , 
ma de 'ihreirà é'onrréx~õ ·cóm: a .Rfo, esperando ·qué., ahi 
tpnsegriíd~ó.1 '. a "'çonfürrra~àõ < dos Peeyros , - que . naó tinhaõ 
podi'd'o pfüê,r -de}J,_isbba~ Coiisroli. ern.faó ' p~los fin·s. de.:Maio 

.- cio! ,projedo' de F:runfü reuhiaó d-9· f!ovo·'' e .má:is _.da 'f1~0·•· 
p1:1 ; efdrirtad<t 'a""fo'i'~ar· a··~ov'dno- ,C1vil.r ~ Milita•r a· hurit 
Jurámenr~ ·de obetjte!ncia •fás· Ordens· ·de·: S'9~ Alrez~ Real, 
cte· qu'e .. cQ,fi'Stió1 t_piJ'éitâ1rn'en·l1e'~ .. as ·i'*euri~.rancias na ·~contá 
que .o Réo · deo des_re ··ac.onrecimenro , _ ,e qqe se'. acha no 
N . .o f8~ EUe porém veiêf'a parar! ltnalmen~ cn;1 .r:ep1;esen~ 

\ 

' . 

\ 



~ . . 
ta-çõ~:;á Cat:l1ara, ie·.â·'.J11ota _Provisór~a: no dia 1.~ :dé tlii~ 
nhe.,- de que .res1ü~ou o .que CC!lnSta ;dó Documento N.º,1,9_~ 
â.'\hí· apfárece 7·o Réo. no di·a· 2 ;::- mà·s ~~sa Acra mantfest~ 
.quaes e'~õ •.os .seus se.ntimentos, C"'os ·da; Júrt~í\ -, 'poi·s ,qu~ 
sendo "o )".ermo· da. Vereaçaé ; ,_ e a R;epre.sentaçaô êló ~Po~ 
-vo pa.ua ·se· r.e~<mJ1eáer ,. e -.pv0clam~r , S~a Alteza Rear co:.·_ 
mo . Regen..t~ da ~rniL ,-ç9m · Q P.od~r: Execucivo, · iode~ 
pendente do Executivo '. de Pórtug~I,. cpmo se havia âe~ 
clarado ·:no Ter.l!llo i·do dia ;1.P. no Termo qo Juramento; .. 
tp1e · o • Rfo" assignou no1 dia 2-, .vem, as., expressas condi":' 
çóei de· obriliencia· e -fidel.idade. ao S:obera.nQ Congresso , ·e 4 
El~Rei o Senhor , D. · 'J-eao P 1.., -~ ào Principe .Real, .como 
Regente do · B·trazil., protNtando.fse. .ultimamente promover t 
e concorrer ile tedo a modo p_t!s# vel p~ra a uniaõ_.{la . gran, 
de. : Familia ·Portug~eaa, que. . vinlJ,a · .4 ser ·o mesmo q1.-.: 
e.xc/uir as 'idéa1 ·do coricurso ;"· ~ rcoçipr;fa~1iõ para a itulepen- -
.tencía do Brazil~ • • · : ~M ,·. , _ • .,·. • ·' 

_ O Réo entende_Q.) . e· ainda i:.Q~je ~:c<msidera:. , : que pot' 
esta maneira se co,nservaraó as· cousas no :'eStado político~, 
em qµe se, achas a.ó g1,1.ando .. s,ah,io de l..A,sboa , .,é foi man~ 

·' ·êlado ·rofnat"1 o , Goverry~ . Militar da Proy-ir\Cia de Perna.m;: 
buco •. O Print<ipe . Real havia ficado ~~gente .,·âo Brazil 
por ·Sua Magesrade ~, . qua-ndo _· pasiou , para a ,Eoropá-, ·!:' 
riaõ tinha jámàisr. §idô pri\l~qo,. d~s_ta qualida.de._ Er~ ,pois · 
rei;:bnheci,Jo Ctlmó 1al,: . rat1fica~a , a prC?.t~St?ÇaO ,cje~ o._Pe~ · 
diencia e ,lidelidade . açi ;·So~erano Çongre~so, e a.·Sua ..M,a::; ' 
gestade, e eKpi'iniido.s _os VOYP,S de ;toda · .. a c~pera,çaÓ:; ,pa~· ~ 
J;ll a integridade 1 da ,~onarchia· ; .- o. Réq entendee_, .e en-
rende, que' uás circunstancias do tempo .-na'ó_ era possive!.,; 
qu'e . terniinassé melhor ·_a,qu~lle movimento, qu~ ,?,li era> 
dirigido' ou vQdja dirigir-se' e chegar ~os termo~ verifi~ 
cados nos principios _de Agosto seguinte. · 

Se 11a-quella época: naó po·desse trazer as; cous'ls,, .ao_s · 
termos~ :;à .que v.ieraó-,. entaó faria sem duvida .o . q·u.e fe.z- .. 
nêda, .. dechwan·dó-se _Jogo dimitti~o do Govern~;Mil i~'ú, 
que' tính:t reGebido . pe~q . So?er~no -Congresso , e por Sµl! · 
Magesrade-, ~ que nao . hayia ·: de c_ons~n·ar _de outr~ ~orr:· 
re .; como nao cppser-xou ·, assim ,q!f_e- v10 nao ,o poder r~: 
ter na ~dita fó:n1a:, , ~ · · · · _ , ) "º ponto -ger~l ··de 1 visc1r;~ qu~ s11 h.~via dad9 ao: R.~<t .. li.' : , ~ 



ni'ls &~as In$trri~.ç.ões N,º , 1:~; .era ~ Qge o .. ·: Brazil sr.· d~ 
y,ia conservar 11nido a Portugal. -,. A. este .grande obje.crli 
o Réo .sacrificou tudo. , Primeiramenr-e ·desembarcou en\ 
Jtum Paiz ·cheio de perrurbaçaó popular;, sem .Qtitro au: 
"ili o mais do q.ue a sua firmeza , a fim de ver ,.·se resta•, 
h~lecia a tFanquilHdadec, e ordem , desviando os ciumes i 
a·. que o sé1:1 Antecessor: attrib11ia .as .perturbações :da Pro·1 
iiincia ,, no fim da já referida .Carta N;~ 11; Em s.egundo 
lugar e;hegou ~ a conseguir por algum tempo o restab.ele<;i·: 
inenro d~, .~rapeiui!lidade , e os , protestos: de . ob~diencia :d~: 
Provincía assim _ao ' SQberano .. Congresso :; como a Sua: 
Magestade; naõ·, obstante as ·Ordens expedidait do Rio, 
em di_ver:so espifíto, desde .. o . m~:z: de Fever.eiro; que)é, 
o, mesmo ·que di-zer, desde a· épioca do :;eu ti,esembarque., 
~m P.er.nambuco. Quando no fim de.1 Março 1_1ovos,. alborql.. 
ros .se-,dis.punhaó, consegµio .diss.i.parlos .. na sua origem 1 

mostrando ciue· ccmservava .a authoridacfe 'do Governo, 
que tinha p~lo Soberano Cont;resso , e . por ,Su~ -Magesta• 

· de , cori1 . o facto da; pr.izaõ dos Offiç_iaes amotinadores..., 
_ Quand.o novos. projeccos aprareceraó rtQ pr~ncipio de Ju..,; 
· nho:, que .ou tcndiaó ,, ou podia.ó· e.nqaminhar~.s.e . ao desvi.o. 

' daquelle geral pqnto . . de v1~ta· ., : que~ ~e lhe;- unha prescri-. 
~ pto ~orno rál nas ditàs_ suas lnscrucçóes , 

1 
pôde con.segu_if:i 

~ com que nessa época se naõ ,desviasse · dell~ Ja·~ Provin~ia, 
ele que tinh_a o ,Govemo Militar. · E fin:,ilmente ,qp;mdo 

~ eni. Agosto ·vio chegarem ai cou~s -~ cernias., erp ~que,. o 
dito geral .ponro de vista era abandonaçlo pela no.~~a..çaó 
de 'Depurados de Pernambuco para Q Congresso ~ ~ ou Cor-. 
Jlo Legi~lativo do Brazil, ·resjgn.ou o seu emprego., e ~el . 
â obediencia, que .iinha· susrentado.:aei S_ob,era.no Congres~ 
s.ó , .·e a Sua Magest.ade·, ;veio a presen tar-s.e nesta Corre, . 

, .:<Juai'ldo tal.vez 'tleJ·ia e:.a menos esperado , p~lo ~ulgarem 
t;a1yez addid(,) a<>s mov1mencos =, ou ~ao~ desejos daquella 
~l'ovincia,, avêssos á.s cousas ·de,.,Pornigal, 

~ .. Reservou ,o ;.:Réo :para aqui algumas poucas. reflexões. 
-ie1arivas ás suggestóes; que se ,espalhavaõ 09 Publico, _'!!. 
<JUe. se inculcavaó como ~ elle feitas no mesmo Manifes .. 
to N.º I4, já Jlela· Junca Pcovisoria ,_ já pelp seu .Presi-
dente Gervasio Pires Ferreira. O R~o foi i convidado pe~ 

• d9, dito Presidente, pela , Carta cons·tançe . do Documenro 
:N. 0 !O, para que. desembarcasse para sua casa_, ~u~ndo 
ch~gou a 'femambuc_-o, ~cé . que s~ provesse qe ·~,u~r~e~ . 

. "t . ' 4 ,., 



decce11~ s.j i'trci9Iêànd.?-~_he .isto arf .como .~ .hum .. Setvi~o , J 
Na~ao; .e a El-Ret o. Senhor ·D. '}-Oaõ Yl~ , em razfli de 
Jer isso· hum ind~ci:(;} dçi b.011 harmani·87, .e-.co'11fom~a --·entre 
a "}uma, e o G.ovemo· M [litar ;· por· q.u,e cQ' Povo mspira~ 
v.a parti· seu inteiro .s9cego,. -·.O Réo j<i -por este. motivo ., 
já por·que $l;lube ' que o. seu Anreçessor~, apezar. tle levai' 

· cótnsigo l'IU_merosa familia, desembarcou rambem, e se 
~nseé~du · iaiguin r'cúmpo na _casa do dito Presidente ·da • 
Junta:;:· assent<?u em convir com a •. sua rogiativa ,, e foi 
nós_pedar- se po~ poucos dias na Sl,13 morada , .até qne pÔ• 
de prepa·tar o seu Quartel. p~1·a qu.e. pouco dep_ois se 
t\'iwisferio; e que alúgou a Bento Jósé_ ·da -Çc:ísra, e ã 
quem .pagou ."o· co~pecence a~uguel , como consca do-· D<r 
cumento ~·º i?.l, -~'té .ali}u·i parece ao ,Réo n·aó haver . sug .. 
gestaó alguma, . qúé seja 1reprehensivd., e muito menos-; · 
que po~sª ser. 'àrgui~a em pome· d0 ,Brigadeiro Moura no . 
Mªnifesro N ,<>, 14 :1 ·visto q,ue .. elle havia .acceitado a dita 

"- hospedagem qua:~do c·hegott <i · Pernambúco, e · por· isso 
mesmo constituió o Réo na pmeCisaõ . de .acceita-la , para 
que naõ désse · resentiméotos logo_ n_ç>;, s~u _desembarqúé 
áp Presidente ·dà Junta~, corn quem · .dese~ava ·, e convi-
nhá mante!"' '• toda a harmonia a bem· ·d.e se cons.eguir a 
tnmqiüllid;1tie' p~b~ica~, e a er~;em ,».cónforme nas suas ln• · 
strucções· se .. lh'e' •'tecorrtrnendav.a; . ~ 

No ~xerêi©i·a ; de Gov.~mâdor.· das Armas•, . em que es-, 
· ~e~e, _nenhumas 'sugg~tó.es ,houveraó, d-a ".Junca ~ ·a que o , 
Reo · a~cedesse; anr~s dla a.ccedeo sempre .eqi concorrei:' 
f~~a º a "~ i.ss!paça6 · das pilb:lícas inquietações., .· e em . 4e$,; 
v1a-r ·os inten tos de separa~ de Ponugal .~ para·~ o . R10 os 
Povos daqadlà Provinda. Naó :he . o R.éo . quem falia ~ 
saõ 'bs facros ·, ·que attesta·Ó 'º :referido. Sabe o ~undo 
h)8<i a veréda -da Politica do: Rio desde o Oeéreto de 
i6 de Fevereiro, e ·he .ramben:i. pri:b.l ico ,_ que diversos 
m9.vi1J1enros popula.re·s rehentáraó ··na P~ovincia ·d~ r1·er.-
!1arribuéq pará' a chamarem áquellçi systema Se a' Junta 
Prov'isoria, e "s_é :'o :Réo ., por el!a seáu1Zr·do:.1 : q~izesse des'!' 
viar~se do ''cami!lhi:> .da honra;· e· ~dos ju~amentos ·prese~,. 

-ilos ao Soberano Cengresso,. ~ia Sua Magestade, quem 
_estorvaria qú~ ·,desde - f eyereiro v.iesie aquel!a Provincia· 
'ào que s&niêiite ' véio em os pi!incipios dtt Agosto..? Se o , 
RéO se podesse -esq1uecer jámais . das. sua.s obi·iga~óes p't,.;. 
ra com o' SoberanQ Congresso, e para com -~ua M~ges-



. ' 

. a;r 
rárl!i!; ·.quem .ci ... pfi.va:rra, ·d~ '.se -conservar ém Pett'lambu-®&. 
e .. no exercicio ~m.:que estal-/a :,, par.a ::.4.on~etivaç.a.é ; do, quà! 
fot ,inãtaid,g .iJOélo-:.im:nos . p;urn: a.reterc.por ·..al-&ia~ . d,tas .; .;~~ 
gdltidor. o:~DDcurn.er.no N.~· zz. .,,, o ·.quê, nem me.smo -.sé .pocdo 

" conseguir' delfe ~_. • '.{· '(. · · · · ~ ;) 
. _ 10 1Manífe.SttD1 .. N.º ·114. he erodo, ~heio ,de :manifestas 
falsidades i; . e:contria.dicçó~s iigu>aes '·!:i~llàs ,i. que. ~á iS.et.lh,c; 
tem 1:fl'.orcad.O ~, .e .. tarhiez , delj e~ se G!.eriváj:aó ..as ' intpu:ta9óe,s ao 
Réo de se deixar illudii' pelas. suggestóes da Junta, ou li.o 
sell' Presi-de;;i~i· · , . .' . : · . • :, • . . , . 

A má,fé<,; com .qu.e· est-é' pa1m~~- he ·fei:to:·;-. e o r,ecido. de 
fal&·idade!l , aq'lie' ·con'tém ., coo:lnece· s~ ., por aqm:illa par!te . deh 

e le ~ de que Já.!,ttrarámos' ;e que se ar;:ha .lem· ffi\nifesta oppo~ 
siça© coni aq.tiillri, que a ·Sua Mage~ra(i.el escrevia l.il Bni~ 
gadeiro ..Mour;a no fim. -da:.Car•t·a ·N;.0 II ,i tlll}a rOOpiai_.,o 
R~o «:onserva dà propria ilep1a. do tnesmo fuigadejr~,' , · .• 
• · Lguaes ·a essas, saõ,, as .. imp.o:Smras,, qul! .se {ef erem. so\. 
bre ' ªS perrurb.ações~ e ,murróes . accezos_, i!ij!ue .• se ·di.zem 
conser-ya_-dos .em rodos 05 dias de F.e.vêr_eiro ~,r sub~.quent,es 
ao desemhar.qúe ·do Réo'·,.H e. c0m' que ~in nome do.- Bri.,. 
gadeiro Mour:a se prncura ·pr:.ete-xtàr o _'nao ·ter. mais . vol .. 

"' . tado a· tePra. · ' · · 
.::~ª~ª disto . .a<:oMeçeo, assi!ll: 1aip.eiaa~ _c~~rinu·?,raõ 011 

receios de desembarque de Tropas do prtm.e1ro ate. ,,~ .s.el"' · 
gunclo . dia1,..·e- :algumá .;ind~spo~içaõ . enr:re os ' Corp..os -do 
P.àiz,; , ·.o iqtie ~, o Rfo desvaneceo com a sua ordem, · Do~ 
cume~~º .. N.~ .z·~ yi ·que ba muito se fazia necessa.r.ia1 ,.pela 
~es.0rga:lili~açaói., ·ie.m -que esJavaó. Çs Corpos. O 1füo :B'ri .. 
gaaéim fi.'€0u ;-espavoriâo ' .. co~ os '.àC0,1J1ecimentos .. do ·fim 

" de· J.aneirn,,: "ª 'r<iJu.e dle ·mesmo. ri.nl\a- dado ·•pq_casiaõ : . po.r 
essa· causa,, 'tli'a.S·"anoes de ~h.egar a ·Jtxped.içap :;· .. consel'va:. 
\>a já. ·:a- oori:lo. da .Corivera · P·rinceza Real .. ct0da a~ sua'.) fa.
milfa.;-> por,: naá. ter Jorça f~~ica, nem t:'Q.Ol'al., C,Qlll 8UC 
contasse para a defeoder no seu Quartel. O. indiisc.rer,o 
facto ;de 11e.go,ci-.ar clandestinamente com hum ·.Official 
para •intredu:Zir, na "Fortaleza .do B.i-u01; hum re.fbrÇ<>'i 
'"ei.o acaba-r. :de fazer rdesp>reziv.e'I !Õda a' sua authori.:o. 
dade; porque ta.às me;os de .simi1bantes· suggestêes .pa,. 
ta ~es fins , ,desacreditaó infaHiveirn;i.ente .~no Publico ~ 
.aqueUes,. qQ.e :es.tilvaó.. nas ~jr.cunsta.n'êta.s dt! obrar man'! 
dando; o dito Brigadeir9 pois assim que nisto ·se . c.on~:-



-
derou· trahiílfü pelo dito Officiàl , recebendo os Officios. da 
JurHa Provi·soi·ia; .de que acima tallámos , naõ teve mais 
v·igor ;,algum par.a existir. ein certa,, aonde ... por. tal manei· 
ra s~ havia acabado de desacreditar, ·posto eni geral des• 
confiança, e sacrificadO' á publica indignaçaõ. · · ... , 

Os seus pavores' 'qU'e "o conduzíraó a embarcar na 
manhã do dia 18 . de ~Feverei'ro, foraõ os marrões acce• - , 
zos , '.que o retive'raõ a .bo~do para nuncà mais voltar a 
terra. ( ' '· 

· Muitos Officiaes existem hoje em ·Lisboa , e que na• 
q.Uella ·época se achavàõ-em Pernambuco. O Réo os no• 
meia na relaçaõ ' juh.ta:,- .e por el~ 1t5zjgnada, para qu.e 
este Conselho haja .de inquirir os que '-lhe parecer so-
bre a cranquillidade, ou desassocego -de ~rnambuco em 
todos_. os dias de Fevereiro subsequentes aos 'c,J.o desembar-
que do Réo: ·é elle está certo; ,que seus depoímentos c9n• 
füima.1-áó .a. verdade -de cudo quanr0< tem. allegado, " e des· 

., ' mehtiráõ quàsi cude quanto se imprimlo no eirado Manifes .. 
to', que o Réo. naó trafa· de desfruir 'periodo por peri9da ' 
nesta SUJl Allegaçaõ ·• >já po('; .. ju.lgar isso desnecessario. .:\, 
su~. defeza , já por · naõ-·à tornar dem;isiadamente fastidío-
sa , quando o que tem referido he bastante para desvane· 
cer 'plenarilente as impúrações, que eom o dito 'papel se 
:lhe poderiaó fazer.. · · 

. O Réo por ,tanto á vista de tudo o que tem exposro, 
n•uito_ seguro nos testemunhos da sua consciencia' e confia- ~ 

1 do na suá conducra , espera achar · na itV~lligencia'. 1 · e in· 
. >teireza de seus lll,nios Juizes a reparaçaõ da su;t 'opinh1Õ, 
~fama;'· declarando .. se que o seu comporramentff havia 
sido qual devia ser, '. e inteiramente -conforme com as 
.Jnstrncçóes ~;><: que s-e-1.he deraó no dito N." 2, e com· .as 
circunstan~ias , 'em que achou a Província de Petnaó1hti· 
to, .qµando a ella abordour, e quando della remou e.Com• 
.mando Militar. , · 

· Pede·o assim a Justiça: da súa Causa , e a conserva• 
çaó dos credicos, que .ganhou em _vinte ~·' hu·m . arinos de 
S7rviço , ·expondo a sua . vida contra os ini~1igos da Pa-
tr,1.;t em 'toda a C1irnpatih.a pássada., 'e• que mutto sente ver, 
maculados pela calumnia ' 'e pêla impostura ' que naa h!!Õ 
d.e: cenamenre encontrar apoi·o .neste Conselho, e em caes 

. ~-u}zes. 
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N.0 ,i,• ·Portaria ,de: ·a'· de Dezembi:o de 18z r, qu~ 1101' 
- ~êa para o Governo das Arinas 4a .Proyinçia ·de Pemam· 

buco ao Brigad!'!iro JosÇ Corrêa ·de.:.Mello. . . . , ,, 
. N.~ _i; · Po.rtar.ia. de lº de DeZeq-ibro . cl.e i_8.2í, pel~ 
qual · se commu11icáraó áo Brigadeiro José Çofr~a d~ MellQ-
as lnstrucçóes, que tinhaó sido c,ladas ao. Qhefe' çle Divi-. 
saó Francis~ç Maximiliano de Sousa , Com'µ1andante da, 
Expediçaó par~ ·Pernambuco, e Rio! .. 
"' N,? ·;. Porqiria de .14 de Ja.néiro de, ir.~;2, que-par:". 
rjcipa · ao Brigad.eüo fosé . Corrêa êl~ Mell9, que <? Regi:~ 

- f!)_çl'l~<\ ~rov~sorió. emb<irC(!dQ : !1ª Expediç11ó qeve executar, 
as ·sua& ordens, mas só d~pois della ·erabarcada. ~ . , 

N.9 4. Offici.o 40 I3rtgáde~ro Me)lb ao Brigad~iro Mou·., 
ra .• . Parricipandot,lhe ~~l'e,l}f, ch~gada .:..a le_rnambuco , ;,~ au•. 
thoriaade, que unha, de desembarcar algu)na 'fi'opa se ne~·. 
cess~rio Jo~e . ., .,e-.J'!(•. . _ , • . ·,, ___ . ; . . ·, ' • " '·· 

N.º '';,' ü ffic!o ,dq Br.1g~d"'e1,rq 1 MqJ.loj ;;r Jun~i; ,Pl'Ov1sorra, 
c;oin igua~~. R~.Lti,Ç~paÇó,~5 :~S }1ue.:;-§\;., tin~ó1§. fe~tQ :'\º °B,Ph 
gadeiro Moura no N.9 an ~ece_çieht(!. .. . .' .... 
~ ,N.tq'. 1Càna .fa1nignye}, do !3rigadl!iro Moup~ -~~:Briga'" 

" ~eiro~t.llp;.)·f!~a.nd:ad_a ~ .bord,? assiJ-1) .... que :'ª.·c.~l'P~_giÇa~ 
cnegou a Pernambuco,,. : ~ncontra,ndo.,se _os Ajuaant~s de 
~rd~ns .~o~m.is~mn'ado_:; ;P~ra e(st.a re111es~a { e Pª!'~ a .dos 
dous Offic.1os antecedentes. . -, · , ~ . , 
~ N.0 

.,, -ResnÔsça . pa- Jnnta. Provisori~ aó~Bi:ii!á.d .eico Mel-
~ fo" sobri .o' seu r ólnéfo rJ.'0~ 5. . . • 1. i ( - • : .. p ' . . . . ' 

_J~ ... º'. a. Attest~çaó Au,:..-4j~..!an5e tfc., .Qrd~õs , .. q~e ,o .·B!:i-
&~deu·o ~~llo m~ndou a .J;1~rnambgi::o.~çpm QS Oftic1os,. P&o:·i"' 
ra o qo,v~rnad?r das_ j\nµas ' º ~- Junra.,~rnvisoria. , J . ~ _, • 

. ti{;~ Pi .. . Offici.õ do 'Bri_g?.de.ir o '- l\~oura !J rem~rtenJo_• I,he' 
P::à.rJI !uar,mst,rucç.a~, . e>'$oye~·r1;» a~ ..G'?P!as ... das su'as C?<,rt,a,s, 
p~~a ~~~a ~·1a'~;s~~9c .sobre o esta~o0 ·9a .. P.1·0.vin~ia, que:: 
VílO . na N •.. 1·0 2 e '1, 

' A-

' 
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N.ª to. Carta ao Brigadeiro Moura para Su9 Mages-
tade Cnl z.7 de Jane~ro. . de t8U.._ ..§.Qbfe O estado, e COU• 
sas de Pernambuco. 

,N;º I 1. Carta do Brigadeiro Moura para Sua Mages-
tade, na d~~ -~'!ir, r:.0 gc; J:<:e~ecei_Fo: de· l ~!:_~ ,,._ vioucos; dias 
antes da chegada di Expediçaó , em qu·e refere õ estãdo; 
~- c1rcu13srancias da Província, e a sua c;i_piniaó relativa .ao · 
p1iovélt'& , ióU~ desprovei.to dt- .. tr.õp.f's .Burepe;,ts-' t1e/U. · , 

·N ;I' ..... ~.~ Ofliicio da Junta· Frovisorla ·; respop._dérido~ ao . 
Brigad_eiro. Mello· com a:. cppía d0 Assento, que se tómoa 
dm''13<;i>' lie: Jart1efro· de l8z.z , com~ f!SSjséencia do füígaél<:iro 
~·ói1~a ;;: p~ra .. ~~ue · ·naÇ desemba~cassem Tr~p~s' ~ur~~~as ~ 
fil1t~ i tt;?éinioa rcas~em as• q_ue havia na Prov~neia. · 
i .. N.S'11 q-. 1'l.füatia· da ··~ú nt'á, Provrsoria· de Pe-rnambuco, 

dirigida ao -Cavitaó de· Fragafa , Gommá~arite_ da Corve"' 
tâ P.riMeza.Re%1'.l; José Xavier Ber!f;my- Leite ; em 9 1• 'de 
:hinei·ro 1deJt18H-; ::para ·o" fim de.' conduzir ao Portõ de Pet;. 
riitníbtrêO' \:is N!i1viqs "arrf()iidós có~ pr'liÇ'as' "dô- Batalh<\5· 
N.º t -de P.0rtu-gal. 'i ·. ;; .·1 · ' 

··N'.0: <.r.4. Manifesto impresso no Pará com 1
' à data de1 3 -

àl! Agosro 1·'ti'e· 18u, e com o noqieélo 'füigade'frô, Jos~ 
Mada .. cle·' l\~ourà:. · - " ' 

N.0 15. f<;.~tr~qo ~o pia rio 'de Çortes ,, que con·t~h'i,~ 
Se5~l\Ô'1 ilo di~J· t•S. (:!e ·Abril de:·1822, ( em~ que' se- 'acha.~ 
voto -elo Sr~ Dí!p~ ViFléla sobre o· desembilrqu~ do Bri• 
gadeiro 1\follo em Pernamhueo.-W· '· · · 

:,.N;,~'' 1•6 . . 'Offi~io ·d~· E.ri·g~dei'ro Mello, eln· <.ia.ta' de ,.1~ 
~ .&brH , sob1:e os aicón:reci'nieniü"s de r,peri)'amb'úêo em ~ i 
de MãrÇo, e' i< de· Abril. . . .--

N.0 17; , Or9em ?º dia ,.• ·em-·~~·e :,o Btigadeiro ~elle> 
louvou e agrad~ceo a_Tr.opa seu lJom _comportarnento, e 
o~êoocurS'e>,. qüê- teve / para: tr1anquilli2af os movimentos do 
dia 3 1 de Março. _ , ·, · · 
·•N.º 18. : .. €aJ·r~ "'do .JBri'~ac:i1eit? Mello pa·ra S.ua Mages~ 

_t:ide, em 'data' de ·rn'•de ·Junho de 1822·, em que lhe ·da:. 
par.te ~os · ~éÓ'~~'eci'l%entps dos d~a.s · . 1 . e z antece~entes. 

N.º , 19.. Tet:mo· do Jurámento, que,) se fez na Junta 
Provisoria .de Per:nalnbuéo etn· o 1.0 e· i de Junho, sobre 
<Y reconh-ecinÍmto,;~t!o· i:>rinci'pe Real como Regérit~ do'. 
Brazil. . -·' 

.-,... 
- l 
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.. N.cí .io. Carta de Get·vasio Pir~s Ferreira ao Br~adei

ro Mello, offerecendo-lhe---a-'•SUa' -casa ao desembarcar. · · 
N.'' .zr. Recibo .de Bento José d!i Costa, hum dos 

'.Meml;>ros da Junta Proviforia de Pe'man\huco 1 do aluguel ; 
que recebeo do Brigadeiro Mello , pelas casas em que fe· 
siâio . seis me?!eS ·no 'tentpo do seu Governo. , 

N.º .22. Offició da Junta ·Provisorya ao Brigadeiro Mel-"r 
ro ~ ;em data ·de 6 de .Agosto . de .181~, sobre a .~a di· 
missáó do . Go\'erno', ped-inel0,:o-lhe ,a liUã · ~on~itmaça6 por 
.álguns dias; e respõsta. . qu~ deo.. . 

1 '· · N.0 2l· Ordem d'o dia, que pertnitti9· as passagéiS _9os 
Soldados do ~·º Batalhaó dê Caçâdores para · õuHOS Cotpeio1 

'J . 

~ Manda E.1-Rei, pela.Sec.retaria de Estado dos Negocios 
'ela Guerra, . partic}pàr ao. Brigàdei1:0 }Qsé Corrêa de Mel-
~º . ., ci,ue peJ~ gran~e con~?nça que te1!1 na sua pess~a , e 
no bem kque -elle tetn F.Serv1do a Na.f:ro· e Su-a · Mag.estade 
em todas as circun.stanélas:; Houve por bem nómea-10 · (fo .. 
vemaáor das Armas .da'"Provincia de Pi::mambuco em lu• 
gar do 1i3rigade.fro José Maria de Mourá , que o mesmo 
Senhor- tem destinado para goverr.ia·r a .. do Pará: o tqae '. 
Su'a Mages-rade . or<lena se lhe communique, em quanto 
naõ se lhe expede, pela mesma Seeretaria ,,. a Carc:i .Re· 
g~a <da . dita_ .nomeaça.õ-,; por ser '<!h:. grande' .inter;esse pára 
o ,,Serviço· Nàcional e .Real,-. q.ue o mesmo Br.igadeU.·01 'fa.: 
ça. · áqbossivei·~ diligencias por1 .. ,rpromprâ111.,.-se :para · partiti 
p;ir.a a·quelle destino -·na Esquâdra, que 'ha de 1 cend~zi11 .à 

, 'frr~pa:'. exr~diciorraria pará o R.io ,de Jan1eírÓ1 '~ ll<C: qug ·deve 
fa'tler.1escala1 por Pernamb'lâco. Pa-J.acio. cle-Q.úéluz em ?it~. 
de ·Bezemhro de mil oitocentos vince e hüm. - · ~and'i''4 
'10 José Xavíer.. ' · · · , 

,.. *, 
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,Miriisterio ~a Guerra, Secl'etaria Geral. ::.. Manda:\ 
EJ .. R;d-, pela Secretaria de Estado dos . Nego.cios. ga Guer- · 
ra~ remetter ao Brigadeiro Governador das Armas · da 
-Prqvincia_ de Pernambuco . copia authentica e conforme 
àas Instruc_çóes expedidas pela Secretaria de Esta<;lo dos 
Negocios da Marinha ao Chefe de Divisaó Francisco 
Maximiliano ··de Sousa, Commandant.ê d!\ · fü~pedi~aó, em 
que o mesmo l3rigadeiro dev~ partir ·para aqu.ella Provín-
cia ; a fim de que o referido Brigadeiro_, de commum 
acordo com .aquelle Commandante , execute as me~mas 
lrn;crucçóes na parte que !.he he relariva. Palacio de Qué-
luz em trint~ de Dezem&ro; de mÚ oitocentos «vinte e· hum. 

Capdido José Xavier. 

INSTRUCÇÕES. 

Copia. - Manda El-Rei , pela ~ecretaria de Estado 
do~ 'Negocios· da Marinha ~~que o Cheft: de· Oivjsaó' Fran• 
cisc9 :Maximiliano de. Sousa;, Commandante da Expedi-
~aó ·, assim que o ten~po . dê demonstraçaó deJaier mudan•, 
ça fa'l'oravel para seguir víagem ao Brazil , •o communi-
que por esta· Secretari_a _de Estado, . a fim de se.. pàssarem 
as convenientes ordens de embarque dos Batalhões · expedi• 
çionarios. ;; e _Jogo que esteja ó embarcados , e CL-!'em p<» l'er• 
mttta , se fará á véla ~ e seguirá viage1n a Perriambuco 7 
onde deve ~esembarcar o Brigadeiro José Cqrrêa de Mel·· 
lo; Governador -das Armas daquella P.rovin'cia , naó enco11• 
trando inconveniente algum , pelo socego em que se -;iehe 
a m~sma .Provincia; mas acontecendo o contrario . (o , que 
,naõ he de esperar. de ?orrug'\:lezesr, ~ujo timbre foi .sem· 
pre ,obediençia a El-Rei , e ás Leis , e agora a ' mai.s deei-
did:l firl'!l"eza pelo Systema Constitucional) entaó obraráõ 
de .acordo com q,uem alli se achar revestido do, comman• 
do po1· parte de Sua Magesrade, -a fim d~ se m:rnter, .e 
csrabelecer o socego., e observancia das Leis do Soberano 

t: 



Congresso, e das Renes Ordens;· quec para observanciá' 
daquellas .se achaó exp.edidas; e contra quaesquer indivÍ• 
duós ~ ou Corpos, que se achayem .em sysrema opposto ao 

. de"Portuga·I , e das mais .Provinciás do Brazil, por isso 
• 0 que neste . .caso saó rebeldes;- ·pois . já juráraó obe<.1ecer ás 

Bases e Constituiçaó·;· que fizessem as Cones em P'orcu-
.gal, deveraó o~ -Commandánres de mar, e re1:ra obrar 
·hos~ilm~nte, tendo em vista ó p~in~ipio de· que o Bra· 
zil ·deve seguir a _càuia de Portugal. Advertindo-se pãrém 
que ácerca das presentes lnstrucçóes se dev.erá .guardar. o 
mais inviolavel seg[!!do' por assim o exigir o bem _da . 
Naçaõ. Estabelecida a ordem, e segurança o mesmo Che." 
fe de' Divisaó. seguirá viagem ao Rio de Janeiro , e entre· 
gará a Sua Alteia Real ·os Offi.cios, de que for encarre~ 
gado. Palacio de Quéluz êm dezenove de Dezemb_ro de . 
mil oitocentos e vinte •e hum. - foaqúim José Monteiro 
Torres. - Está conforme. - Candido José Xavier. 

DOCUMENTO N.0 
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lVifnisterio cÍa Çfoer~a .: ~z? . Direcç.aõ: z. ª .Reparti-
çaõ. -.- Mand·a El-Rei , pela Secretaria de Estado dos Ne- ::-

.... gocios d.? Guer.ra·, partie-ipa_r ao Brig:1deiro Govern:idor 
da Pi-ovincia de Pernari1buco , para seu conhécimento, 
que resta data. se expede Portariá ao CoroneL Comman-
dant.e do Regimento Provi~orio , d~termin.indo-se-lhe, que 
depois de embarc-ada a Expesiçaõ- neste Porto_, ,para se· ~ 
guir o seu ' destino . para_ o [_!.io d'e Janeiro ; d~·ve execu~ar 
todas as ordens , ·que Ô? n:esmo BrigQdei:rg r~ceber -, tela~ 
tivamenre _ás operações militares, que heuv~1' deJazer o • 
tliro Regimento. Pa\é).cio de. Quélqz ·em quatorze de J.~nei .. 
ro de mil oitocentos e vinte e dous. - Candido José Xa-
vier. 
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Ili.mo e ·Ex.mo ,Sr. - T endo sjdo nomeado Governa.; 
dor cfas Armas desta ·Prnvincia por occasiaõ da noni.eaçaõ, ' 
que Stia Magesta.de· fez igualme!'lte a y., Ex.ª· .de Go_ver• 
nador das Ar~as · tla do Pará, cumpre-1111! parrici.par a 
V. Ex.~ a. rntnha. chegada a esre Porto, prevenindo a 
V .. Ex.ª, . que nesta !Uesma occa$iaõ o. cornmunico a.os Se-
nhores . :da Junta ,Provjsoría ~do Governo desta Provi.ncia ;} 
espera!'l>~o que se-passem as or~ns, que . julgarem~ conve:• 
ni,ent~s pará o meu desembarque., certo Já. ·de .que o mes-
mo Gowerno se aéha d.e aco11do, e l(gado. á.CaL}Sa. de Po!.'-
tuga1, e sujeito ás de.liberações do .Soberano Congresso~ 
que assim Ó dispo?: , espêro igualfl'!ente que V. Ex1ª. me 
instrua do estaclo em que se acha a Pr:ovinda..., porque 
no caso .de necessidade, para manter a ~ranquHlidade, po-
dem desembarcar alg\lfl"lé!.S 41s TropiiS , que tenho ás mi-
nhas ordens; e me ensinue sobre _ tudo ·o que jl,ilgar con-
veniente a . bem. do Servi·ço da Naçaó.- Deos Guarde a 
V. Ex.ª BordO' da , Náo o: Jóaó· Vl. êl.e)esete de Fevérei-
ro -dé mil oicocentos e vinte:. e dous. -lll.mo ~ Ex;mo. Sr. 
José Maria de Moura, G_overnador ·das .8.í·mas de .Pérnam-

·huco • ..,;.._ José :Col'l:êa"'de Mell:o, Brigadéiro. · · 

' 1 
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111.mos ·e Ex.mo~ · Srs. '_:__ T;end:o sido nom~ado Gover.; 
nador-das> A1m as, desra Pr~vi.néi !L por Cairta: Regia de no-
ve d•e Oez~mbro ·~himo ; -em lug~r dQ...Briga,deií·.o José Ma-
ria de· •Mourá , .a1--quem Sua Magesràde , con1 approvaçaó 
do Sbberano Congresso, rem nomeade' para· o: Gov~rno 
ô:is dó Pará, he do meu dever ,comt:nunicah a V.~ Ex.ai 
li mi~ha cli'égaJa a este Pol'to, ró.gandl\) .'ª V;s Ex.ai: ·de 
mandarem passar aqu,ellas ordens , que . JU lgarem .conve•· 
~ienres · para • o ·n~eu desembarque : [prevcni11do a.o mesmo 



--'7 . 
tempo. a V.t tx.~~; de que hutina Expediçâõ- de tropal.·, 
debaixo das m)iihas· ordens, está prompta a desembar<!ar 
no caso de.ser preci'so 'pà-ra man.ter a boa ordem e uan-
quillidade 'desta Província, e para sustenra1· as Auchoti~a
des nella connituidas,, e- os jurament05 ·prestados ao So. 
berano Congresso N-.lci0nal peloS-· se.us• D@p1;irados .. · Deos 
guarde a V.s Ex.as_ Bordo da- Náo o,.rJoaó VI .. deieset~ . 
de Fevereiro de mil oirocenros e vinte e dous.~ lll.rnos e 
Ex.mos Srs. Presidente, · e mais Membros da Junta Prçi.• 
Tiso~ia. _:.. José Corrêa de Mello, Brigadefro. ./ · 

DQCUMENÍÓ N," 6. 

Ul.mo e Ex.mo Sr. _;..... Naó me s.endo ·passiv(}t., pelo 
estado de commoçaô e deso·rdem , em qu~ ha muito se · 
acha este Povo, sahir da-qui hum só: monii;;nto , tomo a 
<felí-beraçaõ de ml)ndar> cumpriméntar a . V. Ex.ª por .esse ' 
Officia'l -Superior do Es.tado Maior.., pedirtdo-lhe: ·ó\o' mes~ 
mo tempo me queira informar do destino .. da Tfopa,, qu~ 
V.\ Ex." conduz, . pois que os negocios e opiniões politi• 
cas desta Provincia estaó raó melindrosos a respeiro de 
Tràpà &ç., que he neéçssa'rio anricipadas- prevenções. Te'. 
nho a honra de ser -·-De -v. Ex.ª Attento- ven<!rador e 
ob.rigad.o - 'José Maria . de1, ~oura. - Recife -rrdê Fe· 
\•ereiJ:~ de 18.fr. - P: S. Sería 'corlvenie~c.e:, ~~élJ\f::,Ex.• 
à'gui'_ ~anda~se a1guem de sua ·confi~nça. ,;r·- Ji, .1 
~ • .. .... , • 1 

• . ' 1 o , .. _ 
DOCUMENTO N. · ,7~ 

.ll!.mo e Ex.mo Sr; ..;... Se nos .foi ag.raditvel a·n0tics-ia' 
da chegada a salvarrien'rõ ,d'e V-:. Ex:ª a este Porco, foi::. 
nos po_r ~e~tl'emo sel'!siv~1 · ,º naó \ermos sido~ pr~v;<ini:du~
com ~y1so algum de · Su,a M.agestade El-Re1 o Senhor 

: ~· Jo~'O VI. '· e ainda mais'_ pori naõ permittirém as acruáes 
,cjrf~,ns'~áodas que V. Ex.ª ·s~ja l'ecebicto com iguai f a.r,pa-
raro , triunfal; com que o· fo'1 o arrtecessor de V. Ex.? .A 
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.vo~tade n~ó~ he por certo. menor: mas· a desgraçada posi- -
çao J em que se acha o Pov<! , e Tropas ~o Paiz par.a corn 
o Des,tt1c.amento ~o Baralhao segundo 4_o primeiro Regi-. 
Jl1~nto 9e lnfan.rari~ .do Exercjro de Portugal , naô per· 
mHte,11 a sua reuOillO em. grande pa.rada, sem risco de 
.corúproinetti):Il.entos .da ultima consequt:ncia; e como V. ·Ex.~ 
já. saberá o desaguis~çlo , que houve a vinte e .cinco do 
passado , que nos. obrigou , depois ·_do voto gerãl de hum 
Conselho. exrraordi_narfo a' que procedemos, a resolver o 
seu .. regresso para Portugal, de que já demos conra ao 
Soberano Congresso , e que na _franqueza dô nosso_ cara· 
crer nenhum;\ duvida temo~ de mos!rnr a V. -Ex.", V. Ex.ª 
em sua sabedoria naó d~ixar~ de .achar prudente que Oi 
diiferenres Corpo~ desta· Vm~ se conservem aqiíartelados, 
como temos requi!litado ao accual anre~essor . d<! V. E~;·· 
Pelo fac-td de"_rer. esra Villa gozado da maiQr tr.anqu!Uidade 
possível desde · o -embarque do Batalhaõ do Algarve ·até á 
chegada d'esrour,ro, ·co"mo '-o re.raõ já testificado .peran·re o '-' 
Soberano Congresso o Commandante, e OfficiaeS· da Fraga• 

. ta ·Ve.nus, que Sua Alteza Re~l o_ Pdncipe~Regente do 
Brazil havia iguaJmente mandado, estaµios é9nyencidos 
que Tropas , que naõ sejaó ·do m.esO?:o Paiz, embora . ~eja? 
de Portug~I , ou qualquer Provmcia . do Braz-il, em vez 
de concorrerem· para a tranquillidade publi,ca , he hum 
fóco de ,desQ.rdens' q1.te pela ~ua _elec~riciâad·e pod.em com-
municar.·se a toda a Província, e por ratito qyc e.rn nome 
tfo Soberan© Cp9gr~~s.o, e de El-Rei o Senhor D. J,<;>à,Õ V1~ 1, 
n:iõ .devemof'acceitar a. offerta de Tropas , . que se achaQ 
á d_isposiçaõ de \ f . -.Êx.11:, mórmente - quando, ~pó'r 1expe-
rienCiá prdpd~; no Ír\faustp di~ yinre · e cinco vimos naõ 
só o-seu enthusiasmo pela Sagrada Ça_usa da Consrituiçaõ ,. 
El-Rei o Sen!1or D. Joaó V-1, e Governo da sua :livre 
escolha, como o seu rê3peito ás Aurhoridades corrstiru-iàa-s. 
E;sras1 .v11rdad1!~, j~ ~fia%~)110S a si\'.''. Mage?t~d!!, com as 
nossa~ ca~eças , segu:ándo-lhe que· ,ainda quanpo a Con-
srituiçaõ. tivesse, -yor i;1esvenrura noss;i, alguma quebra no 
Re.inó .de Porrugal ,, ella se ·coçservaria i_ntacr_a nesra ·Pro-
y\t'lçi\~. Esta verclade . he .á qm(V. Ex.ª ~a de reconhf!c:er ~ 
1050 que reA..ectir .. spbre os factos, qne. tem_ deccoirido nes~ 'ª-·q11sJe ~rinra d~ ,Setembro .pas~ado, e que pos;ia..'1los 



tommuMcár '"p~s a'im"éft'lt~ f. a~VPEt.13 :súà·s p~~.-·~ cô1ffl, 
·ó . Escaler di> G6vêrn0~ · pela ."$'eia_ ·grandeza , · n~ó ~~de 1s<f. 
llir fora"<dô Picaó; i'eníos. ordenaâQ ad Intendente c!a · M~ 
rinhra : para fr receber- 'ª V. füc».8 .ein. hunt-à· -Alvar:e.~gá . . 
passar depois para '.~ ' diro ·Esc~Jer ·no, tu~fr · ;&~tillhe> 
e officiado ao Ill.1no e Ex.mo Sr: Jôse (Maria de Mouta ; 
naõ ... só para ·m:mda.r dar as .sãlvás do "estylé; r;-: e ~a.visar~ a 
.Officialid.ade.. de·toelos, os Cor-pos 1-paPá•-recebePem-a •V: ·Ex;•, 
ao seu desembarque, como para nos acompanhar ·:na: 1S11là 

• do Palacio do Governo para cumprimentarmos a V. Ex.ª 
tias onze horas da manhã "a-té á ·huma d11 .tarde' visto naó 
se dever, nem ·poder-se marcar hora certa, 11ttenca a. dis-
tancia da viagem/ Oeôs ·Guáí·d'é -~· J"VL·fk ª, como 'nos he · 
mister. Pa:Iacio dá Junta Provisoria -do Governo da Pro~ 
-~i.ncia . 'de •\Pei-n-àmbueo{1rehl déize-seté~ ® "F'e\rereiirtJnd-e mil 
oitocentos vinte e dois__,;' Ill®> ~ •Ex:11io1 S,en~br< fosé- Cór:. 
rêa 'de Mello, Gover'na<lor 'das' Armas tdé5taJ,Plló:vll1éia -· -' 

, Gervasio ~Pires. Ferreira.; Presidente ·~ · l.] iutenrrno '. Anm.:. 
nio Moreira dé C · valhoc, · Secretario ....,-.JtP~ S, Levàmos 
á presenva de. y. · · a .Copi~ d6 Gfficio, ·q1Je acabàinos·l 
<le_ .dirigi1'. 110 .E1'.mº IJos{ Maria· de .Moura'; ·por .elle ve~ 
fá~ V~ Eic.t '. as1, j'ust-asu.âesc"©11dianças' cle$Ce <Pov0· r ·e· ia·-ne.t. 
ce·ssidade . de V1 E~3t atalhar sirnilh.,rite _Jdesaguiudg ·: 
-assim o requer.emos da parte do· Sol?e.ratro .eongiresso ,- e 
drEJ-Rei ~ o Senryor . D. :}oaõ ·.vi. · · · 

Copia - .-Il!."i,1;i , e •.Ex~mQ 5énh0cr~: acãbamos dtY~~.l. 
vir, ter V. Ex.ª a.ado :· o~.:lens- re!Ativiisr,:a reforg·qi eia· For: 
Jaleza; . .cl.? ~11~: .e, ~~v..im~il.to. 1qe 1:T.ropnsi , ... ~u~: ~e~1. se 
combtnao ,com 0$ Oilic1os ) J· gue V.. Ex/ nos tem;• dmgrdó 

', hoje, ·nem i;:or!icos que ac11bamos d·e l'ecebe11' d~ Comman; 
da~te. ii.a:;J.t-xpeqiÇáó ,: igu,e se 9·~stina "pa_rir q: J\iog<le Janeit.. _ 

._ ne1ro, ·e· do':l ffi:Kl ~10 Jose • .Corne!\ de · Me!lo r, , GoverMdor 
~a·s Arn1as~, 'nameadoó p.ara. esta·: e>.comôl eStas· or:dens-, 
~orno ; .tetid(}ntesp a· r fomem~at· .~ hlfma< • guerra •Oiv.il ;, ·ría<f se 
.p.o_s_sa.(>. ~irncnbiaar . ~"'m.:~ sap ras., -e· .juscas .. i1>tt<nfó~ ·,40, S<J~ 
bef.arto Googre.s..so ·, ·e-··,dte El.l Rei º ' Senhor. p, Joaó VL ', 
-da.sde tjâ , p ·ote3famos á f~cé de De6s, .'d.e ' ficar V. Ex:í~ 

-r~,pon~~lv-e) · p.or.'.focd"as:. as uot1sequenci,i1S de lsiinilbantest'mO. 
lr'!mentqs .v Jic!lndo, V. Bx. ª ~ent'end:endo., de, que a Gopi~ 
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~t.ait 1evaft'l'3~ ;~ ,.á 'Pf~Sefl.Ça r. do· ~'Qv.O .-EX'11ll0 ·Sen~r •. G> 
,verl!ar;_ki-1 qas Arma;~,,, - e, do .-C.omi;narulanre em. Chefe. da 
E:1qJeditÇ~. Oeos Oa~rde ·á, V.' ,F;HJ po~. mui.tos ·:annó&. 
l\o~::,Yi.Stil ,dei,esete d.~. Fevue.ii;-o ,de .mil-: oitoce.nt-P,S .vinte 
E-d@~s. -IU.m.o ,é Ex.mo· Seo)ior ' Ggverrnid.or·oqas,' A-r.maf 

' Je.~ -.Mar_i!\ ~ Moura '"r:-1 OerY<1~JQ->,Pites· f érr.eii'1H · .Rt:esi~ 
tlerMe mo Lparen.rino l\Qr.oiako :. Mer~ra · dn- C.arvJ!Jho., 'Set> 
~~rnrí.t.> i;-rr--Gonfor01.e ,rr-( kaf.tre11cin0: :A.nGo.nia,,Moteita de 
fJíO'.YélJ.ho,,., , ' ~ ,. 

lf l ' . ~. -----
' 1). .1~ ' . 

, , .DQtJUMJE.-NT.0 N.P. S, 
: ;1 .... l 1 f. j 1 .,.. ~ \ ·~ ... ,.j • 1 ... 

-Anrorucr·Maria- Bla:me.\de MJi>uca,;íF~ll.es; ;- Ajllda1tte ".ie 
Orde~ -.<lo· Brigadeiro José <~érf.~a--de. !Melto•, .(}.ovemador 
.·das Armas, tela Prl?vincia . ~Pernamhuc,o. ~ Aíf.es.vo- <l}'ue 
qo 1dia 117 ; de.::Fêv.efeir.o dei .i8'.u ,, :teml:ó~ fundeado a\ Náo 
p, Joa6J VJ. ~ ás sete ·horas. aa .man • ~C défror1te de Per., 

, ·flambuco na~· dis.1anéi,a de t~·est 1.eg.o _ erii qlie ,err- hia ço+ 
1110 4\ judanc~f '1e Ord.ens de·G.óvei:naçlor das Armas: da4uel.,. 
l31tP1~·a~in~~,.-n ·Srigadei:o J,~s~~G:o_rrêa d.e Mello) 1 ·fui 
ma;n.dado_ at;te11r.a, pelo dito· Bngad'eiro nessél. mesma ma.o 
phá .con1>Qffici.Q$1~ao Governador das Armas ,..:q111e aldii .. es. 
tava, o .Brigadeiro José Maria de .Moura ~:e ,mais á Junta 
Provisoria do Governo da P1ovincia", e chegando .à terra en-
J:f~guei Qs,.ditd~Qffi.cioS!;. hum ao Governidpr ·àinr·Armas a 
Brigadeirn José Mar.ia ; d.e Moura, ·e outro . ao Presid-ent~ da ,, 

- J1;1nta .;1 ambos em maó prupria.;;A.r.esposr;a da Junta r.ria foi 
.remettida horas depois., ,"e o Bri~atleiro nenhuma me entre.: 

- ~ou ·, ·a:1legando,.. .que ·receava me fosse tirada ·pela de:;con-
.tiança ~ r-e iJi4§spoSipp que havia_:. contra :el~e; .d~clar;ingo-me 
·YOCa!mente isto m"esmo, ·para. o referir ' ao meu Biigadeiro.; 
bem como de alli ter:em havido os success-cns, de 21 ;- ü, 2 ~ 
,(} 25 ,de J,.;irieiro .desne, presente anno .,. .dos. quaes resulr:ira a · 
.in:d.isp.os.iça.éi .,, que. áquelle . tempo. já.h;iv.iá-, ,contra elle Go; 
.Vernadol'..' e con tr~:- as rres Companhias do J3atalha·ó. N. o 
l de Portugal ; e ,depois de larga conferencia, a finaI..me 
4.ililie-, ,. que ~u de~embarcal'. com ITJWta Tropa .; oucan~~. 
car-se _a desembar.car só r àespedi-me delle pouco mais o~ 
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menos ás cinco horas da tarde, huma hora an·i:es de 11oi~ 
te J e passando dalli_ã_éffibârcâf-me-ao mar i a escudda'i> 
da noite, e distancia,, em .. que; ge açh~,a a Náo, me naõ 
permictio chegai'.,;; a eifa i-- é ' fiquei .! na:··Co!·.vera Princ~z~ 
~eal, que se achava 111.ais_ proxima , e ,a9 romg~r <J,o dia 
me apresentei fo meu Brigád'cúro , :àr cfir -c'Ollca! 8á fuinha 
commissaó. ·Lisboa b?·"·i.0 !d'e ·;NdvéiriBf'o ~dt'i· 182'2: at..='An:.; 
tonio Maria. Bl~\'ut-Í:le Mou-ra ·~TeHe's: ; Ajlida~ne 'tle 'Orqens: 
~ Reaan<l-1€~()= o--sigflãl ·-supra tio . propfió 'i\dle, eonteí?db~ 
Lisboa 7 de Nevemb1'& ··4e: 18tz • .....:.... O "I'ab:~lri.z~': Jo1i3 
Caetano ,Cê'filêã;- ' 1 "•··.:~ · 111·§1 ·•::io:t 
· ... rt 7 a 

. ~>r j ·L··"" .... ) · ffl 

!& DOCU'MENHi·N.tii''.,9. 
~ TI; ·• ,,_ --,- 1 1 º" ' - 1 :. ~? 

Ili.mo e. Ex.mo :s'.:? ... tJ·.c) .. me1.0i :ae 'fosrrfüt-'1a ""'''Y~~~ª 
S'óbt'e~ os nego.cios :~füi'tarés da--.Provineííl d\ji~ô ,êotnma'rtr 
do; he levanáó. âo c·o-nh'ecímenro dêifV.i '.IJ;~ a· cÔrr'éspÇ~.:. 
de~c·iit;t 'qti~· -~~.m. ~avid·o ~esd,e:.>zl:J ~f ~fzêmor.~ :pr~~erit(~ 
ate· Il'> ºº'- eõfrefüe com 1 O· Gô'Vel'no 1J8~% Atmas ·da mesma 
Fr'Ovinefa~tcm e - 1; 1 • ili 51) ~s;_;s ; 1 · 

.&~'.''..;Hé~w~f'-)E!sW ·~1otivo~'. - qü,~ mán?o·1l~: :Ex;" ô) ~ílfir~~ 
so milsso ·21~') p,a"pe,1s!fl e que-"anrrun'e10 'a ·:Y·. Ex:.11"...que n~ 
Sec;;retà-riá _cfo (foverfi<f àchará· V. Ex.:a· 'Cr'Ihhti: dai'· Ret'i.stó 
do& ~erlir ~~ios·:td'i1:igi_~·o$ ~ di~erente's ~~ut~~01:i~~~~sc, ;~ 
puHó da -cQ'ilres>poncdénera .... dtrecca · p~ra a' tdór(e 2J

1 e:>tte~te 
observar#. /7. EX:. ·:.01 que~ aiJ.fiti se téftr)kissad'd~J e ·qti/1r,a )n?-
·nhk apiii:i-lz·õ- .;5bbre ij· rs.tli&o ~~ur-Provi·nti'ii!). ~0,'es'tád:<>'1-'pr ~:.. 
·:s.erl re ã'~i CCWpos ·:de~· lill'Pia'-'1 elllt<te"<naf>'S.:Cir~irU ;-- is$.fu co~ 
mo· ·Ó daS'.'1'Pra5as. . . , , 1l: · 

T afi1l>em , ál1i·exisrerti 'irlformM;!ôés ~ffilé'Stl,W , 'inven'-
túio'Sl de ma~erial' ·de :fl'a-çá:s ·ir,&:1:1°mrflflíànfô .as~ Mi_liciasJ, 
~evo :?eél~ra t',. ~J ~-: ~~:r 13ú~e!~ii.tinéá'':.~~-~~i JÍ?sslveL'.ri~: 
-ter - fn)lppa<S~ daC:S4a fq·rçu·1 ve·.:a>friiamentd' ;- 1 V., Ex.ª sab~ri 
"C)'' ln-Orlvo' -efü réndó 'tfil41S':'. cóii:he'cffnerito· :do· seu pl'esertcl! 
:ts'.Qizld~ Jfé'ffttti §- hhlt1t'a"Cfé .ser~eom'º<r-r~-iiior te\itiITrà ~r.e>b 
·V. ·EK. ~ ~ iA·~~IÍté VíêÍl'éfdáor é1 oBfiJ~~,' :!.!41s,fiiáé~ Nl'a't'fu 
·.dêr Mdura. / -:r.·: .~ ó'! c'W1 "1:1r:~~' 1 
~int.i ! ' .., ' • ,... ,i~• ~ 1' .,,... 

li * 
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· ót56b~1i~ro_ N:o-··"º-·Ji. 
~.~. 1~~~d~: -~Nas P.artlcipaçóes, qµe e111 data de IP da 
çqq.rents: !11~~ fiz .subir á Aqgasta Presença de Vossa Mages:-
-tafle .,p~la, 1.lep_artiçaó da1 Seçrecaria de Escado dos Negociei~ 
~ê._,qp_t;r[~, . i!1forme~ a YP~~a M.a.gestade do estado. convulsi· 
!~:J· e~, qµe vjm··a_char, esta Provincia,; e dei algumas ·i;io:!o 
çoes da indisposiçao, que ger.almente s.e .obs,çi:va· para çom 
a maior- parte dos Porruguezes naturaes da Europa. Entre• 
tanto parecia naquella· occasiaó, que o Povo_ desta Villa . · 
começava a tomar huma, attitude mais. pacifica; porque 
houve ~um intery!lUo deJ ~~ª~·) ,' c;!Jl q_ug: as no.vidades de· 
desordens parecêraô menos frequentes. A appariçaó neste 
Porto •i,ia Escuna ·Pr~nceza .Real,. Correio Maritiml) j - CO• 
ineç9.ll a agitai' oi1Çs~i1;i'~os.' com âs . noticia~ vagas ·da .. sa,. 
~jda . da Expediçaó, que vai pa_ra _o Rio de Janeiro, e qu~ 
-dev~ .tocar e5te. Porro , e "c~m . a noticia tambem_ yága_ c;le 
se naõ ter approvadõ,,,a proposta. -d~ Qoyilna, ~ o.utrà~ 
si mi lharites novidades de desagrado para a mais. ll:vulq1dª' " 
Fªr re. ~ÓS J:i~bit~n~es tj,i;~~?. ero.vincia .. J~.&ta} ~ROÇt~ª~>T.''ªinda 

~ ·que vagól/s, foraó augmentadas com outras -~ co111 ,51ue a Íll:' 
triga, a imr.rudenci_a , e a perversidade dé algun;ias pes-~ 
~oas )ó(.1uieta(pertendêr~ó exale.ar .: o~ espiriros . de~te, :i,;>q_vq. 
;rn~s~raó á classe dos homen~ de cÔ( , -a ma.is avultai;!~; ~ 
qµe~~ menos tem a peG~er 1 qµe . ell) , p_pu~o tei;np0 ·,seria ô 
}ra(a9_0~ cqn;i~ da~tt;s 7' . q~e-, se , p~epãravaó ~.acalti~os, ~-ri~ 
1~:~r~~'°' .e algem~-rparlY. :Ç>S..~ti~metf<;r , e casrigar~~ Es~~ 9919,!' _ 
sa ameaça- começou a exasperar os ahim.os; e -_m:ao «>cc;~l"! 
%i' .. ~ maligna se .aproveicou :dp momento âc; . effer,vescen· 
~1a de. es~iriro_s p_ara pror..agar -~ desco.nfiança, e desenvol· 
y<;r F ind1spos1çaq para com mu1tqs :g.urppeos,, e para com 
a -,Tropa . de Porrugal; chegada ~ - este Por.to no .mez de 
~e,tembn;> ,,do ;i n)1q ; ]f,~~r)to. ~fagores de gentes, d~ . ~iffe. 
J;eil,t.es ,~ô~~~'1'' . ~ .c.~sses~de- c9meçáraó a rt;\lnir J,e np,ir, 
~_pa_r~" e~~itarell) -~~~P~: 4 vigilancia , da Pplicia .n~õ _foi 

bastante para _em5a1>i1çar, que se· fizessem, e,;f\lçap ara· 
ques ás casas de alguns Cidadãos, quebrando-lhes .yidra~ 

Ji,, 
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-Çá$ ;- átacahdo-os 11a$ suas lojas, até Jtlaltrátando-.ós qua~ 
· - · .,cio ·lhe.i;- era , possivel-1 surpr~hende .. los , ou 'nas mesmas lo· 

.jas , ou nas ruas, As mesmas rondas de Poli'cia,, as Guar-
. ,das , ·e ,as SentiQell:is começáraó a ser insultaçlas .com 

,apoupadils e pedradas; o· ciue consta de algum.as das par-
, ,tes dos Çommandantes da Policia , de Jl!.aF1eirá ciue..., os 

Officiaes , e Offici11es Inferiores .. , iilcumbidos das rondas 
11ocçurnas , naó se animavaó , e nem animaó á ronda!: pe· 
Jos c.res; Bairros- desra Villa com "pat.rulhas de menos de 
,12. homens; e coinÔ peja falra de Tropa naó he possi\~el 
.aJJgn1enr~r a }orça dos conringentes destacados a .cada 
;Bairro, acontece ser ne.cessado diminuir· as Patr,ulhas pa-
~·a allgmet'ltar a sua força, donde _resulta. difficu!dllde em 
·guar.dar com as_ poucas .Pat'rulhas o · grande n·umero de 
.mas , que tem 'os tres Baii;ros ., particularmente o de San-
có· Anronio /=e. Recif~ Tem-s.e captúraqo alguns dos amo• 
cinad·ores com armas prohib.idas , os quaes se tem •manda-., 
.do emreg~r ;~ Autho)'idades Giv.ís: porém· já fiz subir ao 
-<ionhecimenro de Vossa Magestad; a falra>d.e Ministros~ 
em que se ;11cha esta l?rov.iricia, ·e por consegui;nte a drf,-

. ficuldade, que ha , de se formar culpa aos; de.finqueQtes .. 
. Neste estado de i;:_ousas vendo as desórd.ens. · pratic_ada~ p~lo 

. Povo, as, qm1és tlesgraçada'mente, arn1staó esra Província , 
ao \IÍO!ento estado de an-archia, _e recea·ndo que ~s 9es:con,• . 

. .-Jia~as' contra as T1~opas-de Portugal naó prodúzissem al-
. gu_l'ria commoçaó, que perrur.basae ·o desembarque das du<;1s 

Companhias do Regimento de Infantaria N.0 1 ,, ainda. de,s-
.graçad_ameme émbarcadas no Jnansporre Qua~r9· de .Abrjl , 
·t:. 'na Corveta Voador, rorn.ei a. de.lib.eraç;ió de nomear 
.para Command.a.nte jnterino da Fortaleza do Bru.m , no 
impedimento fysi.co. do Brigadeiro -José feres Canwello ,, 

· Governador do dito Forte, .ao: Sargento Mór · d-0 €-prp<;> 
-dos Engenheiros Conrado Jacob Nintaer , Official con-
».eit~ado · neste, Paiz pçlo seu bom car11ctf\rci -e· }lor ,ser .mui-
.to Cônstitticiona:l. Apenas se p!1blicou na Ord~m do dia o 
destino des~e-. Offiojal , appareceo ,hum3 explos<.1Ó· popular r 
em que me dizem se achavaó tambern Militares , .. g.rirapdo, 
e que1·endo que naó fosse para o Forte do Bmm o Major 
Nimaer , Documento N.º 1 ; e ·asseveraó-mé ~ tambern , 

·"· '.que .entre a chu~ma appare~êfaÓ vozerias g,rit~ndo.- mor-

\ .. 
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ra ·o· Gover.nador das 'Armas, fóra o· Governador das.~A~ 
filas: . pj-z~espãlhár a notiçia de -qn·e- a medida; ·que1 se hia~ 
via tomado, de collocar na Fortaleza do Brum hum Of-
.ficial ·~uperi~r t~ó capaz como o Major Nimaer, :-e. ra'nio 
da cerrfia:rtrça ·das -gentes· da P(ovin_cia; entrava nas regrai 
gei'a·es de ' arrimja.Fnen,r~s mi!Íta·res ; pelaa quaes se collocaá 
·'Os _Officiaes segundo a suá ·graduaçaó, e ·_importancia dos 
lugares. Isto naó ~çii b.astame. No dia seguinte, em que 
foi tomar posse da.Fonalaza ocdito Major~Nimá'er~, -ãcCll'-
rnulou-se huma immensa populaça ·, '3~o· a· 400 ·homena-, 
jun~o á. Fortaleza , .e grita.ndo que quer-ia :enuar, que pu-
zessem .fóra o Major Nim~er;." A guarniçaó, gentes dõ 
.Paiz , composta de 5~ 'praps, ·entr<:_ Officiaes Inferior-es i, _ 
e Solda.dos, qu~· at.é' alli .. se· tinha mantido em socego.;· 'e 
subordinaçaó t infeocionpu".se· immediara.mente d:a ·anarchia 
da popula-ça, · praticotf o acro de su!HevàçaÕ , ' que· -sê· .de~ 
prehende - ~o Documento N.0 z_; Era pree!so•na-õ .s~cri-ficar 
hum Offic1al honraâo ,.--!e· em -consequenc1a man4e1 que se 
.recolhesse ao nieo quarte!.:s As circuristancias eraó melin• 
d rosas.; .as . ~edídas ; de rigor ,immedilitarnehte applkadas 

~ só pdqerião ter effeito se tivesse Tcopa- de confia.n:Çà, ·com 
que püdesse co_!ltar; ·por~m. · infeli~n:ienre ·26o:lhomens -do 
.Regih1ento .N.º 1 ·de Por:tlilga~ · er~...,· e ·'he· ~ea :força· pà -
ra conrer: os excessos de · hum· Povo ai:.maâ'o. e enforecidor, 
e de Tropa do Paiz, .. da. quar a· r,naiôr parte descon·bece 
-a subordinaça~. Em _taes ciréunsra,ttcias; pareceo-me1.pr.uden,1. 
te, para evitar effusaõ-de sangu~• , ·~ei:nporizar, e · e-hamá~ 
•para o coin~àndio· do · Brum "O- 13ngadeu·o I?er.es ; <JUe n11'9· 
o~st!lfMe ;as suas molestias, ·11 idad.e·, se prestou a ííecoJher 
'do camim·, 'a·onde se.-.:_achawa eni cura 1 :fiara ;i~. tomar.·l> 
-c<orn1_liattdô do seu G~vemo.. EntreEimro,. .Senhor, ·tiaõ _se , 
_-âe~_ '.pêtlger- ·de vista ·? ·proc-edim~ntb ·da· Go~í·njq.a.õ. ~stes . 
·dmis ilcbnt~Citne:t!Hl>S _..1iveraÓ Ju:gar· nos dfa;s'.· Zn~i.22 !!CIO.:_ 
cóf'l'en~e. 'Nn noit~"de ~~ · foi avisado , •;dr~quei::ino ·Q.nnel 

. 'tio· 'lhtá:.t l,i_a·Õ' de Ça.ça<l-or.es de Olr-nda ;, foomado em Goya"' 
lla;.li se , reur.tfaó' m1.li.ras pr:.a.-ças . 4C!s Corip.ó's~e:i-Milicias ·dos 
iP:irdos'';:::e. Pretos ·desta.,.'Cid<ide: está normoÍ'a de ,stl.á,mat!J)o 
:rei,a mui_ i1rtpotitàne<: .1;me· determiami 'cl toma:T ~das1J d'I: 
41recaupó, El a i"ndagar os i;npti\t0s d:ei r.al 1reunhq. ·Pr·ev·e~ 
ní.- . os C0mm·angante& dos Caj·pos:,i :e maard.éil. v.irJ 3: minha 

- ( 
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1'resénça ':o .'T-!!nerl.te Coren~lr,·; ·Com'!landanre do diré· Ba· 
talha-é de Olinda; ·Asseverou-me que alguns Milicianos' , 
«! mó p@ucos 7. s.e. 1inhaó refugiado no seu Qaarrel' dan.-

><do por, m.u1Wó Ã'º 1ufrem~os avi~zdo de t]lle naquella noite ' 
.~aváÕ:;Jos;-l\tla.nin:~eir.us1 h11m ·assaltei á -Fo.rta"lez'.à Ço Br.um., • 
e os aracavaõ a elles Preros, e ·Pardos. Ao mesmo· tem-
']'0-·que este Offi.cial me'ifüz'iar:esra communicaç;i:ti'·me en· 
-viavaõ; os C0.Ínmandames ' doS., Ca$COS das· Batalbóes 1 .º e 
·; .'ô , aquartelados. na..M~f:e: de-.Dt'.os-' a ip'irte N~º ,. l\4an,. 
-dei chamar os Command:itntE!S dos dow di.tos ·Co11pos de 
·MiliCia~ .de Pardos, e Preros, para lh~ .dissipar similhan-
tes remores. ,Naõ apparecêr.aõ, e ·em .seu._ lugar se me 

- ·ápr:esenr~raõ, ás. ' ~· horàs,_ da noifé., dous Officiaes lnfei:i!h 
:res1 destes Corpós,. cli.zend:o com muito desembat'aço,. ·e 
.en~rgia ,:· nós .respeira.mos:1 .• e. q.uéremos El-=R.d o... Si;nbo!· 
D. Joaó VI. ;.. ~·espei·farnos,. d. querem~ ob-edt:.cer ·ás ·.Gor-
t~·; . e á Constitui9aó; ~porém ' bacalhâos., e açoutes, i-sso 
nàÕ :, queremos morrer ·todos~ que nos.r.fac;aõ em pedaços·; 
mos baei:alháos:. nunca m·ai11 hà-ó de rasgai• nossas carnes. 
·Fiz rodos os esforços por .lhes,,dissi.par sirrtilhances _r~ct;!iQs, 
li!· e~pre~ue~' n?do~ os meios · de os con-v~rn<>er. de ·~ue des-
-pons1l<los ~ sao >Ln~elll!a.menté .. :est.ranbk>&.e aborre.c.idos .. l-los Go~ 
-vernos ~onsfituciona_és.; _ _. em fim pud,e :Raq.u-elle ff\OIJlC!ltO 
de:Spedi-los mais, t·raiig.tiillos, e a reUJ;l iaó. no Quartel. de 

' Batalh.aõ ·de Olinda se foi chn1in11ürido. Erirretanto que 1ta,.;. 
"Via esr€ a.con•tcaime~ro neste Quart-el · acQOteci<l ng Bairt9 
do Recife, .e no de .Sapia .. Antonio o . qüe . se depreh.e_nd~ 

.. ·do O-ocurnenr0< 't!J:" 4 •. As ,rres Comrpa-.ohia;s do Batalhaó 
do Regime-nrõ t'-0.0 .r::'de ·Portugal ~ i'. achanâ0,se :m~l_ ~qYªl/.! 
·t.elaâas no Q.iàrt'el da Soledade , , füirro .<d:r Boa-Vjst~ , d.e· 
Niaó pifssar p-ara'»-.o. Conv.enro d·e S.. : 1francisc0_~ f9~ desti-
nada a madr.ugada' .d.o- dia 2 r pttra 24' . ª" fim ck .evirai.: 
ajui:itamento de Povo. O Major Anton_io Pimentel ~aldo-r 
nado, que os commanda, marchg,u no ·m'ãior ,s\le11cio das 
4- p'ar·a as 5 'horas da m;1.nhá-: já o esp~itava h1:1ma mulçi..,. 
da~" d·ei Povo escon,di~.a pelas ruas, e cri.lve~sa,s. ; u .qu~ ,qé~; 
·embocaó na. ~vaça Nova ;. e quand.o o .C?rpo iparchav:J 
na melhor ordem._ foi !nsulrado , e apedt·e:iaclo : o Docq":' 
rnento N. 0 5 · expl'ica este _acon_teciinento~,' e _por e!J.e se· vê 

º qual · seja a insolenci_a. da p-0pulafá .desrµ yq1ª ;, ·e q~.a.nt.9 .. 
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se Çevé efogiar -a continenci_a '.~ e suoordinaÇ~õ ·>dos ·Soltla:" 
:dos · d~quelle Corpo •. Nada; m!lis· houve no dia ; 24'. Na tal"• 
-de do dia 1..5 depois das ~.horas ouvira.ó-se no B!iirro da 
-Boi'F·Vista, aonde aré entaõ era minha ·riesidencia, alguns 
,r:i.ros ·de mosquetaria, observou-se que .alguma gente deste 
Bairró ~e encaminhava pela ponte para o de S-anto Anto• 
nio :i· mandei f(Xamina:r- e{ que tinha dado motivo áqueJles 

·!tiros) e antes .que o Official a· quem in,cumbi esta indaga• 
"ça·ó ; v.oltasse , ouviraó-se .mais tiros de mosquetfiria, · espa;• 
lholFSe' vagamente a noticia ,- ide que as Tropas· fazíaó .fo .. 
go humà contrl!- outra. Sahi immediaramente ·do íneu Qua.l'" 
te!, . dírigi-me ao Bairro de Sólnto Antonio, aonde se h~ 
via ateado o tiroteio. Cheguei aq largo · do ·Cotle~io ', aon .. 
de ainda .se achava.ó duas patrulhas· do Batalhao 9e .Por-
tugal formadas em· escalaó , estaodo .. .á frente da ·primeii;a · 
ó Major Pimentel , as' -guardas da;-1Gadeia, e Princ'ipa( em 
armas; e o casco d.o 2.º -Batalhaõ à~ Çaçadore~ reforçado 
co~ Miiicias - do · ~·º e 4;º Batalhões, e de mui'tos paisa~ 
n_os afíniados \ formando linha t;m frente da Guar.da • Pri'n ... 
cipaI , ·e· ao ladó da do Governo Provisorio; além distá · 
vi .ilás ruas, · que vaó desembocar na ·do Collegio, muita 
gente ~de todas as c~res ~rmados ! porém .o fogo tinha ces• 
sado, porque ·O M<!JOr Pimentel de aco~do com ,o Tenenc. 
te Coronél AleiKo do Bata.lhaó de Caça·dores de. Olin~a
se del'aÕ as' máos, e ambo-s se eifo.rÇáraõ ·por acco.mmodar 
o .Poyo, Dirigi-me á Sala do Go,verno Provisorio, aonde 
llinda se achavaó reunidos os seus Membros, e tpdos sa .. 
himos depois pefas ruas a accommoda1'., e fai:er recolhei·.' 
n · Povo, tendo antiCipadamenre ·ordenado aos Comma1'~ 
ê:lantes cios Corp0s que fizessem recolher ·ll:S ~rande~' pa.'" 
ti-ulhas , deiKando só as necessarias do ...l3_6talha~ N. '? 1 ~.d~ · 
Porcugal·, e ae Caçadores de Olinda , para evitarerIJ._ nóva·s 
desorde~s. As partes N.0 6, N.0 6 A, e .-N.º 6-B: expli~ 
caó e111 · gerrtl os aco.ncecimen,cos. daqu_ella'. tarde. , Ne~ •.a 
Guarda Principal., . nem as Sentinellas do T1;erni .p,o·d~raó 
conter' huma m_ultidaó de· Povo., , que p~11etrando ' n~:, n1~sj 
mo Treni, arrombáraõia · porta de. hufl) ar.rnaz1tm ., aonde 
ha'viaó armas de Infantaria, e se. apõderára~;de hum .gran:-
éle numero de espir.igai·d.as , ·e 'de , e~padas; já nilÓ.- .he itcl 

pritmiíra· vez, -que o Povo de~ra VHla co'!1mette ~imilhan'te 

1 . 



"attenradú ';· •élTi .:r8·'1l~.~o\témbro . preterira. praticáraõ <;>me~• 
mw ··f\valia-se · a .PépWàçaó desta -Villa. em ~ol> almas, e_ 
posso ' com seg_ur:u1~a;. certificar a ". ossc: Magestàde ·que 
naó ha ·hum unié'o hpn1em das- dif.ferentes idades ·de · 14 
annos para cima , ·que naõ esteja armado coi:n . bacamar-· 

-' ~es y pisrofas , . ela vi nas ; "armas de Jnfanta~a , ~spad'as , f~ .. 
cas, punha·es, chuços,. e cacetes;· clepms · de·· ter c01:r1-
dd as principaes n\as do Bairro de Santo Antonio C:ro~' os 
Membrns do Go~ernb-, .. dirigiirtOLnos•· ao da· ·Boa~Vistà· , 
aonde ainda se conservava em -differentes Corpos fqrma-
dos em linha húma grande porÇaó de Pretos , Pardos , e . 
Brancos , armados naó só de espingardas , mas ~e pistolas 
e outras armas prohibidas pela Lei. Entretant-0· kê tal o 
'estado ~esta Próvincia , que· o seu Gov.erno Civil naó pó- ·: 
de vedar o uso de similhantes armas, nem póde embára"-
far que o Povo appareça· com armas 'sempre ·que .. fü~• con
vem. O ciume, aborrecimento , e indisposiç:aó do· bai1'o 
J?ovo para com os 'Portugnezes da Europa, e particufar• 
mente p:ira com a Tropa-, se achaó claramente desenvolvi-
dos. Nenhum Europeo, á excepç:aó ide muito poucos, con- ' 
ta com a segurança de suas pessoas , e cai;as ; porque sem-
pre que lhe he possível a gente do Povo os atacaõ; e os 
insultaõ. Isto , que se observa aqui , he geral em todas as 

. ~ovoaÇóes da Provin-ç~~. Os Documentos N.0 7 darà'Ó a 
:Vossa Magestade huma idéa do estado das Poyoaçóés do 
Serraó. Tenho inform;ições. de que alguns· Portuguezes da 
Europa aqui estab.elecidos, e outros residentes :nas mais Vil-
las da Provincia tem ;rido a impnidench~· de ameaçar a 
classe de gente de côr de açoute.s , e grilhetas logo que 
chegue o resto .do Bat:a·lha0 do -R'egimento de ~nfantaria 

, N.º 1, que pela_ seggnda vez arribou ao Norte da Costa 
àe&.ta Provinc~a ; . ·e se acha fundeado .na Bahia da Traiçaó. 
Estes ameaças , e o seceio de que a Expediçaó , que vai 
pa·ra o, Rio d.e Ja:neiro, 1desemb-ar:que' neste' Porto., ieni'exas-
:perado todas as classes .. ·d€·. gentes da Pr.qvincia, panicu-
Jarmenté a fn,ais ·avulta.~a,. a d~ . gente de côr. A . noticia 
do acontecimento· du .cdia .·z.5 poz. em ·;ir.mas rodas as Po-
voações da . citicumv~zinhariça desta- Vi!la , ,. as :quas esravaõ 
dispostas a vir -a11gmenrar a desoede:n ,· e confusãõ , se:fe. 
lizmente ~e . naó 'tivesse a.p?gado ;:o incendio. A inlnha .,si· · 

e . 

i 
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tpaqa9 . :he ' ~qui mtiiço meliAdrosa .... 0~ Comtnan~ati\it~.c.~ 
Çqr;p.Q? . ..d ç;~ Unha do J;>aiz .. çwtific;a.õ:Çaep . que rtaÓ}'Podem 
contac.~.coro. os ~eus Sqld<l,dos parai.: ~.ualquer: q-çça,ó í º ~J?J. 
qi.ie ~eJa>ru:c;S'lss.ado. . empreg!lr a força Fal1a;Lrebp.ter os ·CX• 
~e~~t>$. ·;do Povo. Por1 cons!!ggio.te:: está .ex;posta a .;f,ropa de 
P~rtugal ,, Gj,á odiada p.elaJ,i>opulaça,, .a1 ser naó só ' insulta"' 
da , ·mas oáté: soffre.r perda·~ee- ho~ens: , O partido he :mui 
desigual ; porque 260, hom..~s que ~ aqui .t;xister_n do Bata .. 

. ~haó : derPertugal-,. abo-rr.e.ei4o~ ;, e pdiados íihjustamente pe.:. 
la gen~e do· Paiz , naó pQdem chamar .á ordem huma P_ro.;_ 
vincia .inteiril - armada, .e- -dis·po$ta., a praticar os _maiores 
desa.rinos: He· preciso-, Senhor, , que eu, declare a Vossa 
Mages{aí1e, ·que. no pre$en.t.e. estado de ànarchia, em que 

-observo esta,Pr.oviocia_, he·impossivd. restabelecer a or.dem 
·s!!m fo.r:ças ~ mu,Lsup,ev.ior;es ás de-.. hum unico. Batalha ó de 
Infa.ntaria .. mu·~ibµ!o, <0m0 i_n.f.e!-izmeare,·se acha. · Esta· gen• 
t~ s~rá em pouco -t.empo a victima dos odios, e de aversaó 
<fUe· a il)triga .o~ha lhe tem ·attrahido, naó obsran.te a 
p:rúdencia , moderaçaó, e disciplina, com que os Officiaes 
a tem conserv<1do. He quanto por entanto me cumpre le· 
v-ar á Augusta Presença de Vossa .Magestade-; supplicalil• 
lhe respeitosa , e submissamente, se digne ordenar, que 
esta minha conta sejã presente: ao Soberano Conigresso Na• 
çiéma~. O Ceo dilate os preciosos annos da vida deVossa 
Magesrade Constiru~j011al_ para .ventura dos Subditos Por,; · 
tuguezes de ambos.' os- Mund()s. - · De Vossa Magescadé 
.;,......: O mais submissó; ·obediente e respeitoSQ subdito- ]o~ 

. sé Maria de Mour?• ...-- 27 de .Janeiro de 182.z •. .. : 
' -

DOCUMENTO N.0 11; 

Senhor - Na minha conta de 27 do mez _preterita 
expuz a Vossa Mágestade o estado de enfurecimento, e 
aversaó . em que espiri~os _ perversos tem posto o Povo 
.desta Villa contra as tres, Companhias, do Régimento de 
Infantaria N.º 1 de· Portugal def10is elo acontecimento da 
.tarde- de 25, que na mesma conta de 29 referi a Vossa 

· ·Magescade. As not!.cias que log9 se ·espaUnfoaó, de q_ue .. _à 
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mesma ifadi.sp'Osiça"õ occupaiVa' Os a~~tn<?S dos" ·Po;6S. ci~ 
c!!mvizinhos, os quaes em atrri~s ~speraivaõ o ~imêire sl-
~nal . par~ ma'tchat·ein &obre. o Reeifo; tne f~z. Júlgar ~e
lindroso o desembarque das duas Comparrhras de. d1:ta 
Regiment&, que aind'a restaó a chegar·; e para me segli· 
.rar sobre.as tne4lidás1,. -qué conv.iesse ~ornar ª~ res_pei.to _dá 
~egurança deSJte •desembarque, Jdlgue1-.dever ent::nder-m~ 
'com a .,jun(/l·'.'Erov.isoría do Governo, a <.JUetn cfüigi em 
·2.8 do tfüoi mez ;!o.Offi.cio da <;:opia N." 1 •. Nci mesmo dia 

·.me resp:oAdeo a Jut:1~á: como se deprehende da Cotiia N:'' _ ~~ 
Esta 1·epósta.itnê fei:cnt1:11v em mu·j; ~fias'CGit~idet'àçóeS. : · o~ 
Povos . em ".ct>t\vul.sões_ p9Jliricás 't'pêr t<líver'SOS• mot.ivo - refol. 
1'idos O.a$ minhas comas de ;co ··e '1-4 ~o· -nid'.'J' ptere-tfr<!>'..1, 
'F1·ov-ad0s ·pelti.i Do:cl!lmenro- ~·º 71.jJma; ao )n~l!l1 '.0.Ji!kic5 td~ 
47 40 correnlt'e, t;'SÇaÕ ~d!irsp0sfe5_s '<l hi1ma ~x'~uli~&,·ra"\naM
,-ca: O ·Ou.vemo GW.il •em susros ,.11"Biras' coüsequ"enl:ias fm1.est:-
us de .hum . ..r.oinp~me11{Ç .hostil Jd:i patre· ·db!fJ \BQvõS'. r©~ 
(:orpos r.de LiQJ:ia· ~-1~' .Mili.ciaS' da .;P-rov~ncia ,env~4vid1~s«: t:ifü; 

, partidci.~ ,..~~<pb~ità. õil'nenhuma•clisciplina ,' e. em1éíjj-'Ul -Vl'lc;;\ 
J-rarmoni·a ~comJasqCorpp&nhias do~ Regimen;eo,:> r:l~_l rJhf.anW.t. 
:ria ' N.e. 11{ cl.e)f>&flH>gad !; me ·fiLe)ilj) persuadi.r · ~me··rr11 rc1·tr. 
.s~o~·a. W!tt"O'l ~eü~~ri;s~~· :qu'~<: ~~éiis~r~.~ , pru?e~ei ':jrrisca-! 

. -tneclidás·11;h1 :.v1~r ·;, das :q11aes •SOl re~~h~na gra:n~e·1 ~fi.'ugaa 
i:d,ê; sangjne, · .e .talvez torai: .separ.ação de•t<!: • V,rovJ.fic~a com 
:a;LMár..:ratri,a-;, . Entre~ante ,fazendo ·estãS'- r.efléxéx.es ~ julgll~i 
.ci~ni::etaee 1:a~s.egrrra·r.-me. 1 ·do r·esFiriro da ~ropá de' b~liha ·, .. 
$ lillalsi2qm'ã ~e:.ifizes;se , «.i~n\t.<?eaÇaó1 -. -d:\s pessoas ·pr~h~páe's 
.dts'~MiJJatr rqpeú@'1Jpnva iPr'ovisoriá m.e, ~Hsse no seu Oiffli.-
~~141lo«l:opia Ni.1~ri2 , '"P.eaem!(1iia> r,eullritH1 1là~ rsE1fil/1 dl! sãliis 
.:Sessões. r C~mei na~ :rr-ieu . Qõalliieh~od'os õs ;o{)mmán3a~
,r;es dos i.Gmp.as '3<llie_1~inki.a, .-~xpúz:-lhes·'.'>á .v~st..a '-· ao ·Officio 
à.ai ~Jurr.~ B1't;>vis&ria ª"' situroçáiór.em ,quê nos acha vamos:, é 
·'}Jonderei,.lJ:ies",quanto .<JDe"linar~S;9 , era . consentir que naÓ 
-desembarcasse o resto \de~ Tropa, qee . o Soberaot'l'O 'Coni. 
·gresso. ·hã.via 1.Decrera:dó ·pãra;r esta P.rnvincia. Qepé1iS3 •.de 
·Jhes. .. falller·~tts· ob,sec~-çóes • '<jue o·dso:1pedia r pe·rguntéi"lhés 
J!. cada ,4.um·.de i Vil'. si, -·se -me podiaó as-seguràr. 'a -obedieru. 
cià, é ·i:::Mp,er..1:Ça0,·-dós" ·Corpos do seu coinmanao ,, p21-.a 
;!':Yitar COÚ'llD<YfÕ,es.ropi.Üar.e'S .na,occasiaÕ dÕ desemhávgue 00 

· ll'r0.pà d.e ~w·tuga » ;e fod:qs a hurn'à voz; rnenos. o i;&o Bá.- · 
e * 

.-
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·rálhaó ·f"'.de· Porrugál, · me respondêrà5 · Cljue ·n·aá'·contasse 
eu com os seus Soldados para. similhante fim , por quanta 
.em qualquer commoçaó popular, em 11ue fo5se necessario 
.empregar a força, nenhuni individuo de ·seus Corpos em-
p~egaria medidas vio!entas ~contra :o.Povo; antes pelo con .. 

·.trari·o ie reuniria a· elle con.tra quem o q_uizes:Se· forçar a 
submetter-se á ordem e obediencia. Accrescenráraõ ~mais,) 
.qu-e o unico Çommanda:nte de C<;>tpo, que ,podia contar 
com segurança, com a disciplina , subordinaçaõ, .e firme=-
:za de Tropas nesta Villa, era o Major- Antonio Pimentel 

· Maldonado., por commanaar Tropas de >Por:tugal· discipii;.. 
nadas, e aguerridas , e que· naõ eraó do Pai.z. Em taes ' 
cfrounstancias sendo ·necessario para assegur:ar o desembar~ 
que das duas Companhias·, e: evitar os excessos dos Pó-
'10.5 ~ d~~ta.,Nilla, e. ·i;eus contornós, apoderar-me e guar.-
necer o Forte ·do Brum ( cnja: guarniçaõ contemplo cri-
~jnqsa· pello. acto de . irisubordinaçaó , praticado em. z. t do 
mez. preterira) occupaP\_Ülindà·~ Beberibe';i Casa Forte~ 
e Affogados, e naó1 tendo mais que 160 .bpwens âisponi!" 
\le1s.-,. julguei que todj,\s as medidas • que_ ·pertendesse tomar~ 
naõ produzír·i,1ó, mais que a .rruna dos ditos ~i6~,., homens ri e 
a· compJe~a. ex.asperaçaõ·, d.es~es~·Povos , ; a~saZ:, em~0dia:. con .. 
tra ô. n0me de Militai'' de Portugal. Nest2s ap.ectadas JC\r-

' c·unsta·ncias julguei prudenr-e ~sperar a decisaó . votiva das _ 
pessoas, que a Junta Provisoria .tinha convo.cado,<-~p;irà·,_da• 
i:em o seu pare~er , no dia :10 ·de.- -corrente.; a ..,este respei.;. 
to, Fui neste dia á Sala das Sessões 1 aoníle.co Ii'r~sítlenre 
do Governo , depois de rer lido na presén9;i. .dos con\lida• 
elos •Jl· Req~erim~1111to·.,r <m·ja!-Cepia envio em· <D>ocumenítt> 
~.P 1 ' '.'propoz á votaçaõ . os artigos . a decedir; .-qqeo·:ise 
deprehendem .da Copia N.0 i., O grande numero foi de 
parecer, que se -naó consentisse . o-:desemba:rque ,das duas 
comp3nhias, que ainda infelizmente se achaó fundeadas 
na Bahia da Ttaiçaó, e que se fizessem embarcar imme;.;· r 
cliatamen:e· a~ tres , que agui · existem de poucos dias. Ven• 
co com ma,góa rorhada huma deliberaçaó, _a que·. desgraça- ' 
c:lamente náÓ podia -obstar ., e que me pareceG oppt:>sta ás 
Regias Determinações de ·Vossa 'Magestade, e ao Sobe. 
rano Congresso Nacional , recusei . assigrlar a .Ac'ta da 
~essaó 1 para q_ue m:e convidou 00 .. -Preside!lte, e escrevi á 



Junca. Prõvisoria nos termos que se âeprehendert\· do Do.; 
cumento N.º ~· Fiz o .que na minha conscíencia eniendi 
que deveria P!aticar. · 

Eu na6 posso _ conformar-me, nem Jamais appro".'arei 
, , tjue os subdítoS de Vossa Magestade, que voluntariament~ 

juráraó' as Bases da Constitu_içaó àa Monarchia, obedecer. 
·ás Soberanas Resoluções- das Cortes Geraes ,. Extraordina-

' rias e Constituintes da Naçaó, se decida ó por~ualquer- mo .. 
tívo a contravir na execupp das mesmas Soberanas R~
solnções. Embora digaõ que :i.s ç_ircunstané:ia~ er;iõ peri. 
gosas, e u_rgentes ;-. tinhaó-.. os. Membros ~a fonta Proviso.; 
ria. recurso ás Protl~maçóes, e fazendo- ver a0 -Povo-; ~Ne 
os ,acredita e escuta , a .necessidade de - esperai-. a ' í·esolu• 

, çaó de· Vossa Magestade: _offic;fassem ás G)maras., exhoi.r,.' 
.tando-as á pacificaÇaq dos Póvos ; e se ís10 naó produzisse 

. o devido effeiro ,· convocassem os Represen tanJes da.s mes-' 
, mas .Camaras, ou _os Eleitores de Comarca , para em no~ 

me dos P.óvos de toda· a Provi·n-cia decidirem .·o •que; me-., 
Jhor parecesse a bem da mesma Província , · e ao . respeito,· 
e submisaó. devícla ao Soberáno Congresso ·, e a Vóssa Mà ... 
gestade. Em o tempo , em que se_ p-reparavaõ . os Navios , .se 
te ria feito esta .reuniaõ·; p<;>rrm cfecidti: hum punhad0 .d~, 

·homens morador-es desta• Villa , aliàs n11ii10 r,espeiraveis-
·pelas suas qualidade_s segundo ouço, sobre m 11teria taõ 
grave_, naõ me pareceo , e n.~m me pare.ce· i:egulaí: e-con_·. 
forme- áquelles . pr,inc ipiios consr!rucionaes, -por que todos os ~ 
-Cidadãos devem dirigir sua conducta , .quand0 se ·rrata de·· 
·execuçaó das Leis, ou D ecrews do Soberano . .Congresso:.) 
Nestes termos ,~naó .,podendó - sustentar. nesre panicular ... -P 
respeito, e obediencia devida ás Cortes G_eraes e_ Ex traor·: 

-dinarias da Naçaó, e a Voss;i Magesrade, e ' naõ -poden~ . 
' do fazer punir o acto de sublevaç.aó praticado pela gLlar-
·niçaõ do Forre .do Brum em 21 do mez preter:ito-, na-ó 
CO!Hã!'Jdo com a _ subordinaçaõ dos Corpos de Linha , d\ili;. 
-licia·s desta Província , " pelos motivos já expostos nas ~wi':; 
nh<is antecedentes contas -, concluo que a ~ninhJ1 , re~idené:_iâ 
nesta Provincia em nada póde contribuir para asna tr~nquil· . 
lídade, e para o bem da causa geral da Naça~.- Em taes 
circunsrancias; st:ibmetteRdo-me tespeitosamente ao desti·. ,. 
no que Vossa . .M:igest;.ide· houver de dar-me., -tomo a . de~ 
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tiberaça6 Je ~upptiéar· respeitosamente ~vossa Magestadé; 
haja. por- bem .. Ji.spensar .. me de· hum emprego, ·<]Ue -,naõ 
posso dese~penhar, permittindo-me licença para regressar 
a esse Reino, aonde poderei ser mais util á Causa da Na-
çaõ do que ~qui. Ago~'a cumpre·Jl'!e dizer com a ingenui-
dade , q lle t'ne' he propria , a Vossa ~g~stade que segun• 
dp o que · tenho observ11do he~ ; e será sem pie ~ais possí-
vel consel'v;:ir esta Provincia ein obediencia á Mái· Patria 
sem ·'frro·pas , e Authoridades Militares de Portugal , .do 
<]Ue com · ell~s. Estes Pó,,os· ainda se assustaó , e receiaõ 
.os vio:Jenros .castigos de açoutes, grilhões, .e calcetas; com 
que fora ó a-rormentados nos tem·pos . preteri tos: tgda a idéa 
de sujeiçaó, de oppressaó, ou de castigos a.rbitrarios., os 
exas;pera ., . e i:nfelizrnente tem havido nesta Povoaçaó, e 
mesm-0 nas tnais P·0voaçóe~ desta Provincia ; ·gentes , ou 
mã1iciosas ; ·ou hn:prudentes' que tem üdo o desa'éord,o de 
·ameaç,ar a cla-sse dos homens . de clfr cºm casti<>ós ·, que 
já ·f'-'F'erimentáraõ no tempo d~ arbitrariedade •. ·N'a gran1de 
numero destes impnidentes .ha muitos ca'ixeirns7 ti;:ndeiros ·, 
e mercadores de Poáugal, q~ .. ·com ·si~ilha.ntes. ameap·s 
os tem posto ·em desesperaçaó .; porém se desviados o5 
i'nstrumenros dos seus ciumes, e temores ., el!es centinua.: -
rem no mesmo esrado de anarchia ' e desordem ém q.ue 

·se observaõ-, cerrifi.c0' ·a Vossa Magesrade 1que no estado 
de armarhento, em que esta Pcovincia se. aG:ha , só 4 a 6 
mil 'homens ~e Tropa 1•eguJar. a poaeraô cl1amar·iái cird.eni. 
He quanto fenho a .exp~r· •a Vossa Magescade, !~ppli:cánl. 
do-lhe submissa e respeitosamente~ ha1a ppr hem orden;rr 
que esra niinha conta ., com os .DocumetttoS;-.que:J a acom· 
panhaó, suba ao•c'Q_nhecimenr,~ dp.So.berano C~mgresso Na-
cional. O Ceo ·dilate: os :preciosos: dias da Vlda de V9ssa 
Magestade· Constituciotfal para ventura , paz ; .e socego doi; 
Portl!i gue:z;es iae ambos os Hemispheri9s. _:,·De Vossa Ma• 
gestade - · O ma.is re.speitoso, submissor, e,..obediente sµ_&.-

- dieo - · José· Ma-ria. de ·Moura., Gov.er~don . dás Armas .. __._ 
:Vílla· do Recife primeir-9 de Feverei110, de :.13.z.~. 

,• 
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DOCU.MENTO .:N.º u. 

- III.~o e_ Ex.mo Sr. - . Em .respqsta ao OfficJo de 
V•-Ex.ª de 19 do CQ.rrente; em _cp,ie exig~ de ri.PS. t.odo- o 
esclarecimento dos motivos; que obrigárõlÓ :_í\Os.!.-le~btos . :do 
.Conselho extraorcHnario, (que fizemos convocar r,;m o diã. 
~9-. de Janeiro passado) para todos geralmente co11cordarnm 

· no reernbàrque do Batalhaó N.º z do 1.º Regimento de fa;. 
fantaria · de Porrúga1, j.ulgamos que de nenhum mod.o pq.. 
demos melhor responder a V; Ex.ª do que con1 a ·copia 
de toda a Acta da Sessaõ do·,sobredito dia . ~o, quie ternos 

,a honra de l~yar á presença de V •. Ex,";_:.,., pi;op gui!rcle ~ 
V~ Ex.ª por muitos annos. Em 'Ses~aó de 21 de Feverei.-
ro de 1-822. - . lll.mo e Ex.mo Sr. José Corrêa de Mello, 
Brigadeiro, e Governador das Armas. - Gervasip Pire!i 

' Ferreira, Presidente. - Bento . José dói Cosra . ...,.... Ant~ 
nio, José Victoria no Borges da Fonseca. - Laurentino Anr 
~onio .Mareirn ·de Carvalho, Secretario, . 

.... 
Acea da Sessaõ do dia 30 de 'Janeiro de ·18zz. 

_ Copia. -. -. Tendo sido. apresentada: ao tÇJ,.oveJno., em 
Sessàó dó dia 28 do corrente humª lZç-pre.senr.~çaó ·iJS:Signada 
por: itmumeraveis pessoas de ~od:.is as· da~~s çlq,J;'qvo :, pe-
dindo o r.eembarque do· .Baralhaó ide- fofanrairià ha pguco 
.chegado1•.de .Portugal r-€.om 'r:© desrino< ,de çooperar pàra a 
trahquillizaçaé da P1'ovíncia, qual· resultadG. naó tem cor-
respondido ao que esperava o Soberand Çongresso, eiuan-. 
do decrerou a vinda do diw Batalhaõ ,p;~ra- <:Sta. ,PrO,Nincia.; '."' 
a Junta Provis0ria do Governo desta Provincia, naó que .. 
1·endo tomar sobre~si toda a res0}u.ça.ó , e desp,aého· da so-
hredi ta R.!!presenr:.içaõ, determinou em Sessaõ dG dia 28 • 
do corrente fazer celebrár huma grand~ Semtó exr.raordi~ 

-na.ria da Ex.ma Junca Pr:ovi~or"ia do Governo da Provin .. 
eia,. d0 Ex.mo Governador· d::is Ar1J-1as,, dos Ch.efes de .to.-
dos os Cor:pos Milirares, _e O.fficiaes de, P<1 ~enres Supõ?J:io-
res aos ditos Chefes, os Magistra~ , Presidemes das 
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. ~,eparriçó.~~ Civ.ih ... ~egoeiap~ç~ , ~a.i$., conspicuos; cCWa.: 
'.dãos , eon} ps E.eve~~~d<?~ ,Vigariós. das tres · Fregue~ias 
5lesta Praça , as quaes pe~so<1s , _como m<JiS inreressa'daa 
~ pel.o b.e~ n~ciónát:, ne al!>a'lisa?ás ~ela·:-sua adhe!aÓ ao ~~
-b~t ano_ Congres3o, e a El-Re1· o Senhor D. Joao VI. .• •11.l• 
iriefiatamenre f~raõ .cçiflvídáaas parà :rnxiliárem .a.o: Go_v,ei;-7 

}!.o .. çpqi o, sçu.J1vre N~eçer. E .c0m cffeitp hoje .. ,o . de)"~:. 
·tJ~1ro, ._pelas , IO horas . d;i ma.nhá, concorrêraÓ com .. ~S 
Ex_: mos Srs. Presidente da .Juntà Provrsoria Gervasio Pire$ 

''F.erreir~ ' : e Membros -Bento José d:( Costa:' Antonio Jo$é 
Yi7toriano.- ~orges"?a Fott.~eca, ' Joa.qtiim José de ,Miranda;, _ 
I:,drppe Neri· 'f~rret!'ª ~ Mátioel lgnacio de Carvalho .:, e 
o Secretario Laurenrino Atítonio Moreira de Carvalho', ·a 

J.I,x.mo -Sr. Governador das Armas ·Jç~é : Maria. de Moura ; 
. .bSI:il.111os. ·J3rigad'eif<? fost )->e'rcis Campello; o Coronel M_a-
'~oel Corrêa de Ar0;1ujo; .Francisco Carneiro da Ro~ario· ; 
,~ ~everendo _ Viga rio . :d;~ Bo.a:. Vise.a (!a~riel Bezerríl ·.-Be-
,teni;:ourt; o Reverendo. '\rigario. do. Santíssimo Sacrameryro 

-~_uiz José Ca".'.alcante Lins ·; .o Capitaó Mór de lgtiaraçu " 
,Fl'ª'ncjsco Xavi~r (;av~lcante Lins; o Desembargad~r .i\.n .. • 
i:onio José Ozorio de .Pina Leitaó; Joaó Pinto. de Lemos; 
.o. '.Corone:l. José C~mello .(lessoa d<:i .Mello; o_ Doutor Fy-

'.~iço Mór. José Joaquim -'de Çarvalho .; o .. Coronel .M.anoel 
lj"r.an~isco Maciel. ~onteiro; o fotendent~- da rv,arinha Ma-
_hoel -de C<irvalho .Paes de Andraae; ·o Ex-Goverrladllr do 
Rio Grandé .d.o Norte José lgnacio :&orges ; .. .. o ,Th.esourel.~ 
ro do Erario /\nmnio, Joaquim Ferreir;i ·de Sampayo; ~ 
N~g0cianre 1\nro.nio da Silv.a e Ç.ompanhia i . o. Sar&~ntg ~ 
._Mór. de Arti.!h~da . Anto11io José .d'é\ Silva; o , Co.ronef' ~ 
Cav:illaria Ezequiel Rebell9 de Andn_de; O: Tenente Cq-

.t'onel José Bernardo Michilles; q!fenente Càrqnel,'Alei~ 
~o Jos~ de .Oliveira; o. Coronel' Lui~ . E!ler ;,. o Tenen~e · 
Coro_nel., Manoel S.ilv.es.rre .,~a _Fonseca; o Sargento Mór 
;.AnrMÍ!J·Piinenrel Máldonado ; · ó, Major.-Le:indro Qom.es; 
o Marechal Luiz Anronio Salazar Mos.coso; o Chefe d~ 
pivisaó ]oaõ Felix Pereir;i de' Campos.; o Capiraó_ .L\J)<<\'Í· 
nio Jacin.rho_; o Ouvi.dor pela Lei ·dá Çidàd.~ de . QJ.in.d.a 
Joaõ ·c;;arneirô da Cunha ~ o Tenente ' Q.9Ponel)' ei:ni\f\d:,o 
da Costa .Almeida; o Coronel Vi.ccori.~no , fo~c: }1aJ;inn,p 

. P~~_eira falh~l'es ii: ·o ,Sar.gento Mór fr.anci~co:_9ç:~\Ss~~· ~'1áf· 



~ . ~ ' ",' 

t tins•Latiilo; , O' ·Pesembargador . Fratn:i~co 'Afl_'ónsô· Ferr~i.; 
" .ra; o Negociante Antonio Marqt1es _da_ Costa Soares; _,o 

Ju.iz da Alfandega· José de Pinho Borges; o Escrivaõ da 
:Meza Grande da Alfandega Caetano Fra!1cisco Lumaché; -
o Coronel Jo~é Ignacio A~ves Ferreira; o Reverendo Vi• 
gario da Freguezia ·do Recife Antonio_ J11com_e Bezerra. -
· '\ Abrio· a Se8saõ o Ex.mo Presidente com a leitura dct 

~seguinte Discurso: P.. 111.m\>s Srs. fle publico, e constªll-
'.te o ger;tl desassoc.ego , e receios ; em que · se .achaõ os 
.Pov0s -de5ta Provincia , e qúe 'ª causa pri_ncipal he o te• 
··mor ·de.-que .com. o des.ernbar.que' do reste da Tropa, qµ~ 
"vem .de Portugal, appareça alguma.·explosaó ,: ou conv.\!ll• 
-saó politi.ca. . . 
•. ,Q :Requer~men~o do!! haqitant~s . desta Capital , . que -
.•temós" ·a> :honra de aprese.ntat á con'sidera~"aõ VV •. Ex.aç ,, 
-e. S:as ,, proxa o estaâo .de .terror i etn 'que se achaó; e _o 

• ·-armamento geral' e,m qüe -se pu.7eraõ os 'PQVOS dos Aff<>· 
,gados, ·Casa forte, Beberibe_, Olinda, .e Goiana, :pe1o 
,pequeno ·movimento - desta Capital em o dia 25 -dcye fa'." 
:Zer . tremer 1com r-azaõ a todo . ·<> Cidadaõ sobre as suas 
·:tristes ·consequencias. 

O .Sober<ilno Congresso, incerto da direcçaõ -dos mo~ 
vimenros· da Provincia, e· recc;!oso <JUC o Ex-Genera'l ·L'uiz 
-cio Rego se oppozesse á installaçaó do Governo, que d~ 
:via re·ger esta Provincia na fót ma ; ·que o havia decret11• 
.do ; fez voar em nosso soccorro hum ~atidhaõ de nollsos 
,Ji·m~os d' Armãs de Portugal pa-ra coadjuvar a inst-allaçaõ 
.desta JunJa do Governo , :e man.~ér a rr-anquil!idade publ_i-
',c a ·da _ P.1'Qvincia.., perturbada pelos desvaríos ' dos tempos 
.pass_ados. Com tud-0 , ··Srs~ ., . a·· triste é.xperiencia . nos v;i'i 
.i:nosti:ando -'que : taó longe eséá ~e. ~ervir pai;a ' os fins taõ 
,(l esei~ ~~s pelo · . .Soberano · ç:ori~resso, por ~l-~ei. _o Senhor 
.D. Joao- VI.,-, e :por rodos . ·nos , .que ~mr~ pelo - ~ontra• 
·rio t_emos iVÍsta que achando-se ·a frovincia em chqqües 
ipot.itkos .. , e _militares ·n?.s ultimo~- 'dias 40. ~x-Gover~a_do! 
Luiz do. Rego, . e continuando >1mda_ .«:m part~ , , ate qu~ 
se retirou •<>' Baralha9 do Algarve, ' immediata~ent.e á re:-
.ti·rada .._ desri;: Baçalhaõ , ficou_ esta. ~rovinçia em paz ~ q~ 
!f\'O~sos lrmaos If;urqpeos 11ao forao mcommodados , co,tno, 
-al&uns pe1·vetsos. i'nq·igaptcs o tiilhaó preconisado. P•ra. 
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provà· distó , ~rg, , •bastá ver que· tod'as ~!l · familia~ , qu~ 
por medo · se cinhaó embar.cado., e outras muitas .. pessoas~ 
qQ.e já d~antes se cinhaó rl!tfrado., regressáraó com a· nQ· 
t1~ia do' socego 1 e da: har.moni.;l , que ·.reinava nesta · Ca. 
püal. De novo tinha ápparecido ' a paz, que d' entre nós 
pa . muito ~tinha desapparecido. Desde o momento . porélJl 
do. desembarque , ·dos _primeiros 60. homens do ~~º- Bata• 
1haó do . Primeiro R~,;imenco do".. Exercico de· Pertugal 
· começára,õ 'a apparecer peqüenas ·desáv.enças ,, apezar da. 
fó,·ma criuri]_plial , com que foraõ recebidos, e dos esfor""· 
ços constàntei deste :Governo · para· evita-las. Naó gire•. 
n'los que a Tropa. seja ·a causa immedtatl\ . de~cas· desor- . 
dens; muito menos os dignos Officiaes, que ;i comman.- -
daó: ·hom~n~. por~m ' rriáos,. que àntecedencemen.te naó· ti-
nhaó apoio para poder.em diier os··seus ditos · impru~en
tes, e aineaçarern os Ci_dadáOs ·das . diversas côres dê os-
le,varein•. á Peç:a ; e· á .·surra .; e outros ameaças'· :de~ que:. 
elles mui e<> se '·resenl:em.; e · temetn. ~ pela experiencia · qÇ). 
p~mado; es_ces homens, digÕo ~ estes espiriros inquietos,." 
Jú.lgando-se tfroteg1dos · pefa Tr-opa yinda de Poreu-gal , se. 
Jornáraó orgulhosos, e tem com seus· grosseiros embustes, 
fascinado os Soldados sobre os verdàd~iros · sencitii~nros. 
dós Povós desta Prov·incia. Eiles cem sido .. a ·causa dos 

, choques párdaes·, que , tem hàvido ~ ' que 'terw-posto os :ani· 
~os em fei·ment.áçaõ, , e •creado huma in·dis.posiçaõ geral 
nos Povos .. com a ex.inencia :da.S· 'f ropas. vindas -~e P~rc~~
gal? ou de çutra q_ualqu~r· :pa..r~e.• Por.grande ·qµe.. S~Jit' : o 
rnah $,is.~; que ·ellas por si· so possao. causar,.., ·nao nos. 

.. assusta ra'nco., quanto as .ç'onseq'.uenc:ias· d~ huni íncéntivo ·,, 
q,ue favorece_ a, ima~naÇ~, e- audac:ia de homens máos._ 
Ve1J1os c..om summo desgosro , qu@< naó« foi sem . funda· 
mento , qu.c desd~ logo levámos .á Presença. 4o Soberana. 
Congresso· O. nosso susro. sobre· a c.cmtinuapó_ da. tranquil~ 

·lidade public.11 na. prest:nça de hum. Corpo-de :fropa, por 
· pequeno. que fosse- ~,· seu .numero'. Esta 'kropa,, . Srs. J!. que-: 
~m outra cir.c.unstancia será muito' util ' á ~rovin·cia., pa._ 

' .reae--nos que no estado actu-al da§ e.ousas só; se11vir~ de.: . 
tornar a hun.s audazes., ··e anima·lo~ a empr-ehe_nde-r fones' 
'os,. çlesag!JiS~OS.1. C: d'e pÔr ' a OUtrOS .em .. Jese_onfiança.~ .. -·~ . . 
a final exa,cerba·loi. Além. d.isto.,. Srs •. , · (jQnstã~nQs que: 

• 
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ll!S Camaras ·da Provinc::ia. com ·' .a· noticia ·ào dia i; 1e 
'.r~qem entre .-.;iv~s: .ár. Re)jgiaó , á~ Cortes.> :e\ ll f.1-Rei . o 
~enl:ior o .. Joaó-Yl. pé!ra' tazerem iguaes -Reprt:!senra'çóes: 

.~onsta7nqs qpe: os , ao imos esta ó indispostos;_ que póde- pe• 
.rigar o socego publico; qµe desordens tei rivc,is, e atúra• 

1 das. seràÓ a c;oqsequen'cia da menm quebra_ da. tranquilli• _ 
.dade desta .Cãpit<1l. , Tratamos de ac}Jar Hum remedio effi. 
caz, que naó . arri~que a vida de _alguns :cidadãos ~a! gran;.. ,. 

• de Fan:iilia Portugueza , e que algum malvado naó lance maõ 
'; do . rnai~ casual .successo para· _fom~ntar'. ciume entre os 

.. ~énibros __ .da n1esma familia. · Des~Jando po,is acertar, e 
naô. confiapdo de 'n!)sso foiço. enteridimeiilo · r~solL.1çaó· -al-:" 

· guma sobre ponto.·taó ar.duo,. e. :ven~o · a difficuld11de de,, 
deliberaçaó .pelos ·inconv.enienu;s, que se nos antolh"'ó' por · 

< hum e ou.rro lado ; por í~so recom:µlos á c'ircunspecçaó 1 
e pa.rdótismo constituçi<;>,nal dç YY~ Ex.as ;,, .e S.a" para 
·nos guiarem nas,_ meclid.as mais. adequadas; e prudente$, 
que 9evemos abra.çar nas acma~s circllnsrancias: , l\e pqis 
<> obJecto da ·presenre d.eliberapo, qual. qevc s_er o dete-
rim~nto do presente Requerimento . dos .h.~pirant~s . .. desi:a 
Ca·p1tal. · ( Lêo. o .Sr.- Prs:siden,te o J{cquerim.~nto dos· Po· 
vos; e conclui~o, continuou) Agor.!I., Srs., par;1 seguii· 
mos a ordem ·necessaria no desenvo'lviment.<:i _. <las . nossas 
idéas , e : melhor. aprehende1 nw~ .. 1a.; ver#de , cl.iyidiremo1 
a ' quesraó -nos tres pomos seguint,es.. 1.~. Se pcdtn1os 
contar conL-,o'·socego publicQ .em· o. est~do de .ferrn.e'maç'aó 
geral, em que se ·acha-ó os: P.e\·os df Capir;1l, e ,Provin-
cia ~ ' cottt .. a . presença do Batalha ó· .N:~ ·~- do Regimento 
N.0 t do Eliercir()" do Reino· Unido, vindq de 1,;orrugaJ. 
2.0

· Se náó .poden·do ser as inte~çóe~ do. Soberano Con• 
gresso.," .e:r&E:l!!Rei1 o Senhor, D. Jilaó VI. outr.as_, .q~e 
tiaõ sejaó ~ o soúgo ) · e boa harmonia da grande Familia 
Foi mgueza., ,comprómenere.rnos .a nossa obedien.cia ·em 
-adianrarmoS; hum. passo; que. tan.t.o se ooínbi~a C(>n~ a 
jusriç<t da·: Sua SoberanLVoritade, ·e:-a· 't.ranqliillidadê des-
ta Pro:vincia. ~·º Se pgde.rá coropadece,r-se com. os .libe-
·raes' e pater.naes sentimentos. .. do mesmo Soberano Ctm-
gresso, e d~El-R-ei-o .. S·enher n .)o~0-VJ. <l d6sembçi.rq.ue 
·de Tropas,: -ciue· tanto arrisca a effusaó àe ~angue . Po(tu~ 
guee no estado. àêtUal do espirito do, Povo. · 

J) * ' 



Aberta. _a. discíi,ss.aõ·, . dissé '°- s~_u , v.ofo so'br~-õ~1prlmei•,,.-: 
ro pohco . ô Sr. Joió. Pinto . de Lemoi ;:-- .-q1;1e naó s.e- arre- . 
\ria' a :dar voto :algum sobre. 9 primei.ró ponto, apeiar· d"s ·.e 
c-om~o~óes, errt qrle vê-' a._PrQvincia. Mas a.o depois ·r~ 
·solvei> Q.ar o seu parecer poi: . escripro. . - -
. ·· ·- 0°:Sr., Desembargador Francisco Mfónso Ferreira .d-iS•· 

se o sell voto; quanto ao .J..º. qu~sito' ,. _que ·julgava .. :eon• 
ven!entà~.}f!lbarqll~ do 13'.atalhaó im~edia,tam~ilt~·.., ~ ti.elas 
razoes que vài a allegar: .. 1. ª ~e ~sra Provmcia· de3de 
18i7 se. tem éonservado em-"iiei;assocego, e sómente teve 
pai. ·nos _dias, que intermediáraó á Sf!hidil do ·6atalha_õ .-do· 
.Algarve, e chegada do.) Batalha ó em quesraó: . ·"2-.0 .- Que_ 
sendo dai i~tençóes _do s.,berano ·congresso, confo1·m~ 
se 111!~- r.os papeis' publicos '· mandar auxiliar a ,insrallaçaõ 
deste accual Governo ,:. no caso . . de opposiçaó , do. E.x-Cia- ·;. , 
vernad.or li.uiz do Rego ; -aehando-se o Governo fosta!Ja•: _ 
do-;;•-como· determináraÓ· as Cor-tes , : e-. o .Ex-Gover,nador- ' 
Lüi~ ·do Rego já fóra da Prqvincía., he éscusada .,a .esta--
da ·ao ·dito Batalhaõ-, . e cor:in:a as intençQt:s de mesmo , 
Soberano Congresso; _além de llue_, ~epois da chegada d<> '·' 
sobrcdíto Batalhaó, já tem, surgido. va.r.ias desavença_s:?: e 
o cl~Qque do -dia 25 , . que . podia ser muito serio, )e; pov 
forruila nossa. naQ t.eve todo :o. resultado funesto._, ,qu~ . 
ameà2ava -?,_c9da,via: agoura '.'m'uito, 11'll}t. para' -'..ª · rop.eti~~'lll . -. 
~· 0 4_u~ Ja · ha -l:>oato, que . o -Poyo• do matto . deter,fl)ma ~ 
marchar contva T.~ ·Pr~ça. , c_aso de .descmbar..que· dà·Tro-
pa. Ao ·. 2. 0 .h~ o s_eu voto , que- naó ha cwnpromertimeo• · .· 
to da nossa •obediencia , etfeituólndo-se o . d~to. em!?arque ;, . 
por 'isso mesmo -qrie: está preenchido o fim da vinda .do. ·.• 
dito Batalhaó. Ao ~~º disse . ser consequericia . do i-.0 _, .e 
2.,°., ( de mais áccreséentou ·.qué de nenhum ~ modo cÓn·'. 
vin_h'a o desembarque ; pois nO. estado de :fermen-taçaó ~do. 
Povo-, julgava eviden-te a desórdem. Assignau .o. seu. pare'!" 
cer...:.. Franéisco Affonso Ferreira. - · . 

O· Sr. Francisco Carneirt> ' do Rosal'io.· disse , o seu 
voto) em quary.to ao· i.º quisito ~. que de_ n~nhum m.oclo, se· 
póde -coritar éoin algum socego na Prov·incia em -ciuanto 
existia· entre nós tal Batalhaó, -como ·se tem observ.àdo;. 
em quasi ~odo~ os. dias. Em quanto ao 2-;~ !ie. 0: seu . . vo.-. . . ..., . 
ta, -ciue ,nenhuma d~sgbediençia consi~er~., no ._re~rnb~rqu~~ _.,. 

' 
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elo': d'iro ·Barath:lõ; Í'ôr : is~o- m:esmo q~é · ra_nr~ f.equer d so-. 
cego da · Proviflcia·, e ·o ·Soberano Congresso , nap pàdi=, . 
TéF'róva~ ·a: U~ÜCá' 'resurça' que tem csta-_Provincia para 
gozai: ·da· paz, qué' sómente gozo1J pelos dias quê decor• -~ 
rêraõ do embarqu~ _'dO" Batalhaõ do Aiga'fVe ,- te chegada 
deste; e . por tánt.o ~ que era de vóto de se erflbarqr o 

' dito Baralhão ·-o •mais im_mediatamente que podér ser. Ao 
~.9 , ' q11e· de ' nenhum modo deve desembarcar; ·e se he ne~ 
cessaria refrescar , vá · espc'rá.r pelo r~fresco· "' ·que de cá. se. 
deve mandar, ~1 llha ' de ' Fermúído. ' Assignou ',,..:..!.·Franéisco . 

- Carneiro do Rosario. ·__; ·1·, · - · 1 

··O ReverendoVi~ario Antónió_· ]acorri·~ :Eez~~ta disse:b J 

seu-voto·; ao- 1.0 quesito) que naõ se·póde l!ont_ar com P<lZ, ,. 
e tranq1:1i llidade na P11ovln:cia · á vista ~·do Bátal1'aó, Fel as ... 
razões _ e.xpendidas p~!QS. demais r IUu~tres Preopi'na~te.s~· ,: 
QuantO" ao 2.º-, que a urgente necessidade da _Provmc1a 
requerendo" a -retirada '~do dite · Ba:ralhaó, ç pdas razõe.s 
ponderadas rios v:otos ante"cédentes ~ nenhuma-desobedien.;. 
cia-_ fünem r_etira~1~ ·, . vi~to b ; espaçó. que se~ía 'necessario; ,, 
espei·an~o pela resoluça"Q do -Soberano Congresso. Ao ~· 0 , 

'JU~ ' de nenhum modo· deve .desembarcar ; antes de lá 
mesmo ·. olÍldt'. se acha ancorado' mandá-lo 'retirar ; porque 
a sua pr9'xinii'Ça:-4e a ·este ·Porto ass~srará iinri1erís.o ao Ro• 
vo' e tàlvéz Cal'lse desordens. Assignou (~ ;Antonio Jáco-
me Bezefra·; Vigario do· Recife'. -~. . · . . '.\:'1 

O Sr-, ~hefe de Divisaó• Jóaô Felix Pereirà .de Cam-
pos di~se ô ;eu:'Y?to; ·quanto ao ISº que.sito, .que ;obs~r-' 
yando _toda a• i terr~ amotinada 1cont·ra _aquelle Batalh.ao i 
julga difficilmerite poder haver paz com a existencia des-
te Batalhaó, .,visto attri.buir .. sê a . esta. causa , as. desordensi 
da. Pfovincià. Ao i. o,; : que 'naõ .sab'e como p Soberano 
Con~rcssó · toina'_rá : a rerirâda' '. do· Baralhaó, · muito princi-
palmente quando·; sendo .Official de Máriryha, naõ ~e M· 
sua 'competencia ajuliár . 'sobre dutros-riegocios' . que naõ 

·forem de Marinha. Ao ~}1 , que déve~do 1·etirar-seJod.o-
..... o Batalhaô, naó deve desembar'car o res~o~ Aisignou .ó · ,,. 

Joaó ·Felix Pereira. de Campos, Chefe ,_de l)ivisaõ. - .- · "' 
O : Sr. · C:foronel Ant.onio Márques ·da Cosra ·Soares,. 

Negoci;mte-, disse -O seú voto; quanto ao;r.º qu.esi~o, ·que. 
tendê' obs~vado ·álgunia· 'miil'quillidàde :-tia ·i~el'i'a .antes dá; 
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ch~gada -l;i~e ~atàlhaõ , e vendo , ~$· "1es:rss~c€g0~; é· de!· 
· cird~ns · dep,oi~ c;l.â' sua~ chega~;i' , ,tq,dayia · ·naó . se a~r,1:v~ a 
ajl!i:iar,,i s·e:nast:e di,'.> Batalhao ,.. ou· de outr·a- -origem. ,. e- por 

· rà~o., s.e .se .pQijerá· .conrar com rranquiHidade.;., . e~istmdo o 
J3..acalha.ó 'ne_sça· certa. Quanto ao z.::,,. . que naó he, da sua 
çorn.pecencia. similhánte- indagaçaõ, e por ; rantQ· que se 
~0oforma··com: a reséiuçaó ·do Ex. mo, O:ovemo ;.â este re~ .. 
~i:te. O mesmo em quanto aó ~-0 qll!!Sjto.: ·As~gnou ~ 
Antonio Marques da Costa Sóare.s .. , _ , . 

• r :, ·::A requerimento .de alguns:"-{fo_sr$•S; 7Vogacs., . para -se; 
lhes permíttir dar o s~u votõ por ·esc.ripta pessoal' concê-
deo-se ; e parâ'raõ os yotôs neste· Termo, E fornó os· que 
4~rap . os seus votos separados, escrevendo-ôs. em papel 
'separado, o Capitaó ·Mór de Jguaraçú· Fránci.sco Xavier 
Cávalcanti. ·de Morae~ Lins; o. Sargento Mór Joaquim da 
Annunciaça.Õ Sequeira 'V arejaó; o Sargeoro . Mór Com• 

. mandante Joaqu~ni- Rarríós d'e Almeida~ o Ma~echal dd 
· Cám'po Luiz Antonio Salazar Moscozo ; .. o Tenente CorO-

peJ Fernando da.: eosta Alfrieida.; :o :Fysico Mór :o Doutor 
. 'José foaquitn de Carvalho"; o ·Gomman~:inte da Arrilheria' 

' de Posiça6 Antonio José da Silva ; o Coronel Comman• 
dante Militar · de 'Olinda . José Camello ·Pesso2 de Me!lO';. 

, o. .Escrivaõ da . Meza Grande da Alfandega Caetano Fran• 
c:_isco. Lumachi; o Coronel ·1n~pector do Tr:em"Vicroría., 
n? J_opé ,Marinh~ Per~ira ~~lha~e~; o Corónel José Jgna"' 
e10 ~lves Ferreira :, o Bp·gadetro· Commandanre da For-
.t.aleza do. Brum José Peres CamP,ello; ··o·.Juiz da Alfande~. 
gá foié de Piriho Borges., o Cofbnél de Ai'ti-1.heria ,. e Go• 
vernadoc do · Rio Gr.ande' -do· Norte , _)osé I~tiado Borge~; 
e. lt:trendente da . .Marinha. Manoel de Carvalho Paes ';de 
.Andrádé; :o. Coronel Manoel Corrêa· de Araujo ~ ô Viga·· 
rio· de. Sapto Antonio -do Recife · Luiz José Cavaficanie 
~ins; o Coronel Gradu~do A judan-re de Ordens Luiz El· 
J.er; o Tenente Coronel Graduado·-CTummandante da Arri· 
lheria Li_geira José Bernardo Michilles; . o ·Coronel, de 

"'"' ' e .avaliaria Ezequiel Rcbelfo, • o Viga rio âa Boivista Ga· 
briel Bezerra .Betencour.t; · o-Thesoure.iro . . de Brariõ Anto~ 
nio· Joa-quim Ferreira 'd~Sampayo; o·Tenénte Cor.~n.el Aju-
d-ànre. d'e Ordens Chefe da Policia Manoel· Sih-estre da 
f'onseca ;' o Tenente .. Coron~l Corrimandante clã 1~~ Bata• 
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Ihaõ A1eixo José ele Oliveira ; o Coronel Manoel Francis. 
co»Mâeiel -Monfei'.to:r<o Des~ri1bàrgatlor :Anto.nio José Ozo· 
rio .-de Pina Leirá0 ; o Ouviélm pda Lei . da Cidade de. 
0,lind3: Sargento Mór Joaó Cam~iro ·da. Cu~h'a _; C? Tenen~ 

·~e Cbt'onel da Guarda do Governo Joao de-Olwe1ra G()u. 
vlrri; ~ ~a rgento M6r de Arrilheria · Ft anéisco de Assis 
·Martihs Latino; o Tenente CoFOnel· -Ajtrdahre de. Ordens 

·· · Joaó Franà)s<to de Chaby; o -Negétiante. Antonio da .Sil. 
·va e Comp11nhia ;t o Capitaó -do -,._~ :B·a"tál'h.a6' de- :-tea-çatlo-
: res Anronifr Jap:iMho /Pereira , de ;'Manos ;;· o :;Major do 1.'!'. 
·RegilT)ento de Infa11tariá Ari~onio -Pirinmt-el :· Maldonado ii . 
·o· 1.fajôr · eommàrida.nte do ''~l :aataUia~ :·d.e Caçadores 

· •Leándro· Gdmes dos Réis ; • o·-Negocfanue. loaó Pin19 ·de 
• :Lemos. R~ecó-lb idbs os ·vo!O.s ·, en idgs· e~ ~voz alta d~ante 

·de; tóda a A,ssembléa_, stf ' ôbservoU• ~ quasi .umanimidade 
de votos ~ naó 'Só ·dé' M'Q êlesemb'àrélrr··"o . 11esro1 .. do :Bat-a• 
lhaõ ,. que-s'e_aélia· fÜndeadó na Bahia da TraiÇách por cau:. 
sa dos .má.os · venfos', -como mcs·niô para reembarcar a ·par• :· 

~te d'o mesmo Batâ'lhâõ. "íá: aqui; t:hegad~. '1A •vista desra. uni" · 
-formidade ·-.de--pareeêres ~ e da 'R epresentaçáó da Camara 
dt: Olinda, que áiiàs· naó· tinha sido ·convidada> ·.em raz.r6 
de naõ cer sido a Gamara do Recife, tendo sido. c;om' tU• 
:do .os seus: V~r.eadores ·mais velhos;,- o.r €rirone.l .Manoel-
·franoisco- M~cicl. :M~ntciro f Ju iz . <\e·Fórá" F,elfl ·lei da ·Ca· 
mara do · Recife,· e-"-0 Sargento Mór J0a.õ , Carneiro da 
:Cunhal, Quvidol" )lela .Lei.,,· d:e Olindà"; ·.a qual Representa· 

_ .çaó-aP.párt>ceO\ no\' acto. dái:Se~sáo ,, .• e foi igualmente lída: 
publi~aménce perante ~oda . ~ · AsS..em~léa ,,;.>ei; 11ecom_mendaàà 
á .conside1:açaó dos Vota·nceu .. á v.is~a·" p©iis da-, uniJormida-
'd<t dos pareceres , esfa .Jun.ta Provisoria.'.do0Gov~roo resolr 
:v_eo defer.i r .a6; Req1:1erlmenw ,, mótiv"o da· Sessaõ, ·e ·á Re-

' pre~entaçaõ da ·Gamara , como pedia ó. ·os. 01esni.os ;: . ll_~.
mettendo-se por copia -a0 Soberàrio· . C~ngresso e>.( Te.rmo 
·desta S~ssaõ, o Réqueriirienlo· dos Póvos ,i·a Rt?pr,eseata.ça:õ 
-dá .G~mara' de Olinda ; · esperançada.~que. á v.isra -de cudo 
.mé1~01" p0ssa julgar, dos . · s~eus se!J ~IÍlentos -de- respeitli>';; 
amor ; ·.e. ·fidelidade.1'._assini .como da pr.udcnéia, que sem-
-pre empregará em:ca,sos..; analagos . ...,....: P r.esidente ,_, Ferreira 
~-Gosra ,-~1 Mfran.d'~-+·Borgea ·- Ferreira -:-- 'Ci\l:vaJ.ho 
~~Marefra.ff ·,, r · -- ·1'· · · • .. ~ • · · 
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.,,_.:.Bai'ttires .de OJjiciars ··MUi.~"~tl~ fUt h.oj~: .si :·arbaõ tnr ·. 
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O .prlmeiro .dev.er do Cida·d~-9- Constitudônal ~e'.. ol>e
_·cliencia . a.o . Sober,anf) Congresso ·da Naç:aó Portugue~a 
.reunido em Corres, e'ª El_-Rei o Senbor O. Joaó VI.· 
.Como .a . mente,- d.o Se~erano ~o~gr~sso. , <.e d'El-~e~ :.Jl:e 
.CX?nsprval'. ',os • fQvdt 'em trai)qu11lidaqe ,, J~ !íl Provmc1a . ,o 
'haó es~á ~ . ~-k~ .i pi:eciso; ;, porqu~ ·ir\e pa,rec~, . que ·tirada . a, 
tca11sa, çessara :~o. - efJe1to.: ... Segundo o qqe ~enho observado·, 
._cornlli!'ado .~ort). ·. a Represe~caçaó -do .P~HH? , . qu~ foi. ' lid,a 
-na presença d.esta ·Assemblea. , · p.arec~ que com a retirada 
~da ··pare.e ·:do Batajhaó ~o r.0 Regi~,ento, .do Exercito qe 
~ortuga-1 cessar~ó a~ desconfian~~s , . que possaó haver , ·.e 
~t.~ í.ime.sm...Qi?iJ;: gúerf~) civil; •naó pela .-conducta do âito 
.aa~lhaó _, •:;~as:'~ii:n. pela indisposipó com que parte go 
J(,oyo o&i .Qlh;i.·;". a , guerra iriterior he sémpre mais- ~e.rri v@I 
.cqu1: 11• exrerio.r· > · hc;· quant9 .tenho ;a :dizer so~re . e~ce. obj~ 
~tQ. :-Recjfe~. ~o . de ' laneir_o de 1822. ~ Lui~ - A!l~ori:i9, Sa~ 
il.aiar Mosco~o, ·Ma~echal de Çainpo •. ~; _ · . · 

l l • ••• .. Jl. ,., -...... 
Ç'eriamente• naõ, n~m· i mes!lla Tropa, he mais util-

·n'.liurn\· Pai-z ~ onde se lhe tén\ peí'dide .'a estiroà ,, -e · o rés':-
')leiro.•"0 ~eio .. , ·de que se · de~c:ria .sewir. o. PoV.o ;"era pe.-
-~i·r ao ·Soberano Congresso com r~peirp ;d :! esperar. ·a .de-
.cisa& cortl' prudencla,. ,, e cónf:órmida-de~: Reemb.a~car.. a 
:Tropa desembai-~ada tar~ satisfazer. ~rPo:v.o i:eqber:eoré; e 
-evitar· funest~~ con~equencias, _ ~onvirih<J, ser..ll;uma medida 
f>rüâente; ·.·rnas'· de que me naô Jarei mm~a rcsponsavel 
-perante ô ,-Soberano 'Congresso· , e Ei-Rei :º Senhor 
.O. Joaó VI. · 

_ ·Naó consenríz: no desembarque.: da Tropa supponho, 
1qu-ê'··o ·Sobe1;ano 1Congresso, e ,o, Poder Executivo ·naõ 
'Cleixatáõ: _de· olhar, ·com a . m..ais . d~licadl'.. au:ençaó p;ira a& 
,criticas ' ci'rcun-scanC:ias, em que· !)os . ac'ham;os.:; 'f mas_. que 
1'.fli' pàrei;:e ' iguálmenté. certo levar_em·~. muito .a mal, se 
houver falta de commodidade , ; e. de _.moderapó . com hu-: 
rna1;/f'rn'pa ·man,dadaJ CO[)l _:a, jn~enç~Õ- ele, restabelecer a 
tl'anquillidade geral · d'l Provincia~ - Josê Be~ria~d.~ . Mi· 
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chi~, ~· Tenêntê Cotónel · Gradüaclo; Comma"bdanre da 
~~f,rilher.ia) bigeifi\., ) ~ t:..o;l~~ .• J ... _, ~ . ·- r"' 
· - , · Dos · mesrnos s~~iPlentos eu \....:,;..' Ezequiel Rebello.: 
Coronel. · 

' . ( ;;..-
. ..Ao r. • ponto respondo , que i:ne parec~ qu2s., !mpos• ' 

,sivel o pQder· {:onseguir-se socegd huma· vez. que a _Pro; 
vincia :está . ern ·raó gra!Jde.; de:Sconfiança c~m o Bacaiha·d 
N:º .1 . de -: Pol!tugal'.' ·Ao·. 2;!! 1 ponto 'l'espon~o-J- :que: me pa-

_.., rec~. muito difficil o ' poder': cong~aç-ar· os ~oVQS da, F1:0• 
vincia ·com :o ·di.[O• Batalhal)., e . por çot;1seq1;1enc·i•H·-dev,e-
,nos fazer rµdu . qu im~o e~ti_-vet' da nossa palite:; r.;iar fü:~, de 
~onseguirmos a tra._nquillil:lade p~blioa; ; -e .evi.rarmos 'ª: effl.i~ 
saó · d·e Sang.uo;. o qµe naõ he da: . intençaõ~. do . Soberano 
Congresso, .nem taQ pouco de El"'Rei o Senhon.D. -Je4Õ VI.; 
p~is . pe1:s\l<id'o!ákc.que ·1 o -: $·ob~ei:aho Corrgresso., -e El-th,i • 

e .9 Senhor D. foaó: VI .. âpprovaráó esta . m,edid~ que , ine 
-rarece ser ·ju~ca; ,. Ao ;,º ponto -tes;pond,0., ,1. qriç.~~n-;ió ._,. (_ne 
persuado seja da , intença~ ,.,clQ,·Sobei-ano Con~r.,es&_o r, nrm 
.taó .~ouç<) ~e .,.E-1-Rei .o Senhor. ,O., Joaõ. ~VI. .. ; .·>q,u~, ' .esra 
Pcovincia, safira 1as · t.rist·~s çqnsequencia1s • ,,~ qlle;. tAA• r.e,.c.~j;!IÓ· 
com o :désemba r.que da '.T 1;opa;; par.ém 1 .dev.emdS . ter em 

. consider·a~aó ~s aeréi:mi:p~·'?.óe:S. . d() • Sob~ra~o:. Col1greã~ó '; ·e 
- ~~ ~1-Re~ o S_enhor ,[}. Joap,, VI:. ,i"ihump· -ve~,q.ue. : :a;: f>oço· 
Y:l~.c1_a na~ pwgue ~orno se c ~e<;e ra~ . , E:ie ;i:udC? ,. que :se,me 
oflerece dizer nas c1 rGunstancias ~.:aotuae~ ·, . em .:que ,se ac,ha 
a Pr.ovincia~ Sa:la das :Sessó.es .ido . Goveq10 P1:.oviso1cio ~ de 
Pernambuco }Gl de Janei~9 ~e;;~_.8p~~ :...:. J9a·õ Francrsco ,de 
· Chabn :. fF eQen~~ Coco~eL1*,.Ju-.d~11~~~tle Orderis.. . ._ 

. , o_ w ,i> , 1;y;q ao -',: , . 
;Como a:~ p1:oposiç'ao .he . peticiofuilr, ~eve ser . pro.p_o~t~ 

ao Sober<}nq Congressü.;• pal'a .el!e d~1~cmqrnr o regress0 ·,cfo 
Ba~alhaó. ~do :&egime.nt<!). :N.0

: 1. ao ,Exerc;i.ro Mi Portugal; 
deve-se fazer ' vê(; <rff~ P.ovosºqud,a $1 o.pa.,, qne per-tence 
.ª ,!'!Ste; Elorpo.,;_está· em S~l!l :aí.ige le:i disciplin:i·, e qu.e· s~s 
Q.ffü:~a.es ij:; •f! .CI .Ex.q10 .S'r. Gov.ernadó1: ·das Armas ha, tle 

', fázey. cas.tigarqet>ro . Qecigõr,,pa· LeL .. ~ -~uél]CJl1ei? individt;o ·,' 
~-ue, ~e , affastb~ ~o seit : devér , P~e _:Jiuma ·,Nez· qu'e :~l .f3aralhaó 
die,.P.ort,i.:·g<!.l:,i em~ir.q11~;, .1 he pr~ci~o :'JUe :o ,Ex; '11.~; Ciove1;n0 

·" fr,a~~µê,e ,fl"~:.·r~ti,rada 90~ ,.Offi.cia~_s,J._ que. ~Jtl~;er~IÍl.i~ .poi$ d~ 
.• ;E .. 

•, 
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contrario ficaó expostos a mil inSUllfs .~ e até 2 per:d~te.m 
as soas vidas; dando-s~-l~es _a estes tranaopcu~e , e comed~ 
fias tte.cessa.das, Este-he ·o meu pa.re~er. Recife dii Pçru 
nambuco ;9 de Jan.eiro·-de 1822, - Antoni9 Jacintho P-~ 
reira de Manos~ Capitaó do 1.0 Batafüaó de Caçadores. 

'-.. 
. Naõ pode :por modo algnm ficar em socego a Capi• 

tania pelos aconr~cimenros., ~ que conti'nuame.nte est:ió ha~ 
vende'> e·'.piela rivalidade, q1;1C ha, com o B,a-talb·aó .do Ex~r:; 
cito · de, Fórtugal., e. mais Europeos ; porém olhandõ pela 
lado miliJar , ·vejo que émharcando o Baralhaó cel'cado 
~e cafomni'!-s..:certamente t}aÓ ser.á bem visto pelo Sobera-
FIÓ Congresso em quanto __ s.e ni.i.ó j'ustificar; mas ao mesmo 
tempo conheço que a~ Capiran.i.a .. vivirá em conti.nua des~ 
~-ssocego _com ~,existencia do ,Batalhiió. - Cerr.àmenre d 

- ,,. Soberano Con-g~esso :i e_ El-R'.e~ :. o Senhor- D.,J'.oaõ VI. riaó 
trabalha senaó para .o socego ' e boa'. liarri}o.nia da gran-
de Familia forrugu·eza; porém igualmente quer que se fir~ 
me o Systema Constitucional , e que tod0$ os Cidadãos 
Portuguezes lhe obeqeçaó , e observem 9.S seu.s Decrerós ,, 
é Resoluções.; ' e hUma vez que se naó .o.bedéça cerramen:. 
te nós ·compromerremos a no5sa -Obediehda em tomar mi;r• 
didas SeJll . .soa immediará refoluç·aõ. ---....i., Naô . ha duvida 
eiJ;guma, ·que ·se ,compadecerá; e por isso se devem em-
:pregar todos. os meios para· se evitar a~ effusaó de sangue. 
r-. Porérrí ,como sou €onsrituciona.J. )".é. li,g-an,d()-me. ao- ju-
'táf11ein'° ' que dei., ·pareaia-'me mais .acertada' q1ie 1se_ rnmas .. 
sem as 111edidas precisas, .para .que se escolhesse hum pon~ 
to, que seryisse de Deposito para o : B~ralhaõ ;._ empregan· 
dO:-se rodos os meio-s- para a uniaó do mesmo Batalhaô ', 
~ré : que · o- Soberano· Çongresso deliberasse ·o regresso do 
6aràlhaq para Poqugal~ ; e hum.a vez qãe ·o·Ex.mp Gover-
no _:tssim naõ delibere, desde' j~ peço que se franquêe a 
re~irada ,dos OfficiaéS :da;,· ~•º :Bata1ha~,.. de ~ Caçadores :r e 
.aos Soldados do m,esmo Baralhaó., que os, quizerem .. ac~.;; 
·P~qhar para Portugial, ·visto elfes ., esracem nas mesmas 
c1reunsrancias, que ·o · Baralhaó de Porrag;il , . ou ainda 
pefor. -Sala doGo.~erno: ~Q de Janeiro de 18n. - Lean-
-Oro Gomes dos . Reis , l'vlajor Commandante do ~· 0 Bata• 
lhaó de Ca)Cadores. 

~, 
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Copia·. ~ A Junta _Provisoria do Governo da Provin- , , 
eia, t1;mrnndo em consideraçaó a necessidade, que há7 de se 
dar soccorro aos ·Navios, Quatro de 'Abril', ·e. Fragarinhà, 
que conduzem parte da Tropa winda- de Pàrtupl, os qoaes 
se achaó, segundo rioricias, junto á Ponta· Negra, deter• 
mina que o Sr. Capiraõ _de Fragata, Gotnmandante da Cur• 
vera .Princeza ReMl ;;>: José Xavier Bersane Leite levante. 
ferros, e os vá soccorrér, pedindo ao Chef~ de Divisaó 

_ lntendenre da Marinha todos os gene~os ·. e urensilios-, de 
que para este effeito precisan ;'.'.". e qu·ando naó poJsa dar• 
~hes adjurorig para a sua entrada neste Porto, conduza a 

' seu bordo as 'praçás.; que ne;;fes dois vasos, se àchaó emba~·
<:adas. O mesmo· Sr. Capitaó de Fiaga~a assitn o tenha ; 
_enteha!'ido, e exeçure como lhe cumpre. ·Palacio da Junta 
Ptovisoria do Governo 'da Prnvincia de Pernambuco nove 
de Janeiro de i:nil oiroceriros e ·vinte ·e dous. - ~ Assigna~· 
dos - O Prcsidenre , . e Membros. . .., · ~ 

A Junta Provisoria do Governo da Pi:ovinci-a , -tendo 
presente o seu Officio de doze do· corrente, em que V. S.~ 
parrici pa a suspensa ó da execuçaõ . da Portaria da mesma.. 
Ex.m~ Jum;i , de i_gual data , pelos pondero-sos motivos a 

·bem do serviço pübl_ico , que expotja na priméira1 Sessaó; 
ou anres se necess:irio fosse, ma1,1da ,pal·ticipú ·a V,. S,ª 
·que' sendo a escript~ o meio mais seguro de se conserva· ' 
rem as .idéa's ~ áitenta_ ' ·a fraqueza do . espi'r.it@ humano·, 
V. S.ª deve _dar por ~ escrípro as razões, 'que 6 movêrt!Ó . ~ 
essa res<5luçaõ. O que '~parricipo ·a V. S;ª par.a s~a intelli-
'gencia. · De.os guar~e a -V. S:~., Pala~io da Junta Prôviso· 

_ .ria do Governo . da -Prnvincia de ,J?erhambuco em quaro~· 
·ze de Jaileirn de miJ oitocentos e vinte· e dous. ' - Laú.;. 
rentlno Antonio Moreira de Carvalho, Secretiu'io. t'-'- lll.mi:> 
Sr. José X:'lvier Bersane Leíre-,- Capitaô· de Fragac~ ., Com· 

.mandante da Curveta Princeza Real. 

E "k 



DOCUMENTO N. º r4. 

MANIFESTO. 

, . . A .f.ormalidade da po~se dos Empregos d'e Governa• 
ôores das '. Armas ·h_e,. segundo ' o Regimenro d,os mesmos 
Governadores ·~e 1678,. mui simples _}- se · reduz a mandar 
registar seus Diplomas !lªs Ciunaras das_· terras destinadas 
á sua habitual residencia.. Tudo o mais ,saó acros , que . os 
mesmos Governadores praticaq ·depois,. i:le installado.s . em 
seus Governo~ pôr meio . . de Circulans, ·ou O r_dens do_ 
dia. Esra···prax:e se. tem se~uido nos Go.Y.ernos Ulm1mari,. · 
nos unicamente .éorn a dilterença , -~u acéresce~{ame.nr'@ 
oe serem os ditos Governadores.J· apresentados as Julltas 
Proviso~ias Govérnati\ras"; porém esta.. eriqtHHa de 'Pura, ci--
vilidade naó he derêrminada por Leis .: reduz-se .por tanto 
a posse de hum Goveri1ador. de Armas de Ultramar a apre· 

. sén~ar-se na Capital da Pro".incia para que he mand~do, 
fazer regisràr sria C~-rt~Regia na «;omperente· Camar.11~, 
e publiçar ·.em Çircula~es, ou Ordens do dia, que come-
-ç'a a exercer ·seu ·Em.prego: ' Logo . que hum Governador 
·d:e ~rmas· se apresente de slmilhanre m'aneira , cessaõ im-

.me.diaramente as funcções · de Gommando d?t1uella Autho· 
t idade· Militar, a quem vai subsriruit·, ainda mesmo que 
,rfaõ renha havido .a .precedencia .d.e registo de Cart11 Re-
g ia -&c.; e aquelle,; a quem subsritue, ·fica de.facro desliga- · 
-do" da· respon~abilidade · de comma·ndo. Sendo .esta a mar-
_ch a •regular de similhnntes posses por ella se dirigio a dó 
.Bi;i gadeir~ José Corrê'a de Mello,. quando no dia 18 de 
Fevereiro· pret'eriro tomou posse do Governo das Armas 
da Província - de Pernambuco, que até á· manhã daquelle 

.. dia commandava p Brigadeiro ·José Maria de Moura. Fun· 
~de_ou a Essiuad1:a com a Tropa ex19~diciortarta _do· Rio de 
)àneiró, e com o Brigadeiro Cord~a de MeHo ·na Ensea-
d'a de Pei·nambuco na !11·a11há do ' diá 17 de Fevereiro. As· 
circunsta_ncias anarchicas , e tumultuarias da Provinda, '" 
geral p·e:set;aiçaó feira · iior toda· a parte aos .Portugue:zes _ 



·Europ.eos ,~a. ·<lesconfüinç:l , e' r,áncor ·. àos naturaes do ,Paiz 
.-<:ontr~· a pouca· Tropa · fairQ~a., que entaó se achh~ no 
-Recifé, tudo fazia. ·senti~ a úrgencia do desembarqµe da 
Tropa e~pecdia.ior.~ r·ia ; assi.m os. communic;ou o. Brigadeiro 

e Moura ao seu Successor José Corrêa de -Mello; e este dia 
17 se passou até ~ nofre- em espec;rariva de huma delibe~ 
raçaó; ·que se júlg•iv.a: de:. prim~ira importan.cia P-ar11 o reS• 
tabelecimenro da ordem absolutamente -perdida em Per-

··nambuco; e .pers'uadjdo o Brigadeiro Mourà que suas re· 
flexões basificadas sobre ~,a verdade ;d.e factos fari<.\.õ. pe?o 
.ao Br·igac,ieir.o José Çonêa :kde Mello t naô podia ac;redicar 
que deixasse de desemb?rc~r a Tropa; ·-~ ~ara que n11 
sua· passagem para o Mo~queir? naq soffresse .algtim in-
sulto da Forraleza d.o Bi·uni. ,_ cpJ~ Co_rpmandante, e .G1cJar·· 

· niçaó, lhe naó m~reciaõ . çoi:ifl~.nÇf\, ~cJer.er1,11in,ou; met.rer n~· 
,quellivmesma· nQice na di~a F0r1aleza hum (one D~.staca.
mento ~ T rbpa.- Európe>i , e cop1_mission_ou .o Corom;l 

·, Luiz Eller. dejr, pn:venir o- Gomrriandant_e do dito J'or:.t.,e 
d,esta indispensavel< medida. A's 9 ,horas :da .mesmil ,ii.o\ie ·' ' 
achando-se ainda em liua casa o mesmo Coronel' Lu.iz ·E,~. -

,J,er, o T~nent~ Çorone_l Ch~by, o, Te~ente. C~rcinei' 1~.a':,.:, 
ro&,. e· o Captt;ro Carqoi;o , de Arc1U1e.na, , rec.eb.çfJ o Bu-. 
gadeiro Moura dous Officios da )unta ... Proviso.ri·â i no:i~.º 
lhe. dizia que o Brigad_~i.r.o José Corrêa de I\ilello ti"nha d~
liberado dese!Jlbarcar pelas dez horas da manhã d.o.dia se,-
guinre, a fim ·de toma.r" posse 'do seu. Emprego, e lhç p1<-
dia naõ fizesse arrumaçaó d~ Trop:i.~, por:. ~e .r,~éearem 
grandes desordens: ·e no 2,º -lhe. re_querià da pan~ . do Sq-
bernno Congresso ':; e de E.!-R~L, _que 11a.ó . r..eforças:s~ com 
Tropas Europeas o Forte Ço Brum. Nota'!'.el surpre:za fi:-' 
ze1:aõ estes dous Offici.es , naó só ao ,Brigadeiro Moura~,. 
mas aos Officiaes qu.e com el !e_ estavaó : . po.r quanto. cl~
ramente se via que as . suggeswes _, e embus~es de Ger-. 
vasio .'fires Ferreira , ~r_esidente da Junta )l.rovísoria ~ . ti.-
nhaó feito mais _pezo no espirito . do Gover.nador" l\:}eHp., 
do que as. reflexões do Brigadeiro Moui·a , e e.videntemén,..-· 
'te se ~onheceo ,'. gue o Çommandante do Forte. do Brum 
havia rrahido as ordens do Ex-Goyer.naJor J\.foura sobre .(> 
Destàcamenro, denuncian,d.o·as. ao dito(ierv,asiõ P)reS' Fê·~

_reiJ"a. pjspo~ desde log~ o Ex-Go·ve~p&dor -~~u~a .as c_ou,. 
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sá~, para que a Officiali~á~e dos Corpqs· foss~ n:o .. dfa' .sd-
gumte esperar o novo Governado_r, e -_ d·esistio do projecto 
de reforçar o Force· do Brum , visto -que a Tropa naó· des-

· embarcava._ Pelas 6 hbras da ·marthá do dia• 18 foi o Brf .. 
gadeiro Moura informado que na antecedente noite mais 
de . 400 homens armados, ·e de todas as côres haviao sido' 
mandados para o Forte do Brurri, a fim M eqibàraçarem 
o ·iJlgresso do gran~e Desracamemo, se por venrura alli .se 
ilpt·esentasse.;··e· na· mesma occasiaó·foi o mesmo Brigadei:... 

'ro Moura infµrmaào de que em roda a antecedente- noite 
se- hàviaó mandado .da lntendencia da' Marinha para o d.r-· 
to Forte granéie <J'tlahtidade de mantimentos·, · e aguada , de 
c'uja~ n·o.ticiàs· .colligio· o Brigadejro Moura que a Junta 

'Provisoria naó só artificiosamente pertendia illudir o Go· 
verrtador Mello, mas· aré se dispunha a romper hostilida:-
des contra a Tropa, se falhand~ seus planos ca:vilosos·, ·-
élla tentasse hum desembarque • . Estas noticias .desesperá-

·raó o 1!.x-Governador Mcúua·, e lhe fizeraó éntender , qúe 
era necessario ter huma pessoal conferencia· com 'ci Gover-
nàdor Mello, antes mesmo de vir· para te~tá') ·a fim de o 
deiabusar' e de lhe fazer ver a lndíspensavel necessidade f 

, em ~ue estava aquella Ptovincia, de ·~lln;a força ·de Tropa 
capaz de restabelect·r a ordem t e repr1m1r os excessos dos 
pe1·versos, que a · fbgellavaõ. A's .8 hor~s da manhã do 
dia 18 sahio ao Recife acompanhado do Ajudànte .de Or-
dens Chaby, e se dirigia a botdb ·da" Náo D. Joaõ VI., 
aonde ' se achava o- Governador José Corrêa .de Mello, re-
ferio-lhe ·chrortofo-gicamente tudo o que se ryavia PflSSado' 
'e de .qpe. já f\a'via· dad~ co~tas- ao Minisreri~ , fez-lhe ~ 
ôescripçao do estad.o de desordem , e anarch1a em qne se ~ 
·achava a Província , fez-lhe 'vê1· os motivo~ por que con· 

_ siderava mui · si:1speitosa , e de ~í. fé a Junta Provisoria·, 
'ou , para inelhor· dizer; seu Presidente Gervasio Pires; Fer· 
reira : naó obstante todas a.s refl'exóes , o GovernadGr Mel-

' lo se resolveo a' desemb\\~car só, dizendo:- que tinha to- . 
mado sua deliberaçaó , qae 'naÕ· -queria . ·entrar; em Pernam:. 

- 'buc·a começar· a fazer · hostilidades , e que _o seu ·daoo ·es-
' tava là~ç.ado: á vista ele huma raõ decidida resoluç-aó assen-
to~. o Bri:;adeit;o ;\loura· que Qada. mai~ lhe restava ·a.fazer' , 

'que pâblicllr na: Orde.n .do dia que desde aque.lfa data . se 
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a~hàva desltgádo do Goverao das ,Armas- da :.Pr-0v.i.nc la: ~ 
por- ·delle toniar posse o Governador José Corrêa de _.Mel!" 
lo> a quem S. Magestade havia ionferido es?e -Emprego: 
.foi. esta ordem publicada aos Corpos no mesmo dia. 18 de 
Fevereiro pelo Tenen~e Çoronel Chaby, enraó Ajudante 
de ·ordeps âe semana.. e na mesma occasiaó publicou 0 
mesmo . .Tenente C_oronel .Chaby .a ordem do ·yovl!r~adpr 

- ~ello, Bm que se declar~va. em exercicio do seu Empr~ 
go. O Brigadeiro Moura , que havia dias tinha -t.rans.feri .. 
do a sua familia para bordo da CurveJa de Guerra ,P1·in·· 
ceza Real , por .julgar ser o meio mais rrudente d~ a r~r 
a salvo do~ insulcos , e ~.taques de huma populaça -desell ... 
fread;i ' que já por duas vezes havia ousa<lo ac~minettel'., 
a sua Guarda; desligado do serviç9 militar da Provinci~, · 
passou a _acompanhar sua famWa, em quant<j o Governa• 
dor Mello hia .. a presen1ar.;,se _á Junta P.rovisoria • . Da Ui o.ffi:-
ciou no mesmo. dia 18 - ~ referida fonta-, e ao Gove1'nador 
Mello sob.re objectos dé arxanjQs de sua viiigem para esr~ 
Província. Os Of.licios N.º 1 , .2 . e ~ -saó a·S . respostas. dq 
Governador das Arma.s., e da mesma }tJnfa Provisoda aof 
Officios, que no m.esmo dia l8 lhe dirigio. o BrigadeirQ 

)' Mó.ura, , o qual naõ julgando do seu. dev~r e.tJVQ)ver.s.e na cõ. 
mitiva do Go.vern.ador Mello , nem havendo Lt}i, que. o ol;2ri~
gasse a acompanha~lo aoS' ·aetos de éumpr•imento :í que ellc: 
queria praticar com a Junta Provisoria. de Pern;i111buco, 
só desrinava âirigir-lhe os seus pessoaês cumprimentos e~ 
alguns dos seguintes dias de· suól re~id~ncia na Vill;i. do Re-
c.ife; porém os. dias 19 , , 20-, 2 I , e t.odos .o~ i;t:Jais dia& 'd.~ 
Feyereire; foraó -da mais ·escandaiosa .P.esordym no Recife, 
P<?rque descaradamente, e·a.té -.de dia se a,tacavaó pel~s ruas, 
e loías os Eiiropeos, se blociueava com A rtilheri'a ~arre
gad~, e-murróes accezos o Quai>,tel das rres. Çompanhias do 
Regimento de. Infantad;i N.º I ; e se desnú;mbrava o ter•· 
ceiro Bar;dhaó de Caçadores , intitulado de Galuchos, o 
q1JAl' .. foi -â-:!sfeiro .,_~ armando~se ii. Ti-opa do BatalJ1aó dos 
Benemeritos de cacetes.,.. e :espalhados .em magotes por ro-
da ~ Póvoaçàó começáraó ra .capr .Galuchos; ·agarra_\·aó.,. 
nos f arrancávaó-lhes af-...divisas dos uniformes , lev:iv.aó~ 
no~ . ás · pancad.ás par~ o Setl' Quartel , ~hi os . Till)a.v~q, e 
faziaõ .o que elles .chama'.ó Ba.ptisroo .Ço_ns~i.tuéi9?íl). ,- e de-

'· 
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.... 
.pois: lhe àssénravaõ praefa: ci visfá c!,estt- ' desôrde~·quem 
havia ·_de-sêr tà6 imp~udente, que s~ ·quizé}se ' ir nel'la' 0~n. vol.:. 
ver? Enrretanro o· Goveroâdor Mello, .encerrado em casa -
do Presidente . da Junta Provisoria, nada sabí~ do que ~e 

• passava na Povoaçaõ, pon:iue, os que o rodeavaõ lhe asse· 
veravaõ que _tudo hia · bem; e na melhor fé do Mundo as• 
ilim 0- accred.itou , e participoú ao {;hefe de Divisaõ- Fra11•_ 
cisco Maximiliano, que em consequencia de taes ,partiÇi-
pações 1evanc·on ferro , _e' fez-se: á .véla para o ;~eu: destino_, 

• Tal 9e a.- verdad-ei-ra historia d~. corrducta d~ Briga-
'ileiro José Maria de Moura ". desde que c~egou a Pernamr.. 
buco _o "Brigadeiro José .Corrêa- de Mello aié ao. dia· 18 q<J 
Feverei1'0 p!'eêerito, · em qu.e. o dito Brig<}deiro Melfo e°'" 
rnou _posse de seu Gove~no. Observemos agora a ri1aneira 9 
por que estas noti.cias, apparecêraó no Congresso Nacional; 
Na Sessaõ de Cortes -~48 ,. de 18 de Abril preteritõ, leo-
se hum Officio dirigido ao Ministro da ::Guerra._ pelo Bri-
gadeiro }>sé ~faria de Moura, datado de zo de Fevereirõ 
antecedente ,._ no qual dá · conta a S. Magestade de ter che-
gado a Pernambuco a ~s·quadra , comman_dada pe\o C he· 
fe de Divisaõ F_rancisco Maximiliano de SouS;i, partiçi.:. 
pandó ao mesmo tempo· ~er. sido sul;ist~tl!_idq . no G?ve~no 
das Armas daquell~ .-Provinc1a pelo Bngadêfr.o _Josc Cq'.--
rêa de Mello, 11~0 lhe restando mais do .. que preparar-se 
·para partir par'a a P-róvi_ncia do Pará ,- -cujo comrnando de 
.Armas S. Magestade lhe conferia. Na · Sessé}Õ de Cor~es 
N.º H7; 'de 2~ .do mesmo Abril, se lêo no Con~c:e~so 
hum· Officiô dírrgiâo' ao . Min,istro, da Guerra pelo"Briga• 
delro Jqs_é'Cor r~~1 · 'tl e ·Melló" 1ern que ·dando· conta de •ier 
foma'd·o posse do . seu Governo , _e de ter tomado . as f!eces ~ 

,, sariàs medidas -de prcwidencias- sob_re .ª · pacific_ãç-a·ó_ d? ~o"º de Pernambuco , como se deprehet),de _ .d~ todo.-<} ,cGtr• 
texto do mesmo Officio, r:iadà . mais acci-escent.a · sõbre pi\r• 
riculares cí rcnii5rancias .. d.e sua i;:heg9dã. a "·Per.nan-ib1,1cà; e. 
·da posse de seu Go,verno. Na. mesma 'SeSsl:ó-,~ü p:· :::d i.J:a ~ se 
l êa' igualmente · ~um- Officlo: da ; J\Jnr.a,!P.covisori;1 da9ueJ!ã 
mesma PPovinci 11 , · ou; -pat a .i:nelhor· dizer , · ~e- Gerv.a~sio Pi-· 
res Fefreira seu Pc:esidente, da t?<lo de· 4 de Març·o.-.: p11ete• 
firo_; em que· se pa(t-ic_ípa a .chegada do. nov:C>. Go·veu1ador 
.José -Córrê;i de Mello , : e a fugi.da .do Ex-Gov.e~na,Çà.1 :~o ! 
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~ 1 se Maria de- Moura_. Obse1•va-se que entre esr~s párt.id-p.11;; 

Çóes algú11'a ·ha ·~e sét falsa, e cté nfoico má. ff: · ~haTise
rnes: Chegou a Esquad·ra no dfa 17: no dia t 8 âesem-
b.1'ré;ou o novo Goverl'lador, e romou -posse do seu Gc· 
verno. No mesmo dia 1.8 fez saber o Brigadeiro José ~ti .. 

, ria de Moúra aos Corpos en1 ma ·Ordem do dia , aS$igna-
Cib pelo Tenente Cornnel Chaby, A judanre de 01:dens de 
sei:nana -, · q~1e se .aeháya desligado do Governo daJ Arm:\s 
da Prpvi1'1c111 1101' delle rer tomado posse o Brigadeiro Jo• 
sé Corrêa dé Mello. O mesmo Brigadeirn., e a junta Pro•: 
visor.ia respondem ao Ex-GQ\·ernador ~toura , ·como . se 
evidenceia d,ü coptas dos Offici-os de>de N.9 ~ até N.º j , 
respostas a outrós, •tjue rio mesmo dia 18 de Fe\•ereiro -di• 
rigio. o Brigadeiro Mouf-a a esras dtJa~ AtJthpridades, so· 
bi·e objectos tl:e,preparari-.·os de sua viagem. A mesma Jun-
ra Provi·sori~ ~pede ordens á fotendeneià para. iê ' lhe pa; 
garerrt s.uas comedorias j de acordó com ·o Goveni ãdor 
Mello · officiaõ .a(! ÇommandaAcé da Curveta Princeza Re~l 

· pa·ra éonduúr ' àÓ Pará.-o· Governador Monra ;_·e ·finalmen• 1e :1juscaó-se-lhe. suas concás, ·e passa~e-lJ1e 'Sua Guia, is~ 
tó desde ··o dito dia 18· flré. 28 de Fevei·eiro. O Brig;l'deiro 
Moura manda .. desp~é!i1;~se dcisc-:Corpos , e ·com especialida· 

, de-oo bravo :, e báoso Baralhaó Jo Regimenro de Infanrar.i::i. 
N.~. 1 de Potrug~l; ·cujós ·:~~o?rad~s . Officiaes' lhe rer:ibuí-
rao com o Offic10 da Copra rtmfrero 4; e he dep01s de 
passados todos esres factos' ~ de ·se haver feiro á: véla 
pará a Prn~i11oc_ia do Pará o Brigadeiro José . Maria de 
Moura, · que ·a ]unta Provisor!a~ de Pernambuco 1 011 o seu 
Presiâente, achou a·sua falt;i para it apregoar em ht:1m dos 
s.eus perversós} e mentiroso~ -officios como fuga. Exami-
ne-se o ~aracre.r dos indivíduos que represenraó nos tres 
Officios, · gbe foràó lidos no Congresso nas Sessões j48 , 
e H7:, de _18 ·e '2S"de: Abril preterito; e depois àicida-se 
d~ ekatçàó, .ou'·falsi·da·de da parte dada ao Soberano Con-

. greBso' pela .. •Jon1a -Próvisoria de Pernambuco, ou' pelo se~. 
· per-verso Presidente, homem abominavel · pelo seu atrai· 
~.s:oacló caracter, pela -sua ii11mora!idade, pela· sua dissimu-
iaçaó·, . e pelo sen desenvolvido ráncbr ao nome Ponn-
gtiez :EUrnpeo. Q Brigãdeire- Mourà 1 _habiruado desde -stta 
lrtfància ·militar á ·exácç.íõ. do servJç~, tendo ~~nho do 

·=·· 

, 
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_ S oq e i:a no C,ong1~s~o Nac~~nai :hu-mà favO'l·:w~t ppirt~~·õ), .. 
que ·o l!'l?nra. ç cqn.c t;-itua pãra, co~· a ~.áçaó. , 00<1.s.a11:j:~ ·-9"a·~ 
h.t!ma Pl\fti! Biisa,; '1'1and_C?: GIP. seu -Offi.G·io M 20 Ç'e fe~(!y· 
·rei,r-q preteri to deo conra a, S1:1a _ Mag.~srad.e de rei~, dev.el v\.,.. 
~o·-., o Go.verno das ;\rmas p~':P.erpa1J1buco aç:i 3:ri-gadeir0. 
),pse Con,êa de Mello ?,? .••• J~ este qorwaclo, e, beneme, 
f!t~ Ge~-~ral_, ignalrnenre, ha):>ituí!do ~ ~mtem. , .tf!·.;l- exacçaõ,_ 

. sen:i t~o es~ranharnenre omisso 1 q.l)e desprez.:.is~e · cornnm~ ' 
nic.1r a · ~uà 1'.'.la_ge~tad~ l)'O s'éu Officio de 28 de Feverei_rq. 
<p1'eterírqahuma f\:renns.tancia .. ~la·Ó l'IQt~vel., .qn;il a.,d;i. fug..a:,~ 
d<?,. seu _h,nrecess©ll ~ ? •.• f: i ~.15r,aq· ,cpnw acontece que a Junr~ · 
~1;0,v~S.<?r~a;,de P~rna~b,~{;~j,'.'.' ~.~J Se\.f_. ~r.esid:enre, _se ~-reva.°' 
a ~azC"r pµrlia acc,u~ªf3i\? -'.5M\· .igngm1:!110S:\ ·a . hui:n~ 4uthon.! 
qa,àe cory~~i~.uida~ 1tiel,i : ~~i~~ :í ~oi:i;iq fo.et.mani.f~fa.-· no. s.~u._.Of! 
1,lcio de~ 4,.dct1 Mar:ço .pu,e~~ftttO? .... . . .,4. raZ;iÔ· ne· .cJarii J 
qqf'O..do: Pemalnbqçó ·ardia~ t1a5 mai,S . :cPueiís perseguiçôes 
c.onrPa. ~· df!s~r~B~.osi Eul'Ope9~ a.Ui. estabelecidos, a Jurl'•_ 

. ta l~rov.1~o~J,:t' n~.e!. n~ha escrupul.o de a.ffianç:ar ,- e. a!seve~ 
(a.t ,,;i, , p~.z çl'e que goza;v.~ ,a Província •. No momento1• em 
~l~ .f~mqjou a·. Esquadora: no dia lf. de Fev:ereiro . p( et,erJ;. 
io , , em que .n},'\li.se aagm:emá'raó ·os motins popula!1,~S; n-c~ 
~t~n(~ J3êf.~íl~i:~ P!res. r:1:reira cçin:'(iqít,v~ p[. Qht;f.~Jl.k 
:f.s~}ll:?-~f?'; ~rat;1,e1~.c<? Maxfm11iano de· .So.usa. ,, Pilt•a .,prt;?e~." 
eia ri.a , pa-z 71 tt}pc;ego do .. 9ocil, e- me~o. !['o>v.9 . .da Capirà'i 
~~ P~ma.~~.u.~o,;, ;ec.:º n~_af:s he·,;_ que;. se .Fr'!ncisco .Maxirni:-
l~;l)-O .acçei.ti\S~~. Ró con.vi.te; vena n -Jrnm momento desertu 
as r~ a?.-I.4?s. ;C~bras ),,__e· M.ulacos ~ • que· frequentemente .a$: 
~rt~ulfiavflo ;:, p0rque .. e~1e- f"Jervas10., e seu Parente Ben·tQ· 
)os.é. d'\ ,Ç,o~ra.. tiry~a q: ,á,_ ~tta d;fsposiç<JÔ e~~r!=_Íi:os de Mgl.a:-
t()S ,..,l'>ue~os , ~ e Cab1:ois capfrania.dos po11 certos indivíduos;: 
~ , <a;uem , pa.ga;v~ô : P.~ra _ fa~erem .I:.arulhos , e;-ô,~a~atqs q.uan,.. 
dp, lhe .c,qn-,v,lnha: • . Es.te .. Genva.sio , . cumpli~·:.. ~QS Jacciosos . 
.2,a :q·u:imo/f~a· índep~1,1:a'e1,1f.!à Ç'e·· 1"?17:., .J Ú~st'it.uid~ pefa, 
a1pnJs~;-a- :/l .Pemam4u,qo. <:m :t8·2 l',. ~V!! -~é!WJ<>,ia,. dt; se nn-r-
&r núide. 4 an!\os,, ~;ele se a1~1:esenrar como._ínv.aliâo,. mar 
.'1~~ • .l'~L~ 11.a?.:il,. ~~~a_q·ms:C?ad~n1~m~ Fflªn~jar s~u_ d{nl,1.ejr9_, . 
• t: .. ipJJfga~ ·1'1·ª1:ª anima11 ~ fazer' repe~té\r· a re)\•oluçaõ~. de 
G0tàna > e foi . r:ió-. <l§l-9t,0,. quç ~'epQis de fnsrallado o_Çcul"'-
ca111,~n~e princip<Jl Agep;te· desta facçaô, e, depois 'de: a·des• 
env0tv.cl' ª-' ~çiot.o, .de .nôr.. em gra~e- em~ar~~.o º' O~eral' 

' -
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Rego.; teve arte éle ' se· fazer ins1núar _para éonjuritamenre 
com ~o"sett Parení'é' 'Béfitó· )dsé;ãa Costa 'ser'em··ós A'gent~·s
da· eliamada paz de Eebirive.' :Agórá , julgue-se o qtie s6!-d·~~ · · 
v'r! e?perar de hum 1:iõmem ·de.sirfülhante caracter, e-'·de 
htlma Junt.a que ·elt~· do.mina:. Naõ-.faç,o c.{Jinrhen1'0raçaó 
dõ artificio, . .de qué -eHe se servio ~no tlia( 10~ d'e' Janeird 
prereriro, }34l'a se desonerar da Tropa Eur?p~a que tanto 
odi~ ' l'!le~1_ne~ec.ía" ~~~1 /ta.Q _'r,nouco refü~ ~s .manobra~ d~ 
-que· usou f!11:.1 fa;zer appareter 'ós mouns populares· nos 
rlJ'ás· 20 ,. •v1;; ·e 24. d"o . d.i'eo · Jatiefro. Lê:: ó-se ·'ó's Diàriós -:ele 
~d.f~es ae''M~io p:reteriro } e nelles 'se ver:í ' qu·âl; a··op-iniaq 

·- (juê ' o· 'Sober.an:o·:Cô'ngre'sso· !fórinà .Jeite 1iiidigno l1omem. 
Lêa-se. i5 p'arecer· àert11.im: d.õs seui Il!usrres· Depú_indos ácer.: 
Cll: deste Gerv.asib , . é ahi se ve1'á· qtie'·'b'zen1do a dekr!pÇaó 
de_-se,1.ts, ~hominavt:is vicio~, o appellida com 9 u.stiça " :o 

..,.. · Hypocl'ira Gei-vasio Pir~ Fene'irà ·,, gu:e com::a C(msrí~ 
tbiÇaó; o Sob'era'ri'6 Congresfo· na ·.:bosca·; ·ríaõ respirá s~ 
ffaÕ1''odi0'·implacaYêl· · aos--Eu1•opeos, e indep'endéflc'ia aos 
Pernambucanos: Eis-:aqui o homem que sem"péjo, riem me-

./ dó do castigo ;de.seus horrqrpso~ crirnes, accusa o Bi-ig~dei-
, t~ . \\J.~u ~a . ~·~ cer. "fügielo.; 1de~1ói~ ·~: ·~~d'o o 9nc ac~m~ .s~ · 

refere:• Querrn -'qué o Gotemador ·àas Armas-do I-'a10.1 se 
d~?pedissê : de . tâ9 nefanda Juntá; e porqµe ·o 'naõ obtev~. 

_ atdev .:1seã · pel'v~rsõ ·cornç.aó ·em 1faiva ; e von-iitou ·a fals:i, 
r. e ca111m'nfosa · aecti·saçaó ; ·que· 'se' manifest'a· hü seu·\'~ekar;i,.: 

do 'ülfic;io ''de. 4•.de· M~~Ço -pr~1eriro. ·vejaó-se 'os1 Oiarios 
cj'a ·Bahia•, e-neHef.se· \'er~· ~·atfffrm11dô'·o qúé sêasaba de 
fefed:r; cbnslil-rem•se wd.os •ós E'Ul'opeos emigrados de'Per.'-
nãmliü-co ·pelas p&seguiçóe~;r§ue ·alif ioffi;fraó, e elles 'di~ 
f.a~ ·; r,s:e este r'elatorio ' he ;~ o.u' fi;;~ . exacro. Cidade êlc S·;m_ra 
'l\~faria: de ·Bdém 8-'o Gr2t'\ú' ~Púã'·3 ·de A;osto 'de 18i2;;1~ 
:J.o'S,é: Maria · de Môura:, Gov~rnador das Armas. 

N~º 1.. IJJ.mo e Ex.mo .Sr:~ -Íenho .. teceb\l.Q o Offic;io, de. 
\l'I. EK. llc· rela-tí \'O ;;lá partici.i1aç-aÓ' otl'icia l ·' ac),1 Çomó:.irn9':1nfo., 
da:·,eui•ve~a ·Princ-e2a ·:Heirl , -'e _sóbrc este'·/·,· :irt1cüf~·r.~(% 
pe~só'. 4-elibera·r depois de· õl.con'1nibrl:kí\r 'ao ~r'S; -~~ .Ju~· 
ta •~o Govel·no~ desta Pi:àviriCia ;1'1à' 1{j11em . ·v.-Exà, :~om'ó 
fsJe :~ i·z, no seu Officio ;·ifgu'afmente oilicioü; ten~o· r6m'en• 
·JoHã'ta>ssel5'l#á-f l .. V~ E.l>i-;r•::a.e/~.Je :se;·ha"o:_de pàssilr •tod~ 

F 'I< 
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~s Oídens·,..,, que fore~ .. neeessa-rias par.a. qu~ : V~ Ex.ª, poS! 
s.a dirigir7se .á Provincm do Pará com ~ab.revidaCle, , que· rafl>i' 
to _exige o Se1viço .da Naçaó, D~os Qua!d-e. :a-.V: Ex: 

·Rei:ífe 18.. ele Fevereiro. de 18z2, ..,.....,,, Ili.mo e Ex.iit<;,> Sr • 
. José iYla"r(a '-de. Mouré!. ~.}o~Ç Cori êa. dy Mello,, Brigadei10 

.!·~ ; Gà,~errudor da.s Armas _dç, Pernambuco. 

~ .i'{ .. 11.(~: A l.µnta P~oyíso~i~ : ·~fo Gove;ilo-.a' da Vrov.inCÍ~ :• 
tendo. em cons1deraçao .º Qffica,o ~deV~ .Ex·. de 18 do, cor• 
Ycnte, . relativo ás' comeda.ria~ do_ estylo,, que lhe . c:ompe" 
tem;· man~a .. , pai;tlci.par. .. a. V .. E~~ que tem expedido á 
Junta. .d!l-~Fazenda a~ Or.d.:Cns n~ssarias a esre fim , o que 
parrici.po a V'-: Ex.~ par·a sua. iru:elligencia •. --:· Daos guarde 
a V~ Ex.~ -por. mui.ros annos.. Palacio da. Junta Pr..o~isõria •ao Góverno dã Província çle.Pernambuco.. em 2.1 de),~'.e
Y.ereiro de t8.u .. -. l!J.1110 e Ex.mo Sr: José Maria ·de 
Moi.uia'.,, Br.íg;ldeir9 , e Ga:V.ernador das Arn1as. da Pro-P,, 
yind~ do Pará._---:- J..,aur:.entino Anto~iQ. Moreira ·de :C;irva.:"-
lho, S,.ecreta~ÍÇ>.; 

. !'i0 ·3;0 , if?.11~0 e Ex~mº ·Sr.. Tenho·· recebido o Copia.do~ 
àos· seu,s Officif!~ ,, e~ Cq!lea~, qu~. l~nl-.d;i.dQ ; .P,~-r.a, a Cor~ 
te> bem co.m? .º flli. de ,outro ma~so •. de papei~, , ~.que 
tenho deixado qe:, v.er , Fºr ser. . ne,c.e~sa,rio, o tempp para 
outr,~.s t'l;.oYide.nc!as. 'tl)do; fica . n~ ~inha Secre_rari~ parti-
C_?lar 1 e .V •. .Ex.ª rerá Çalli: ,Copias . do: que lhe for neceb 
SFio ,., aa..qµe .. eu d.ct m;rneira· alguma, me poder.ia escusar .. · 
Pe·rn. CQ~~Ú.nic.ar ,a V~ E,x.ª.-, que já< ancehoncem: ~xp.edi 
a ~rq~;i pa_rá,, s~J~Y'; ajustar.em, ~,qas GQn~a~- até . aQ dia an• 
re.riE>r . ao. da minha pgsse:.. V•~ Ex.~ g.o:ie;perfeita ~au_d~,_-e 
tqfl<1; ,a, sua famüia :,... , e lhe desejo feliz \'iagení •. "'- De 

. v.-'f:x." amigo ;., e anen~o venerador,., e c.~iado- José Cor..: 
rêa de Mello. - Cas.a 11 de E'evereiro.. · · 

• 1 .. s 1 ... " -. ~ ~ • • _ 

N. 0 .i.. Ulm?- e-Ex,mo_ Sr .. Os.Officiáes, Officiaes in:feo: , 
1;iore,s , .. ~. 1S~1df!dp,s .,d;t~ .. tr,~s . éQr,npanhias do Regimenro 
:t:iJ,<> .1, que ~iveraõ~ "'· ponra d,~ ser.yir- d'ebaixo. das- Ordens 

-~e y . . E~;~' nes~a .. :r.roviryc~fa'-" jµlgando . .A~ seu dever o 
ai;radecer .:a V. E~ª as. exprossGes.. .do. seu Oili,i:io, de 1.8 

·~do correni~ · , paiec~rii!Ó exaggerados s~dç lunµa ma,n~irª'·' - , 
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ainda. ·que •. aproxim~a-; : · móst~as~eni '·i:· V. Ex. a.- :··os! 'Senti--
me'n tos · de ·grati:thiõl; e reconhec1menco"; •qµe' por rnntas 
causas .· lhes • saõ . devedQres. Estes Milícares , Sr:., inteira• 

.,. mente satii;foit:,os ·, 'nada mais ambicionaÓ, qué a gl~Tia de. 
merecerem · a ·repuraçaõ ·de . hum Generál acreditado~ . e 
quê . . na melindrosa :crise"desra Provincia ·mostrou , duran-
te '. o tempo de S'eu. Go,vetno, ser durado , de tantos . ralen-
.t0~· , firm~za~ de. caracter, e. outras :vinudes, ~que o .fazem 
~Ci:·r.ed.or da mais alra estima.·, · 

A pubfi'caçaô desfas incón~esraveJ~ verdad:~ será a re-
compensa· sincera dos que- protestaõ ser de V • . Ex.ª ·sub'-
diros os. mais. r:speicos.os, e servidor~s. - D~os guarde a 
V. Ex.ª Recife de Pernam~meO'· z7 de Fevereiro de 1822. 
- lll:~o e Ex.mo Sr. José Maria . de Moura , Jkigadeiro 
d? ~xereito ~aci;ona,1, _ e_ 99v~t'l,~d~?_r. ._das Armas dá 'J?to· 
v1nc·ta do Para. - J\nrome ·P11r.ientel .. Maldon:1do, MaJor 

• . do · Regimento de lpfanraria N.º J. - J:.,uiz" de Moura 
Furrr:ado ,. .Ma1or Graduado d0·.-~ 1 ;-o Régitnen'tb,! - · Fifippe 
Mar.e-ebi Pereira , Caviraé do- 1'º Regiment o . ..l::i. Casinli-
r.o . Candido de Laeerda ; 'f en:.ente do 1. 0 Regimenrl)o +-
Manoel Gomes Ramais , Tenente ·do 2'.0 .Baralh~o ·de 
·1N:.0 r.~ J0sê.,.An.tonio: Teixeira, Tenente do 1.,•>. .. ~fatá• 

- lhaê de. N.0 .1. -Antonio Felix · de 'Mãtt~s, Tenente d0 
1.º; Regimeri<o · de lnfantariã. -1 - Silverio ·Athanasfo Ra· 
mais·~ Tenente -de lnfantá-ria· N.~7i~ -Jdsé<- Julio do Aina"-
11al, Alferes ~ de. lnfarúat-íá JS,º ' í. ~ Ayr.es José Manri'-
que, :/}!feres ·'de Infantarfa •·N.º ·•; ~ José Augusto de 
Monver.t, :Alferes de ·Infant-aria· rN.·º 1; - José· ·Manoel 
iR·ibe~ro •,. ·,A,Jfe~es- :Oe- Jnfanrif.ià ··~N~º- 1.~ -..! . Esr-aó-00nfo11~ 
me.-.. os,·originaes.- Mou.ra, Governador das Armas • 
• 'f ' 

E 1 ooeu,MENTO 'N.º ~5'.: 

;..'fw1Pit11iód'. dS' €ortts., '.fes·saõ de ·18· dt·rifbril de 1-82·~-~ 
a ... ... .. ·1 

·. OSr. Villé'lai -··-~aÓl"OSst» .dei~r, Sr. ·Presiden·te, ·de 
wotar . d0gi~s :.a~ Go'·.etnadót José Corrêa ·ae· M'ello na 
;tua cheg·adá ·a· .Pernambucoi -A .. deé"aó,, qúe wmôu', dê 

, 



tillsemba.rct1.r~ sem: SoldaJes· naõ, só .prova· ·e seu· ~alor, mas 
deve ; nec~ssari,ame.pce. Qápci~ar. ··a confiariÇa d,aqmelles .Bo~ -
v,os. . Oxalá que todos os Genleraes r;hque.. d~qui • .se: lmamda.• 
ué.m · pàr.a o . Br1'_Zi-l, se ,lembrem· de:.que .vaõ""-: .escar~ "t'am~ 
bem0a.ll.i, . ~ntr.e Por:m.guezes-. Este prqeedripienro .d-o Briga-t 
cieiro .Mello ha. -de· .prôduzi'r cercamente 1>os1nn:lhcn;es r:efie·t• 
ros :: , e. elll1;nie'.lanhnm1a · es.pera.m,1<o'q"1:~ ai':.tr11m11u.iUida~e - rcil 
pará,, de h0je é em.;Jíente: ellitreJ QS>ii':etmnnb'111caAos; ,e i<fuc! 

~ , o seu comportamento será dí~n-o ·'.Da'":láp_prowÇaó do .._,,se~ 
beranó 1 ,Gor:ig~es.5t);: Aíp(·úaid0•m:r:l ·n;-..f, 01,'l1;:;,_{Hu 

4·. if. ~ 'I" ,J ,"" • !) 

~-

~\ ! • , ( :UI ,Jf f\ 
. ' r 

' .. . ' . 1 . ' ~ ' ) . " 

.uo.cU.Mi~Nro . ·~~º 1.6. 
,,) ~ • t ,..,. f . 1 ... - ~' 

·: ·.<~.c:i !8. , . IH•'lfº··~ .'·Ef(l. 1111? . Sr •. .Çqmpre-riie ccimmunicar· •á 
· V;~: E~i húm-ac0r;it,ecintent9', que houve nesfai V'iiJa ,Jo· R'e~ 
éife .l\l.a neí~~~9e ; t do ,mez "1passado, -e que leigo ·iinírred1ata" 
mente {St;i_'a~ii.fhql! fazendo prender os~qu.e se ihdiéáraõ,drefes 
darqúeHa r~~elli.aó, 0 , 9s /\.lf~r~s . j'.iQ , J;~ . Bata.lb.á:õ -Ge .Caf'a;. 
dores Manoel Antonio Marinho f · e do -2-." .. António• Bouei. 
lho de Lacerda, ~,o, Coroael .1do . Ço_r.pw·.rl-e. .rd.rÇi1bel:íã-
Joaquim J?ed~o . Djas Aze.4.o :?si ~St~ :,i~ >'~.hai;ra- :~p'rezp ·em 
Consel _h~ ~e:.{i.ue,rr.a..,.....pcrr r:er,.}'l)Qrrn , ;j{u~'i.mu!lih.ehj " e.-p~r 
isto ··~hmapde.i,"p::issai: · ~ Qu,arf;e1 t' p~i;tl- · ã ·Forr~leiá.' do. Bu· 
rat:c:} ~- 'i aonde .esiá. 1 e~; · p1;i~.1-0 11sl'!g.uJ:'l.• Qs~ Com!_lmndanres 
.(l.0,s,.id@u& Baralh.óesr de -Ça!t?Üpri4!S .. N.~ ; J *<:e~ ~A.e. do .C0npo 
'de Ar,eiil,h-eri'! ;. ~_s:nfi-0 !tis~~1:1jífus. ~is;~o if ~ J.Vís_áraü ,,lo~o •. d·e 
tiue aquelle .qoronel intentava sah11· _da p_nza() do Qua.rtel 
com · o Corpo de J\rtilb.e~~se uni,r aos ditos dous 
:Baça-lhóes, ·qtJe deviaó apparecer commànd ados por aquel-
les Alféres, para -se-_fc;irf:f!>1fê°-1~~cnn 9é...ilt'Q" si5io; .. e ler-lhes 
.huma Proclamaçaó ; offerec~ndolhes miüs soldo, ~ indu-
~i-l9~~>à~% ~elJ:S :fin~;-~ ~ di~\:gi~~q.p,ç J~''<Vi':~s·tCooi~n\lart- . 
tes ·aos seus Qiarteis , conseguíraó c.oncer os setis Corp-os 

• ern , qHieta·ça~ r, 1~ 1;<t§-.~11;íi)'((;C;.sPªftf;r~o..v.id~~~ r~t .ci~clJocc<i-
6i11ó1 ,áe s11\_>M1· ~Pre'JO -:: ~)L ft<t:tnJ1lm;i(;(") qm: eJa•"~ .v111 ha s 1CrJ1 
mar~h,~ jw:n~ ·ípe~fin~~~rN ~Jl.eam..QP#!'fihl ól1'1~~1J!do t;~d-

f, 



~M . 4'7. 
Aifeff!'SlYt6npoõtttmdQ-W' cõm o Chefe:.,' 'tfa-p;·s~·eJl~1os;oMlr 
o-ou~ tpitrar 9 ma& ar.é . .;i•l.Jiz mesmo pi:erftfür•:ró.• 010füc41.1 '> 
~cte., 0Le-nga-p-ára ~ -fl'eVar.t<l~~O· !ogo. pá1!110à .prizaó•, é .rec7~ . 
bend~·· rodas sa.s. ad~er.r-c·~cia·s, ·qutl' }h~s, fez. ' ~·ada'! m.ars 
aéonreceo naquel:la "'·tiprt~ i; t•:e se e9t:C <J1eN~~s1111do ,pa:r.a c0~ 

' nhe·t:ei:-·,.dar1coJpa -d_os ·ues. prezas, ::i~ .<iJe . qua-~q"er. oorr~; 
qlil.e sej;r .c-omplica~o ; ma.s neste fact/O :tlT~'tnà-O eom;l'a f!I~ 

. ,_ <fa, qµe ~enbaó ;ipparecido'1 oUt!lós. -> cZomt.i~~o , ·o IJG.V.o ,fü, 
cou taó desconfiado.,, e::ii.êcêôso . ( pi.orq.u.i:--Jà ' o rest::t:v.a ven.;. 
do arribar e-aqui aJoumãs Emb<irc:içóes: ~- lif.àZ~dó'Ji· berdo 

.. as T.ropa~~, :q:Üe'. e~tav~& r~~ Ri? de·"~;;meiro) :que :.a· esr~ 
htípulse "~c! -.·~rm~ll d~go·~'-aofno (t~_r.r.~~e·J~n·re; ~coo.sru~aJJ' 
a.pezal!'' de. rodas ·. as'. Otâer-is, ste-;,~QflHlàu-OU(, ~·i.t.1·~1$~0r.-s~ 
conrra . outros Qffichies dos tWestnos rlCdr~ ,. en·tre· .os 
quaes· ·hà'~ia já" ta mel·lioi·: intelligencia; ·e <daqui:· resuliou.'9 
que; ·ÚO .-<fiã- 2 dcÍ correnté~ · ~e ajnGtinou •for :hutna ,' e '' 
o.urra parte _j~ e .foi ' nece·ssa-ríõ~ tomar ·trodws . àS medidas -de 
·pr.u'denaia par,a· e~ atathâr ., toino· atã'.l}ldi1~, . pelos esforços 
da·s Escolta~,. e' de. bons .OJficiae~ , qui se .. açhaó encar're~ 
·gadqs da ·Policia. ·_' Hávendo iá •cliás antes· a9:0~tecidb_'1rnm~ 
pequena !etiqueta entt'é "@s.,Officíaes ,;~o ·cp9rpo · d~ Artilhe~ 

. ria;,1,!que até <mtaõ s~ :t.i.Rhai&'- cfonser-va\lb ·em. b'óá' t11llaó, 
- .. foi nest~)·'· primeir.ó· que !::nt nenhum · aos: ~urros Corpos, 

<JUe . pr.ineipfou _:a:J.it1disposlç:ã& çon}r~. cerr?s 'Officiaes , que 
se lhes faziaó · suspei to~ 'peta·~· sua · :conô.uet:í ""passada,. ou 
pela · csua. 11\á· inttlligenclá', :.setlaf> ·quási ·todos Segàndos 
Tenentes, de (hull}â Próm·oç~õ fe'irà · pe~-0 "Ex:.Capiraõ Ge~. 
neral Luiz·· dô: Rego fü_r:ero; ' pos~()~ affirpíar •a. V:1 'E~.ª,' 
.e. as~m será .si:mpr.·e con'sránté~ it.güê <éti'.1 pro-cnrf!i' toei os ~ós 
meios de os 1cong:açâ1t' ;< in'aá!''V€ndÓ que se :·éü ·rfaÓ as-
sentisse aos 'seu·s tequeriiné~tos de fazer : separar iiquellés · 
fodiv-iduo·s.;..àssim -apúnraâos·, - tirlvet.· succedesse algum <t)UI. 
tro , ticontecime~i:o, me deliberei .~ .... separa:.los· ~dc(Córpô', 

·dando-lhes a liberdade de se re.tirarem ·para onde mais 
lhés conviesse , p que. e!les aproveitlTaÕ, passando quatro~· 
p;ira o Rio âe Janeiro,' e oúrros para essa Corte, como 

.,,.... .V. Ex.ª verá da Relaçaõ inclusa , aos quaes mandei dat• 
as suas competentes Guias , ·e o Governo. Provisorio faci-
li'tou todos os meios de se transporrarem · coili commodi".' 
dade. Devo dizél' ~ y. Ex.ª que este successo naõ teve 



-. 
.por print?ipio separiiçaéi de -Európeos ~ como qµereraõ ..tal ... 
,vez dizer; porque com muitos outros se na<l entendio; e 
tocou a mesma sorte a alguns do. Br;,tzil., que pelo mes· 
mo . motivo se .achavaõ .\:m. indisposipõ, e de contrario 

_ -parecer, e nada. prc·duravaõ congraçar-se. 
·.:rr.ara: ~s.ra--.Provincía poder conti_nua-r a estar em sõce• 

go, coinOJ dei :pa~te-i V. E-x.ª, para cánhecimento âe Sua 
Mage!ltà®, o~,dQ', ,Sob~raoo.., Cougresso dá Napó , era 
sem duyi,cla necessario · reiir~r- taes Officiaes-., que . pelos 
.seus · fo11pmden.tes· d;.to& cem:--chamado ·a· attençaõ de mu_icas 
pessoas,, qúé-em 1 ~ad1h estaô ligad,as a . elles.: ,escqu certo 
,que"podem fazer'.) mui.to \bQm Sertiço _1em.rqualqn~ oritr:â 
pa rre , · onde Sua, Magestade , es maneie s.erv1r-; 1 parem·, nesta 
Provincia ,, aend~ ,-ha imme!lsida~e rde Officiaes, ·cotttandQ 
.com.· :os dos doqs. excirrctm; Regimentos ide. ArtHheria , e 
Infantaria, - l)aê.· era possível .serem hem •. vistos, ãinda 
quando aqui os mandasse ~ca.r, o~ .f?ra' tlesca ViHa i- po·r 
algum tempo; porque tal md1spos1çao contra elles- he g.e-
ral. ein todos o~ ,Corpos. Tendo_ dado ·COl'\ta a V. Ex:ª d_os 
successos arespeico dos ·corpos Militares., me cumpi:e irJ~ 
formar ~- a, V. Ex. a, P.ara ser levado -á presença ·de Sua 
Magestade; ,.'l-ê do .. Soberano Congresso·,, qae:; o mesmo 
rompim,enco -.qu~~ aqui· hou\'.e. 1rnquelle dia, foi · seguido em 
varias outtíls Vilfah ~ pequenas Povoações. desta Rrovin• 
_c~a ,.' e até .na:. ·~~t~".ibar; p~rém petas .. notiéias que . .renhe 
·re·cebidi>' d.e Offic1a~-, que la ~$ra-vao ·encarregados. da P9- · ~ 
lida ,> ,parece· estar _Qu~ra vez tudo sócegado. ~ i:1~' t 

-iV. ,Ex.ª · me dari-as Orden;>, qne Sua Magescade :j,U:l-,. · 
gar- a bem .. -.Deos .Guar~e a, ,.V., Ex.ª ;,QtlaJ; tcl 6.enenl 
de' Pernambuco H de Abril. de l8.z.z.,-:-:" .Ill.g10, 1' Ex.mo 
Sr; CandiJo José . ~avier . , -Mini.mo e·,Secrecal'i~ cEÉsrada " 
dp~ Negocios <.J 9!!-A 3erra. ;-, fosé Cor.rêa Lde M~llo-,· Go• 
v..ei:~a~ci: ·~as ~rm~s. 1t!1. 
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~ DOCU~ENTO N.º 17; 

Q.Ear(el Get1eral da Boavista o .1;-º· de Abril de 18.u.. 
( 

{. ORDEM DO DIA .N.0 .-20 .. --, 
í 

1 Tenho toda a satisfaçaõ em exprimir aos Srs. Qffi • 
.ciaes, Offkiaes inferiores, ,e Soldados dos Corpos .desta 
:Guarniçaó a perfeita a-pprovaçaó , ·que· me merece .a sua 
,conducra na noite . de · hontem ,. pel'! disciplina , ordem , e 
~ubordinaçaó, que mostr:áraõ · á voz dos seus Chefe~, e 

. /. .O.fficiaes·, . ~ a esre1J as acercadas· n_iedidas , que lQgo : to~ 
máraó, fazendo ver aos que se deixáraó levar por . ;uu• 
sõ~s o crime, em .que· hicorriaó: estou bem i-nforrnado, 
.e., me lisongeio -de comrnandar Tropa~; que,..b.em longe_ ~e
.se affastarem de3tes .dever_es,. os · recon~ecem; e de_vem 
,ficar seguros de . que ·os ' motores desrç!l ·suocessos e§t_a.Õ· 
.prez9s., e haó de ser ·immedi,atamen~e .pl'Oces,saçlos; e.súqs 
.c:ulpas levadas ,á presança ,.do Sober;ino Congresso . da. Na-
çaõ , e a Su~ Magest;i.de,. üs. Soldados desta :Guarniçaõ 
devem ·pe11dtam~nre descançar no as~iduo cuidado_ de seu~ 
.Commandatttes, quando ,por experiem;i.;i sabem gue elles. 
só ,procuraõ o. seu. bem , e: que qepois_ da,s p_i:_oy.iqenclas 
,já dadas se i1~~ÓA€gu,indo todas .as. ~àis , (}tle as clrcun:-
stancias m_qstrarein l_hes saõ vanrajop::is.: ::~ Assign_ado - · 
Jos.é Corrêa ·de Mello, .Go\'.ernl\dor das Armas. 

S~nhor. - Nàs Panicipí\çÓes , 1 q13e em da~a qe IS'-·-d«$,, 
.Abri! lilrimo· fiz subir á Augusta Pr.(!~en,ça· de Vossa .Ma- . 
1gestade, pela Secretaria d'Esrado dos N~gqcio~ 'da Gqe_r..-
,ra ,,' inform~i ,a Vossa_ Magesrade do estado .de• convuJsaõ, 
~m · gue ~utra vez Hnnà 'ent1;acjo esta Provincla nos dias 
3~, de- Março, .e 1.º, .e ;z. d~ _ 1A~ril_, qu~e~ os il)~iyiduo,s 

•. G 



.motores da projecrada rebelliaÕ-; o Coronel Joaquitn Pedro 
Dias Azedo, e os :Alferes do r_.º Batalhaó de Ca_çadores 
Manoel Antonio Marinho, _e· do 2.º Antonio Botelho . d'e 
Lacerda, que l~gb ·inándeil phêm<l~ · em ' differentes Forta-
lezas , e hoj_e ~e achaó pronunciado~; -e nes;sa ~1e~ma oc- -
casiaõ "pac:ricip.1-~a a V.õssa -;JJiifag.estad.a':,a indispo>içaó, ,~ue 
havia ent_re varias Officiaes , com especialidade no Corpo -
de Artilheria , e quaes ia.estes'"..: ~foi..obr.i,ga8o _!\ retirar do 
Corpo p~ra atàlhar peior~s ~uccesso~. Passáraó-se a~guns · -
tttmp'os sem a menor nov·réla·de, po·re~m· _l~go · houve quem 
setvío · d~ instrumento ·a chama( a Sel!l parrido -os- -mai~ · 
'4,esactautel'ac.fos, e a fazer- appal'ecer r.uinores de • movimen.o; 
r-os de · Corpos M·i[ir>al'es, . com preFexto ' ·de ~ól_l!J!gmento· de 
soldo, á imitaçaó da Bahia'·, e autr>as-" P,-rovin-c_ias, e de 
descont.entantenro com a1-gu.ns dos Meinl>ros :<la: Jun_ra do 
6-0vel'!~d Provisor-i0, pretextando falta de1--eumprimento a 
lillln'.J Decre~o de Sua Alteza Real , ·<l;e qúe Vossa · Mages• · 
~ade- estárá informad·0· pela mesma }'unta; -e '.quandó· ·por 
~uma parte, com as -mai·s acti-vas- prov-idenciis , ·.e persua~ 
sões, parecia es•ar tutlo· - tra-~quil-ra , era e: pon·to em · que 
lfaes: perturbªdores do socegó publico · pr.oc~11'avaõ já 'indis-
pôr áqltleUes· -1n'esmos 1 com nova·s ~t·ráfhàs s at~ que por. ul.:. 
t!Ínit>· ·se de•c~1b11io gue alg1ms · ·espiriws inquietos, e ou"-
~ros se.dúti_clos· por elles ·, se displinnaÓ' a · faz.er ·hum mo .. 

. '7imenco com -o Povo, e Tropas para com forças obriga:. - 1 

rem o 'Governo Civil, e Militar a ·- acda,mar' o Prinçipe 
Regente indepeRdente de Vossa Magestade no éxercício 
do Poder, Executivo; _. porém fossem quaes fo·sseni suas 
vistas' a eada passo . rirnsrravaó . s~ús procell'imentos" frre.. ' 
.guiares, _e subv.-ersivos; e com effe iro depois de seduzidns 
mui poucos do·s Officia_es de Cavallari:i, e Arrilheria com 
varias promessas ' pr9c~rá1·a õ r_eu_nir'-~e .. na noite do. dia ' 
:; 1 do mez passado em o· Aquartelamenfo da Anilheria , 

" para alli rratarem de pôr e!Jl pratica seu terriv.el -i;iroje· 
éto, faze-ndo acreditar ·cf1ú: o. Govern·o ·da Pí'Óvfücia n.a,ó 
p restavà_ 11 devida olJedienda· a-· Sua Alteia Real;• :b•::q'úe 
-era-prec;~so repl'esenraf:.se. _Ao mesmo ~em po g~_e eu sinto 
·expor a Vo>sa Magestade , que naqu.elle ajuntamento 
comparecêraó os Chefes dos Corpós , devei· assegurar a. 
:Vossa Magestade que a sua .presen~a alli foi mais que 



·nece~saria; porque conseguíraõ . suspender seus desrgnios i 
e alcan.çar a promessa-de . ..qu.e-.naó form_!lriaó Tropas, e 
se reduziria tudo ·a hum·a Representaçaó dO' Povo á Ca.: 
mara·. Esta reuniaõ eu a ignorei até ao mesmo momen• 
to, em que q Presidente do: Góverno P'.i·ovisorio . pessoal:.. 
mente · ~a ·participou· mui!o de noite," e de acordo .com 
elle ma.ridei logo chamai'· os Chefes· dos Corpos ·para di· 
:zerem o · que havi;f , e -delles ouvi o qne qei.xQ dito. Nãõ· 
obstante, se tomáraó as•medidai-, que pa.rec~.raó convenien--
tes; e .verdade. Fie que s6 .o Esquadraó de .Cav.allaria 
;com dous / ou tres Officiaes se apresentou na manhã se-
guinte no -Campo que tinhaó dado para sua reuniaó , o 
;q,ual sendõ co1úiguo ao Qú-ãrrel. de /\rt·ilheria. -che'gou a 
t111ettel' alguma desordem naque1I~ Corpo, - a instancias de 
.alguns de seus Officiaes; mas ·Com a ·presença de Ç>utro~ 
;tudo ficou- rtraRqu.U.Ie., e-- oe:EsqeaJraó de Cavallari.a; sem 
.appio, .se .rec.olheo ao Qllartel. ,Horas depois' fi'4eraó ; os 
nlesmos facciosos convocar a Camara, .~ · cons~gu~raó .que 
.~sta, de-ivoiS: de· .Javrado .hum Termo,. fosse IevliT sua -.R~ 
:presentaçaõ ao Governo• .Provisorio r e enta-Õ :ti\le a Par_. 
.ticipaçaõ, que vai por.-..,'.copia .,N.<> _ 1 , recebida. no ;fim .da 
1rarde-, a qua-l levo.á 1;PresenÇa de Vossa Mag!':stade. bem 
·corno a .Cepia· dó Auto da .Carriara i· _Cópia N;ª · ·~ ,; · pár~ 
Vossa Magestade ficar no conhec·imen~o de. ; q~Je . .em -raó 
.j;r,itica~ ·circuns<ancias me naó apafreb do meu : dever, ·que 
rfiz t0dos ·-os esforços pa.ra que assini, s~ firm1a-sse, e no da 
.haver:ia que me convencesse ·a. assignilr qua~,i:d-o JlJI.~ fosse 
:em t;ies ~erm0s, qúe s6 .. serv.ir:áó a 1 1eirt:;t~r , "os. 1}1-e)ls:· prQ!" 
,~es~qs· de obed-ieocia, e fidelidade .. a V.:os~a ;J\{ag~stadê ,. . .,e 
~à Soberano :Co.ngre;sso{da Naçá0 ,P.0YÇugú~za.. . 
• Em todo este success() . foi , de;.ac.ordc;> com a Junta 
,Ptovisoria, e se adoptáraó sempre .os .. JTJ~i ó$- de prudencia 
.par.a evirar maior iAquieta,Ç:J.Õ f10 ·P,9vo;, .,que al iàs mostr,a-
:va desapprovar taes procedim.entos, Q referido hí!. quap.t;(:) 
por ªgo~a me cumpre levar . á · Aug{JS~a P.r~senÇa ,;de Vo~:" 
~a Magi;_stad~ ... a qµet:n Deos guarde .para ventura, e paz 
.de-'. t_o~os- .os Por.cugu~zes. Recife de Pernambuco . ~o . de 

- Junho de 18,._2,. _-,. . Jós~. Corrêa ·<b Mel!Q., Governador 
~as .• An11as da .erov!ricia. 
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bocu~ENTÇ> N. o 19 •. 

Termo 'dt rerea~aõ, e' Representa~aõ do Povo . do Ruife 
de Pemambuéo ao Senado· em o primeiro de'}-tmbo · 

d~ 18zz J. e sua · cone/usa~ no seguime dia. · 

• Termo de Vcreaçaó, e Representaçaõ do Pó\IO desta· 
,Villa a este .Senado. Em' o primeiro dià do mez de Jimhé 
de mil oitocentos e vinte e dous ·annos nesta :Villa do Re• 
cife ~ e Paços dç:r' Concélh:.0 · della ;, <1onde •se· achávaó em 
Vereaçaó o Juiz de Fóra pela Lei Presidente ·, Vereado-' 

J tes, q Procurador ab:a ixo assi:gnados ; e serido ahi, com:.. 
parecêraó neste Senado i como Procurador do Pov<!l , Ba• 
silio Quaresma Torriâm, com o .P<;>vo abaixo assignad.o; 
e ·por parte .do Batajhaó de Artíl.heria de~t~' Pra"Ça ·o Se-
gundo Tenente Wenee>lao Miguel Soare_s ; pot parte· do 
primeiro füralha~ de Caçadóres o Gapitaó .Joaquim José 
da ·S.ilva S'ant-Iagó; por parte do. ·Segundo Baralh_àó de 
Caçadores o· AHeres José. Franc_isco Vaz de Pinho e Ca~ 
Fapeba; por iparre . do Esquadraõ: de Linh,a de§ta Praça 
o Alferes Manoel Antonio Hennques Tora; e por par-
te do Clero o Dourar Anronfo José Coelho ; e todos ·3· un:.-

"' I . ' tos requerêrao a es; c ·Sena4<? se! vontad,e unanim~ . do 
Povo, e .das sobrednas Corpo1:açoes , . que fosse_ reconhe;. 
c!do, e proclamado Regente do ·Braiil com 0 ·Poder Exe: 
cutivo o Sereníssimo Senhor D. Pedro de Alcanrara Prin• 
cipe Regel'lte, independente do Execntivo ·de Porrugal; 
mas · em tudo o mais sujeito ás Corte.S: Extraordln.arias e 
Consriruintes do' .Reino-Unido, com adhesaó ao Senhor 
D. Joaó VI. ,<-< Rei Constitucional do diro Reino, e uniaó' 

"aos n'ossos ir.mãos :de Portugal, e Algarves, em tudo o 
·que se naq enconr.rar -com os nossos . direitos. ·. ·RequerêraÕ 
mais que ~ste..Scnado., como seu orgáó r represent-asse á 
111.llla e Ex.n1u Junta Pr.ovi:sóri~· desta· Província qi,ie fosse 

~ - . ;- . . 
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'fiá' presença ~de iodas as 'Tropas o mesmo:procYamadc( so; 
~Iemnemente ; eom ·vivas'-'- .de <'iiZclamayaÕ o Prfocipe Real b 
S~nhor O; Pedro de Alcanrara, Regen te Constitucional 
«lo Reino do· .Brazil para dar execuçaõ ~s Leis promulga· 
das pelas,· C9rtes · Geraes e Exfraordinas ;' e qüe· tudo isro 
fosse firmado Co)ll ·o juramento' solen~he da Ex.ma Junta 
Provisoria, doJU.mô e Ex.mo'Governador· das Armas, Jun-
ra· dá Fazendã, e· toclas as máis Atit.hor~d ades· ; e ·todos 
protescáraõ a~1or , respeit-O, e 'obeí:lienda · ao Ex.mo Go· 
vemo Pi:oviser~o, a ·quem deS"ejaó a conservapõ do seu 
CarO'o. · : , . · · · . b ,, . .. 
. '· · Requerê~aó mais que o mesmo Senad0 representas~ 
se ªªsua parte ao Ill,mo e Ex.mo Goverilo·Provisorio., A1aQ• 
dasse hum Deputado, seu , pará com hum deste Sena;;. 
do, e outro das Xrop~s fazerem particip:n1fe deste ábro. a 
'Sua Alteia Real,- 'e reguei·erem-·u que fôr a b~m desta 
Província ; e logo pelo Procurador · do ~Povo foraó dados 
viv;is· á Constituiçaó, ao Senhor D. Joaó. VJ. Rei doRei-
11o:UnÍdÓ, e, ao Príncipe Regente Constiruéiohiil do-Rei'-
tio do Brazi.l. A final declaráraõ codos que a inclepertôem-· 
eia do ~oder Executivo 'de; Portuga·l, gti-e acima . se .disse'; J 
déve ·entender-se hum:i delegaçaó do Poder .E:xecutivó :sem 
res~ricÇaõ. alguma. E para de tudo •<ibnst.ar mandáraõ fa~· 

~ zer ,este : Terr,nb, em que assignáràÕ. José.: Maria de Albu-.. 
· · ctuerque e Mello, Escdvaó da Càmara, · o escrevi; JoaQ 

Lucio da Costa Mon,teiro ;. fl'ancisco de Barros F<i.!caõ de 
Lacerda ; Luiz José Nunes de Castr.o; fosé Má ria · de -Al-
buquerque e Mello;, o PnBre Antcmio Jo.sé Coelbq; ,~Basili<!l' 

· Quaresma Torriam; . Wenceslfo Miguel Soa1:es; Joaquim 
José da · Si.iva Sant-Iago; .José Francisco Vaz de. Pinho t;: 
Carapeba ;,;., Manoel Antohio ' Henriques Tora; o Yig9rfo · 
Luiz José de Albuquerque Cavákante L,ins; _Manoel . Peqr0: 

• 1d.e· :Moraes Mayer , ~..irocur~~or no.meado -p~lo , Sen~do . P®-
·rante Süa Alteza Real; Joao Xav1er Carneiro. da G\lnh,a _i 
Reginaldo S·araiva Ch~ves •.i l.Alferes:; 'José Joaquim da ·ron~;., 
seca; B_ernardo Rebello, da:,:.SnLvá ; J\)1;1í·ç.elJinq d_e . Carri;r~º~ 
'Quare·sma; José F rancisco Madnl~o.; Joaó -MaJ!oel. Jv1en.· 
des de Azevedo.; . José 'tiburcio Val.eriano . ~.e Nor.c:.µha ; 
·Francisco José -de Ver:.is; Bento de \Barros F-.i~paÕ, pe Ji./a~ 
cerda·; Anconio Frands_co. da Silva Coitq \/'iüente,, .rCttpi? 

- r' 



t~ 
.~ .Comn,ra;A<ilanrc)4- Manoel Joaqúim· l{otlrigaes Sen.e•r ·ITra-~ 
._c1sc;0.>!.d§ :Çam~?s B~~l'·~a. ;: .Antonio José. Gon~eS· )·d;-uí_z 
1f .ra11c.ist:o ·da .Silva.; .. Gualdino de Oliveira Jacome.; -sul" 
:vestre .Antonio Ferreira; José Pereira Pinto·· Fernando 
iFran~isco _.-~a Silv-a-; Joaõ Ger·~ano de Paul:-; Íoaquirn 
.L>ommg9,s de -Sousa·;_ Bernàrdino de Se.na; Th~oào!'o· ·Ma:-
,chado F.1;eire [lereira da ,S.i:tva:; .Arloonio Machildo ·de' 1\iJQ.-
rraes-;. Ma.no,el- D.omingues Bar,bosa, .Cirurgiaó· ·A}udanrl! Ç 
]oa.qmm Jose, de-.AP'reu Juniqr·;.' Franciseo de Barros· Fa11" 
:Caõ Ca·vakante de Alou<p,1erque; Antonio J..,uiz Viai;il'la ,i 
Joaõ Baptista -Albuquerque; Bernardino Candido- çla Cu~ 
·:Oha ·Bxoa·; A!v.a.rd de Llilna Freire ·e Andrade; ·Manoel 
José Galvaõ ; Be1mardino cle SeAa Luna ; · Bento José -Fer~ 
nandes Barros; Frandsco---buarte Coelho; José Gonçalves. . 
Rodrigues Fran~; Ant9nio ·Franciseo de Castro ; Eze• 
~uiél Pessoa Rego da Gama ; Fran.dsco de Sales Rego· 
de ·Andrade; ' }oaõ _Francisco- B;is~os; ·José Alves de Sousa 
Rangel ; Franclsa.o de Paúla dôs Reis; Antonio Francisc" 
Carneiro Montdro ; Joaõ Paes Bal'reto·; Beneclict.o d<i Cos;. 
·ta Pinto; Joaquim da Silva Loureiro; .}ósé Telles da Cruz; 
José CaHisto de Menezes; ' José- Tavares Gomes da Fcmse;. 
ta; José T!-iornás . d.e. Campos Qqªresma. ; ~Mauxicio .. dtrAs;. 
sís Santos '; 0a.r'l1a'SiG Simaó de SQusa Homem;. José< da· 
Silva Braga; Felix Joaõ ·dos San·tos; J0séJF.i)í.ppe , de ,Sou~ 
'Sa; Má.chias Carnefro L'eaõ ;- José Cóel);o1 da :Silva; Cy\" -
'príano José <Corr~a ; }oaõ Francisco da Cun·hà; }oaõ ·de 
Miranda Cas~r6. 'E .passandó esre Senado ao Paço do-~x~n1~ 
Governo P.rov-isodo' des-ta· .Pro-vintia , ~companhado dos 
Deputados .cledir.a;:l.-0~ - rio .Termo rêFrp , • e lido .. o , Terfl?O 
ôe Vereaçaó en~ presença da Ex.ma ,,Junr.ardo Geverno_ Pro,~ 

"visorio, do Ctero_., Tropa, e Po.vo., que se achavao prei. 
·senres , àssi.o-náraó. ' José· Maria d.e Albuq1:1erq.u'.e e Mell0 ~ 
Es'crivaó . da .ºcanratá o escrevi.~ Em con·seqµenda do VOCQ 

do ' .Pbvo Gél':vasio ·Pir.es .. Feri eira ; .!?residente ; Bento José · 
.tla.-.;.C5'scar;'; foaquim]osé ·de Miranda; .. Manoel Ignacior_de 
:Ca'rl/al.n<f>L ,Fil.-\ ~~1:Nêá F.e.rf'dra; Antonio .. Jo;é Y.i.ct<_?~a- . , 
tio Bot""e·~ <- 'da Fõrlseca; Laurentino Anto11ro Mo.r~1ra de -l:> . - • 
Cat'valhõ ; " Secrerari'ó; ·E no mesnw acto a Camara d1ra 
pel'o -se11 Presidente ct'eferio o juramento dos Santos- Evan>-
1;ei.bós á' Ei.·níll Junt'\ Pro~ilsoria de adhesaó .áac .Gones·:, 



a· Et~Reí,""· 1f aõ 'Principe~ Regénre ·cdntiruci(mat.i na .. f0rtttll · 
do Termo i::et.ro, .e de -como assim o recebêraô •e promec• 
têraõ cumprir, · a&si.g1~áraó . . José -Maria de A tbuquerque e 

· , Mell'.0, . Escri\(aõ . dá. Can~ara o escrevi ; · Gervasio Pires 
FerreiF~ - ,. ' Pí·eside'nre; · 'Fi'.J:ippe Neri ·Fer.rtfrra; Bento José 
da C©sta ; ' Joaquinf"}osé dé Miranda ; Ma.noel Ig11a:cio· -de 

·Carvalho;:.- Afi1rronio . José ViqurÍl1ô Borges da ··po·nsecai; 
Lau'réritlino -At:tton.iõ Moreira de _Carvalho, Secretarid; 
Joaõ l,ncia da Costa Monteiro ; FPancisco qe Barr-0s- F.1'1-
caõ . de. ·Lácefda ; Luiz José Nunes de Castró ;· }-Osé -Ma'ria 
de Albuq1:1erqu-e. E-por naõ $e :pc;ider ··concluir, .est.e acto 
ilo mesmo- dia , :fic0u ·adiado. para Sé Continuar '•r.iO S~· 

~ g1:1inte' • . José Mar!a -de Albuque:rqu€ e ~ello, Escrivaõ dà 
Camara· 0 escrevr. . 

Termo de Juramento ao ElC.mo Govern~dQt d~s··Ar• 
Jtlas, .,a este: '5enado f aos Trib~í-n-a·es, Tropa, tC .·Pov" 
deste Terínó. Aos · dous dias do mez i.k Junho @e.tm il oi• 
tocenros e vime e dous anno-s ~este Villa do "J~ecifo; .e 
P.a'ç·o· d<? Cwt:élho! della-, . aonde se·-'achavà@; o J91z:rãe Fó,. 
ra :pelá Lei Presidente ,. VereaQiories ·," e . P•rocu'r\l~ôr ~ 
ªba-ixo 11-~signados j e ,sendo''a1h-i, ~ et>mparec~ra@ . os !'.x.niali 
Srs. da '-}uma Proviso't'ia desra Pirovit.icia , · é. oi Ex-.mo··Gó'-
vernador cdas : Arr11as Jo~é -Corrêa~ êle ·Mello, com~ r:oda a 
sua Officialida'cle, e a 111,ma Junta da· Fnzend'l"·, e ,Autho-.. 
ridades desta· Praça ;- "OS: quàes ·rodos dec'lar~ra& escarem 
confo1:mes aos Termos su·pr;a';.' e 'retrà, ,~ d'e p1;estarem. o 
juramen.to dre ' obedienda; e 'fiêlélid.ade ,. cômo pr,estãriró . ~ 
nas mãos .do Ex.mo 'Presid en:re . ·da .}uii~a .Provi'soria desr~ 
Prõwih~iia , ·:a Camara cle»rã·Vi'llà, e "tóUi!S' as mais Cor'· 
por~'<;óes · , e Audioridades , ,nas mãos drme Senaêlo; ' jurá~ 
menta- de fidelidade, e ohed!ie'neia·, torná-se a repetir, ao · 
Soberano Congresso da Naçaõ · Porrugneia, a EJ-Rei 'º 
Senhôr D. Joaiõ VI. , ao P.rineipe ~eal ;o Sênhor D. Pe-
dro de Alcantara , , Regente C.ons-tirucional. do Brazil, ria 
fórma dos Termos · rerr'à: . ·e· lofo ·o · Ex; mo Sr. Presidente .. 

- da Junta do G~\;erno P.rô'vísôrlo desri~ Provinda' deferío 
o :jurament-0 dos Santos Evangelhõs :-á 11Lni11 , Camà1·a des.: 
ta Villa·, a qual, pelo seu Presidente ; o" deferi a · ás tnais 

. CorporaÇóes ,. e Authorida.des , as quáes roc!.a~ de como· o 
recebêraó 1 e' promett~raõ cump~ir-, aasign~raó.: dogo ,_no 

' 



mesh\ó, a'~tÓ 1 ~.Usge · o J1lmo· P~esicl~rti:e ;· dâ )urita P.rdVisifri~ 
ql}e ·poclendo .. se1· ~suspeita a neces~idade · deste ílovo-' jura-
mento de qlie a sua conducta , e da .Ex.ma Junta -do 'Gó-. 
:vehro .até hoje·. divergia · dos senthnentos de amor , _.fidelí~ . 

· '.<!ade :1 e respeito .ao Sbberano Congresso 1 a· El-Rei o Se~ 
.lihor p; Joaõ VI:·, ao Príncipe Regent-e.,do :Br~zil, L'ud<> 
,Consrit1:1cional;'l declaravaõ. ·que taes rinhaõ sido até hoje 
ps , seus .s~ntimentos ,. jur..avaõ . que .seriaõ até mQrrer: 
,segundo, ~que- naó tendo nascido para escravos, já~áis se 
sujeitariaõ a.o despot\smo Minis1erial , qualqiier que e.llê-
Josse, e pói:lesse revi.ver·: tevcei,ro, que p.mtéstaõ .naÕ; s.a~ : 
ç:rificar os interesses desra 'Província. ,1 e p'elo :(:ontraric( 

: sl:Jstenta~los á· fol'ia ·de armas contra qualquer ., , que •'º~ 
pertendesse i'nvadir: e firialinente <;iuarto , que dependendo· 
.a lfor911 fy~ica. , ·e mor<il . da, un-iao - d<is suas par-teS : ihre- 1 

•grarit_es•, . juraõ · á face ·do :gran?e.:.- Oeos dos -Exercl,~os ~· pf~ 
mover , e cohcorrer ·para a nnt::lo da grande FamiJlra ,J?ot~ 
·tugue-za; quan·to de si. depender, ~ o que óuvido pelo -rn,1110 
Senado :, declarou estar. conforme co~ ·os mesmos sentj-
mentos; ·.o me.smo foi appróvada ., e ' seguido : p_elo •Ex,mo 
Governador das Armas, com <a sua Officialidade , .CóF~ 
p.orações , . e Authorid;ides".~ e _ todo, a· Povo·; e· ª-~~1àhdo-s'e · 
presente :o~.Reverendo C0.nego_ Jose Rebe~lo Pereira Tor-• 
.res, .. qu.e Jôi.·a ·en.viado pel~ Ili.mo· C<)bido · de~t~ Diocese .~ 
como seu Delegado, . em .v1rtu.de de, hum,·Offic10 da_· data 
do primeiro ·do corrente, , que foi di.i'igid9. ao dito Ill.m.o· 
.Cabido, para concorrer na presente Ju.nc;çao ., e dar o seu 
.parecer !,. disse o di-ro Conego ··gu,e ,est'\V:.a, cé>nforme em · 
todos os-·sentimenros da Ex.m,1 ~untà .f'r.ovisoria :' : e· mais 
Re.partições;,; pois a tudo ~nnuia de po,int g_r_ad~ , ; por .es7 
-tar .conforme . aos seus senmnenros .,. como )ª cl,1s_se, e a~ 
respeito, qn_: deyem,o~. ter,.·a El-Rei C~nii~ítucional ·~: S~~ 
nhor D. Jo;:io.- VI. , a~, Gorres , e: .ao Prmc1,pe.- Regente d~ 
.Brazil, Declarou· o Senac;lo na -pr,esença de -rc:d_os .que -~ 

·brevidade~ càm, ql\.~ . o Ppvo -;-requerço a .d;dib.~raçaó ~est·e 
acro ,,. naó den lúgl!-1': ~'.conv.oi:;a:r-se . a- Cai1111ra da f;ipiral.J. 
e rodas -,as niais. da .Pr.ov.inei<J, · ÍA.di,spensávcis a este · àCto,, ' 

'- m;is que ficavaó de. ac.ordo por o:ncio: participa:-la_s do~ 
sobrediro acw, ·.e procurar a, sua ·an-nu1dade. ; e. -para .de 
tudo . constar, mandáraó Jazer este .Termo ~ em .'J:u.e .as: 

/ 



S7· 
s)gn~r.aó. --José 1\ilaria de Átbuquerque e Me;ro', Esc~·ivai>-
da Cam<1ra., o esére\'i ;_ Gervâsi<f Pires· Fenell"a, Pre~ad~n· 
t~ ;- Filippe-Neri Ferreira; Ben.to José da -C~sta; Joaquim 
José de Miranda; Lau'rentino Antonio Moreira . de Carva• 
lho, ·Secretario; José Corrêa de Mello , Governador da~. 
Armas; Joaó Lucio da Costa Monteiro.; Francisco de 
Barros Falcaó de Làcerda · LtJ.iZ José Nunes de. C<!stro.7 · 
Vicente Ferreira Guimarã.c~ Peixoto ; José Maria de· AI-

-buquerque e Me.Ilo; José. RebeÜo Pereira ~orres ; Anto; . 
nio Jos~ Ozorio de Pina Leitaó , Desembargador da, Re-

. bçáó. de Pernambuco, Encarregado interinamente d_a Po· 
lida; Manoel de Car.valho Paes de Andrade , Pres1~ent~ 

·da Junta da Fazend·a ·. -- Isidoro Martins Soriano·;:- Escrivao 
Deputado; · Antonio 

1
José Coe.lho 1 Procur.ador ' ·da Coroa. 

/ 

,. e Fazend21; Joaqui'~. Pir~s Ferreira, Thesour~ir~º da Fa-
zenda ; Francisco Ludgerio da J_,ai', Contador; Manoel 
Corrêa .M·aeiel ; - ,P-rimeiro-Official da Secretaria da Junt_:t 
da Fazenda ; Manoel Gregorio da Silvà ; Tercei,ro Es~r1-. 
. pcurario; Aritonio Ferreira Vida!', T~1~ceiro Esé~~pturario·; .. 
Manoel Antonio . .Simóes· .. do Amàral •; Am:anuen.se; Joa-
quim .Fran.cisco Bastos, Segundo .0fficial da Secreta.ria i. 
Franci.sco de Sousa. Rangel, ,Feiror -da Meza da Est1'fa .; 
J@agúim francisco Duarte, Escriva·~ ' dos ,Armazens.; -Jo;1Ó 
-Nepomuceno de .Sá, Escriváó da .R.eceir'a ,, e ·Subsidio do · 
Assucar; Ricardo )os~ da Fonseca , Thesoureiro d0 Diz:• 

_mo e .Subsidio .. do Assucàr-; José C~n'egund~s ··da Silva., 
Guarda ôo Numero ; Fra'ncisco .de Paula Lopes Reii, 
Escrivaó Ajudante da Meza : do: Ass\lcar; José Tavares· 
Gomes da .. Silvá.,. J\.h~1-0x;11-ri·f.e ~<f~ ··lnrenôencia< di Miirinha; 
Joaó de Miranda. easrro, Escrivaó da Prim'e.ir'a- e ·Segun-
dá ·Classes da· lrftende~CÍ<l ; . Joáó Codlio de Carvitlho,, 

· ~~gundo Escr.ipturarib dá Contadoria·; Cáétano de Miran-· 
· ~;i Castro, · A-m~nu'énse da Intendência· dá Mai·iRha .;.:: fosé 
Francisce Vaz ·' de .Pin:ho Carapeba, , Alferes · dg Se~undo 

.Ba~;i:!haó ' de . Caçadoi•es:; Gab1:i·et Bezerra• ·Bettencf0urt' "' 
-Vigari~ da Bo;wista-.; J9aquim1 Jàsé Rebello ~ Cdaâjutb~ 
da Boavis~a· ; · o . .Pádre, Fel{ciani;J Pereira de Lima '; ó' Pn· 
dré Antonio Vira,!· Correia çle füito; Jos~ de Barros· Fal-
c;)Ó .Ca.valcante ~7de: Lacerda, ·Ca.pi.taó·. Cornm~nda-rÚev ·cfa 

' :il 
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Policia ~o B;iirro ide San-to · Ant-0nio; Antonio Manoel -Oe <:-
:M.Qr~es de' Me~quira .;pi~~9.r:çt; .J\judanre .d~ qavallaria d~ 
Linha ; ., T~0m>z . An~p1;1fo1 ,Wuiiie~, ,Inspecto.t·. ::cJ~s O,bras Pu: 
bJicas ;· Ja,ac;púm Rarp,o,s .de.f'\lqwi,da, Sar~ento ~01";; Jo~o 
do Mor)te , de Jes_us; :Jo,aquim .<:fa .f\.m:iu~ci,açao. $equ~nji 
Varejaõ, .S<lrg~fltoO ~ló:!.' Com.inandan.tej Mau.ric1ó Ge: :~!!;o 
~ís . Sa1:n.0.& _;. Vicfo'ri'fl.~~ . ]o~é Nar.i.~lw _ P:reirà ~;;rlh~r~s5 
Co.ITJ.I11anÇante do Segundo Batalhao; Ale1XQ. J?se A·e Olr 
'J1eira·,., - ;r:-e,;nente Corond Commandant~ . .clo Primdro .Bata::-
lbaií; ;. fo~ Anr.Qn*o Ferr_eii:a, Majór Gn1dpaâo'; A'!''ro.n~o 
do~ S.ârHôs Lefoe, Çapit,a~ <l.9 Si<!gu.nd~ ,B~ta.lhaó , ~.e Ça~ 
Çadones; IFrand.sÇQ 9e_, As.sí.s de. ·Ç,asu;q }3pt~lho P.aro Tor~ 
rezaõ,_ rCapit'l6; Mfrióef i:!e Azeve/iÍ!o ,. dí> Na:scimetno, 
~'!r,genr~ .. '1\1ó: ;~ Th~rné ·p~;·n.<1rid~~ . l\Ia~~r;f., Terien~r.i~e 
Coronel Ggrmn~ndan~e .. de Art1a1enª ;_Jgse· G_o1;nes do ·Rer 
go ~ ~-lf~e~ : ,do · ~egtjil<lP de Ça~~~o,res; · Josê; Jpaguim 
Coelho 1 Capltaó· .do Primeiro ~.<r . Caça\1.or.es .? . Es.tev-aó <l.a 
Cunha Mendes Azevedo;, Alfe~i;~ !do Pdmeiro : de Caça .. -
~ores; Antonio José dos· San.tos, Ajuda1ue do Primeiro 
de Caçadóres ;, Wenceslá_o Migu~l Soares C_arneviva ~ .se.. 
gundo Tenente ,. de Anilhe ria ; José · Si,mões de; Bastos.,- · 
~ e,nence .. d.o ~eg~n,do ,4t; Caç<\dores; folié _, Mai:ia Ildefonso -
)acome â.a Veiga Pessoa, Primeiro Tenentl!; _Manoel 
Lui: . de Al~1~ida , __ -~apita ó Gradnadp '~<~) Se~undo B_afa ... 
ll~ao de Caçadores; , ]õ:.iquim Bernardo cl~ Sousa .Rangel, 
Alferes do· Esquadr<1~ de/~in~a;; -4.ritonip .Corr~a-'. Soar·es, 
! enente àõ ·Prime ir.o Batalha ó !le Caçadores; .Frarre.isêo 
cl~ Assís M~i·ii.n~ ~atino., Major de Artdheria; José .Car.-
los _~l' eixe.i,ra ', .. Alfer:es ,,dp Esqu11icl1>#Ó ,d_e Linha; Alexandf.e 
Carneirq da Cunha:; Pril)'le~i;o~ Tenen:tc.·; Manoel Mar~u~ 
Lisboa;· _Alfe~es ·; Thc,im,az Xavi.~r !Ga·rJ::ia de Alní)~idà., 
J~i~ de I".6r~, r.iomead0 l\ud!tor de Guei:-ra 1;.: Jóaguim Jo-
se de Mello .Torres.1 . Cf!pitaõ; Era~ .Manoel .'.felles d.e 
Aimeida l S~gurido Tenente; A.ut~nio , Affonso _,Vianna'_, . 

~ Segundo Tenente; ·Joªguim_ C~sa1 . d.~ Mello.; Segul'!do 
Tenen,te~ Francisco ~l~,iniho · P.ei·.eiu-, Capita ó- d€ ,,Mil;i· 

.,eia.'!; }óGtqllhh Ricãr~,o; da . Cruz,_ Capita ó d9 Quárto; 
Manoel ~jesus Alv~1>. , ~Tenen·Ee ·.do Qi.Jano; Braz Ra--
mos _Cha:vei., _ Çapítaó ~~ Qu(\rto .Batal.ha:& ; 'Ma11.oel ~ 



· fun~· '.à't Crui ;· Ajildarite.;- Josef- Igrr.it!iq Am&J_.'Ferl~~~-á- ._ 
Coronel'; ·0 Dou~or José' Joaq1.lim " de CaTvatho·., <<Fysn:ci. 
Mór; o- Doutor José Eusrach'io· Gome's; Joaõ Fr2~cis~~ 
d.e . Cnaby., ~ Tenente Coronel Ajudante de. Ordens; Antô".' 
QjO. Borges Leal , Sargento. Mór de Li.!!Jla ;- Manoe~ Si1~ 
ve.srre da Fohseca . e. Silva, T~eote C11rn0et Conmran-
qanie Ge1·al. da P0~iei"a;: ·.LáiZ _ Eller, Ajudante d_e Or;· 
dens; Francisco_ dei Btederode ·de . Andra'de , . ··C.oronel . ªª' 

- ~av~lla1:ia da Pi:áçá. ·e-_ Termo; José Caódid~ '~Eiares ~ Jo~ 
sé Tboma;z . de Cirrnpes• Quaresma ; Cat1did-0- Gomes de 
Figµeiredb Canina·Íla ~ -:E:ran-cisc9 Corrêa. Leát-, A_lferes;. 
l{)s·é crlo ·O' Jur.iór,. A Ifei:.es-.; . rucárdo Ramos de Carva~ 

~ lha-, Ma}Pt; Antoni~1 do Carn:i.0t !<'erre.ira ._; ·f~rm~ro Ci,;, 
· rurgiaõ do Segundo Batalhàií;) F·ran'éi~éo elas- 0hág.ãs· S.al ..... 

gu-eiro, J;':.scrivaó da Saude; Joaquim José de Santa Ar\':' 
na, Alferes; Luiz José Saraiva; Manoel )laymundo· do~ 
P1aieres, Alfer:es; ·Ameni-0 Pereira de Sousa;. Bernardi-: 
i:Ío de sena·,. Ajudante;'" Filippe Marques dos· Santos' ~s:.. 
crivaó' ; Joaqui!Jl Nunes -~ $ ilva _, Ajud.~nte; ~ariq~(Jo~ 
sé .Marcins, Capi.Paó ;· .AQter1i'0> Jóll€ de -Sanra Anilá; Al·. 
feres; Franci.sco José dos Prazeres ; Antonio José Barrdei ... 
ra·, ~rimeiro !enent7; J<?aquini Marques )'ianna ~1 . JO~é. 
de; f1111lw· Borgl!s,. Jmz eia.., Alfandega; Leandro Pias de 
Macedb;. Escanislcio I'et"eirá de Oliveira ; Alexandt·e Luiz 
de A1:auf01, Eserivaó· da Correiçaó do Recife; ·Lai•z" Ftàn-· 
cIBéõ de '.AT,mJtella · G aiva'0_;. Anrénio F1:imeisco ~.'Si1 ú 
Couro· Valerrte; '.f'i:lippe Mar.qu~& dos Sa•mos; 1;-ra:nc:rscó! 
Aftons0 E-err~ra; ., ·Desemk1'gadof dâ R;el~ç:ãõ· :&ir :Bahüd~ 
M,artoel G:aeranGJ de Alirieida, e Albuquei'l1n·e ; 'Jbse 1 Atthr-: 
aio Estev.es,.. Advogado;- · Jesé Macha'do Frein~·:Pét~ra ·da 
Silva, flseriv1a'Õ·1 Iltl_re·~foo da Me·zia-· d~ . ltispecç~ó; ,:' jôsé' 
Narcisó Gam.el·lo ,. Ad>Yoi>aôô; Marí6el' dos Sanros 'Uns 
l3a~deii:a:., _Es_criva&_~cma·~; . e Juj~-)~-rlre;·ÍnO' êi~,-.f,.ifai:idega 
Élo Algodlo ; An.r~mo• F'.·artc1.s~o :d-~· ~a's!rq i '. ~f PY da Cu-
~. Pet:e,~téf_~ )<?ªº' ~d~ç:~lves. l~~Oi·igtfes, ~hi_~Ç.~ ·, E.s,cri-
v.a? .. ~ ln.~_~ndert.cva: ;· )oa~ Antonio de 01~ v,tri~a ,, , ,Gpar.da~ 
M~r ' · . A~co1i.1-0 fe~M:rrd-~y.de. ,So~$~ . , . 'l\ifaJor-; , Pí·ud\!rite 
l.ai1z !íW Sou~à .C~rl'.t0i?·1 . :~ lfe.reS' dq 'tercei'r'o' dt; Mijl,çias; 
Escolano Jose-;. 'Alberes:. dt> T-et<cêf.ú:f.; Tfiéôton'to '.Franéis-

H * 
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co dos Sanros ~ Aifere$ do Terceiro Baralhaó_; .lnasrasio· 
José -~do .Patroci-nio 'feHe1i)•r Gâpita'Ó da S'eguntla Ccnnpa..: 
nhia de Milicias; Manoel Timotheo da Cunha, Alferes; 
J'oaõ Nepomuceno~ dos Santos, ,A1:fores,; "Francisc9 Xavier 
de MeUo-; . Manoel Joaquim qa. Costa; Alferes; ·Antonio. 
Chaves de Alcantara ; , José · Corrêa da Sil.va Lob11to; Ma• 
nQel Francisco Maeiel Monteiro·, Coronel de Milicias; 
Antonio José Pedrozo; Joaé Ribeiro · Péssoa ; José, Joà-
quím da : Sil:v~ Casfro. E naõ s.é'condnha' '.mais nos ditós 
Termos, e Ass~gnaturas, -aind:.i. qúe estas va,õ continua!l'.~ 
do no respectivo bivro, gue eu José- Maria de Albvqu~r· 
que . e Mello ,; Escr.ivaõ ·da, Cai:nara; fiz. copiai· , bem,, -e. 

· fielm~nte. do dito . Livfo .,1: Sllbscrevi ~ e assignei - José' 
Maria de A:l_búquerque·,. e. Mello. · 

DOCUMENTO N.0 zo. 

J,J'J:mô. 'e Ex.mo Sr. ·-ª Naõ~ p~dendo . ir . pessoalmente 
dar os parabens a V. Ex: pela ·Sua boa vinda, renho en-

- carregado de. apresentai; a V, E.lll.ª estes meus sinceros sen-
timentos· a ine.u filko, e cifado de V. Ex.ª, José ;?ires. Fer-
z;ei ra. Ao mesmo tenho incumbido haj~ ·de rogar a y, Ex.ª 
·O. obsequio de acceíçar o. qll'àr.tel da minha n10radia' que. 
t,.oqio . a .li~erdade e;!\:! qffer~fe_r, ao menos em quanto V.. Ex.• 

. na~ se arr~njar com a decenéia, e <:li'gnidade, que lhe 
compet!!: podenélo segurar ao mesmo tempo a V. Ex.ª,. 
q.:Je além âa honra, que me resultará de .. receber a V. Ex! 
nesta ?U.a éa~a' V. Ex .• fará hum serviço á Naçaõ' e a 
E!-Rei, o S~nh~r D. J~aõ VI. , com essa prova de confian-
ça, e ·harmonia comigo, porqlje .canco· es1e Povo anheli.i 
Êarà seu inteiro socego, ,Deos guarde' a·v. Ex.ª como o· 
deseja que~~ tem a honra de ser - De V. --Ex." ·~ Ill,mo 
e Ex.mo Sr. )Osé Corrêa de .Mello. --- Muito attento .ve• 
ller~~for, e ' cri<;d~ -·- Geryasi~ fir'es F~rreir<\.. . . 

J ' 
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·~ . Recebt. do Jll.~9 e,Jt~~~-~;~: )osé: G~11r~a) aç_.~e~Iq 
.a quanría de cel)to ·e no;ventll. ;.e dous mil r.~§! • . pelq,r,.'fq~ 
gel ·. da mionã- casar do· Arerró âa Boa·:.Y,ísra 1~~sd~ "'?iryr~ 
ele Feverejro'. º°'· çorr~n~t.e. a·r;it:Jo, a-~~' éJP:; ~foó . _sue, ql'P~_?_tca11 

.·p~ra ; .a'i Cidade . d:er;Lí~bo<1~ . P,e119aw:qaçt>~ 2.ot>~~ .-:Ago~r.o ,:de 
' 18i,z .. ~Be11roJos~ J d!l•:iCi:PS1acrr1~[0-.L.9it~'rlqq. :"~ i:L ~ h 

... !..' • J :.>:... rt,J ~/vl o~rJH 
Rec.onheço , ser _çsr.a :A..·.·prqprí~,ifkngr,fié. Q.1.fCUff~L-,0 

.Sr. Bento José ga1 Cgsrn.;,.·q~P:Qa , _t;!U ::6, dç _}.'{qveaj~fº · ·de ' 
18.u. -Joaquim José da ,costa. · .. · 

Reconbecimento. 
-

Reconheço o signal supra de foaquim . José da Cosra. 
L~sboa seis de Novembr~ c;le mil oito.c~ntos -.e,Vin:te ie, dous. -
L.ug~r'. do:si_gnal p~pl1<:;0 •. ~.~m ~es~~~)lnh~ 'Çe_-y,e~pa~e, 7:"1' 
0 1.Tabe.lhao Manoe.l -E,u.gem10 JCoelh?~ : · · 

· .E çra~liidado. do proprio_, a, qae ·me repor.toro ent.r.~
gueí ... Lisboa . nove cde Novembro. de mil oí.tocentos e vin• 
te e:-'dois ... , ... ,.: Luiz J;fo.-duy,iges; Teixeira Machado, Ta,bellia.ó ·' 
Q. s.ubscrevi ·; e assignei etn .. publico .&c. - . Lugar do ·sh 
grial publico•_,..... Em rehemuaho"de v~rd~de-. Luiz; ,Hed:U~ 
v.iges ·Teixeira .Machàdo, · 

, 

DOCUMENTO N.º ú,1 
.(l . """ . 

Ili.mo e Ex.mo Sr._,_ Em resposta. ·ao Officio de V. 
Ex.ª de 5 do corrente , e sem contestar jusrós inori vos , 
']Ué ol:>dgáraó .a v. Ex. a a dimittir.;.se do Governo das Ar-' . 

·' 



mas desta Provinda~. de que es,tá_ encarregado por El-Rei 
o Senhor D. Joaó VI.;• sonros com cudo obrigados a- ro· 
ga.r a V. ·Ex.ª, -a bem do socego pn!:>l~co , _haja·. de conti-
nuar . o exp.ediente .d~ ~erv~Ç,~ •. Milfc.~r;_a~~ á resoluçaõ do 
Conselho, que ~t-amos- . l'~0}vHllm '- a~ làúr no dia 8 do 

• ~?ri·;:.!1te , , CJ,J~,e .~,m: na&ia_;..fº~.: . ip>plicar co~ ª .. ~onr~, .;; 
8'1~nrd'.1de &e. ,V'. ~~~ ' l:fué- iT.HJt<;P s&!Jemos:. 11espe1raii:;, pa-
ra qu'e :y, •.ll.1f~~ . ~ff~slf t•t'ér ·~ tneno-P .. dt'fvida.' Deos :gtira.rde à: 
V: Ex.ª ' rtfoifds' ~rtlíti4. ', :Pafaicfol~dã: J~til5à P.fovisoria dd 
Goveh10'. d'a1 'Pro\iil\&.f_ éffl; 6- de · Ago~n& (;!e .:p8l-z.:.. ....=; nl .mo 
ê'·Ek.m~ Sr:' ·José Caf'!·ê'~1 de MeUo ~ Ge:ve1:riadoridllls 1:A:(-i 
mas da Provini:ia.,.i....•@érvasiô ·Piresl•Ferreir:a ·r Presiâérité 
·- .fü~nto Jos~ da Costa-.. -. Manoel Ignacio de' Carvalho-: 
Anconio'-Jõse Vic~tÍlin!o ·~~es d:à· Fonceca·..._. Lãu1rencinó 
l\nrónlô 'Mdr-eil'a' ~ !Qr~ált!l'é Seé"ret-aríó. 

· .!i1.:to:J .~r '"}: ....... t ..... 1 

" " 
·- ,.w :n,i0s ~·r;·x·:l\.1ws Srs~ ·!r:.;.i ·s~pMkt& .~r~c-ãtr~~a2;p- ~.1.1J· fes 

, ' , r i -t1r - E-e 1' - -' . .r d .. ' ' . ffüstit ·tfei' v.•: .iç.!IS' de h.unte.m a e~)i:H" J:I~a·· Ç~fi:I',· de .que 
eu continuasse a dirigir ·o · expê'd~~~e 1FtJHl1iaf' ãtá11 ;1: 'res'ols-
Çaó do· 'Oo i~él~Ó: , . que i'W-.s- Exta~ · res<JI,Vêrfà:& • .fa?ilJ'.r .. ~ tomo 
a· . d~mjssáô'.; .. qJ:ie", já ; 9ei ) ;he . pubüe~ , "}e s,élbid:t.<Jpe\d ro,dc;is i 
e n•a\? -possa( pbr. ·e~sa dàü_sét crat~ ci~e · ~~m lalgt:ttna (i;~Q• 

.. rll. e~ aJanJJ, "por· t§'s.o. à;' ·eab.o ·d~ errq~egar '.t} GPv..er.nó clas-
.:Mm~ :..à& . Cõ1·tmeP · }dsé.-tG~ei!Jto :;,PessG11 1 -eemp a. Pat~ 
te mais ~nriga nesra J,>rovi?ciª.' çob!otmiti, o-. D.ec.rl:toiJ~à~ 
Cortes Geraes- e· Excraor~marras de 29 .. de Secembro de 
182 r , e .de:o declarar por huma ordem aos Corpos âa 1 .~ 
e_2." Linha; - Y assim ~0Nfl'l>)\}J:~articipa-lo . a. V.s Ex.as 
p:tt'~' seu conhecimeto ,' . e ' intelligenci.a. Deos Guarde a 
V.as Ex. as· Qu,1rtel General da Boavista 7 de Agosco d~ 
i B 2 2. -·- l!J;.mos e1. E:it:µ"Ws (S'iJS'l élíi-':J.Jfüá~ Rrovisoria, - José 
Corfêa de lViello, Brigadeiro. 

. .. ..._.,,..;. ( 

. . .. ) 
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. · _, ·_ . 'I• . . '!T & ;ri~·"·li?b i:1::.,. f,. ·, - , 
g_t,flf'el . G~nttal d.à l/.QttY;Ít~ar:.'19 :·.d_e;;;F._eY.P~eirJt 1f!e. 1'ª1~ .• -

, 
~~ . . 

.. ; . ~ .. ~'. -.~onstan.d~)-rne que r;xist~m .a.lgu,!_Ua~ praça~ ~.e .~·· 
Jµ~ajhiwi GIF! Ç<is.a4ore;; c!~~;a Gyarniq.ao.,. 9.u.e· ·p~rr~nd~~ 
pas.s~r 1 .:a, .serNH' nqs lPlltal,hoes !J;º 1:.: ~ ~;º , . e ·. na_. :Ar:tiih~!;Jtt 
~g.eir.a ,, :çingJndo-~.e ·:fa Jn:$Jruç~õ~s -;1 '<l11e 1w:,.f0nw. dadas 
-.pp,r. orideP'! · -~k Su<t M:agl!!..Stade E.l;,IR.o(li 10,Seo~m: .J?-; J'Qa§·Y,! •. , 
;.e f~11clo jgu;tl!l!.enf,~ ,~m. v~~r'!-r ~ 6il.Pt!SÚ).~ , Ji\ê@_erm~tti~/o p~~a 
.Lei , como Governadm· das Armas ; co11cedo {l\.le .. t:Qcjp 
,a,~u.el)e~ .Qffü:i-9UJ1€er!or i ~lil ~ol'dad~b ·' j:J_IJ~jfl~!l !l.tei ~olun
:ta_riap1~11~e e.sra p~~s~gem; -se p~ssa dini0gil' ~' m~m f'P~ h~n1 
)\eqq~rimento -~ e!'Jçreg'l.le ~R S~Q· resp_eetivo .Gm1~ri~andp,P;fíe~', 
·parp . eµ,1 Jhe d,~fer:i.r á suá ' su~pli.ca: Todo. 10 _s~1~<l iW ·t~t~ 
.direito ,9e dirigir .~~:1,1s· R,eGJ_ue;~imenJos :.~! fo§}P.1;~ol~i:t\L$º'° 
~per\or, i,mrpe_.;l:ijii.!:O,; . e esr.,e. ~ç .ol;>rígitdD. :pttJa, S!.líil m11:is prom-
_..pt:a .r.em•eSS.<J·. á: ~Hth.'9ri,dad~.>1Ji ~eem cpmpefc· 'o '.d{!eidi-r; 
r.;is Z;1 ~.. P~ -H~das ~~ Pcf:!l.ç-as·,: ·gu;e -pela::s·~"l 1 Q.rgariii.a?P é.ra.'6 
ª~ ~~. Çgrpo ~ :;e (agqr/fü;s~ ªi::haõ .-acid)Jas .à outr-0, :"Q~vo 

""'· :-receoer hoJe mesmo hUma relaçaõ nominal,_. gue · me-~ 
' i;V«;.-~er - r-e~1ettida -:pqJ..tlc Si-. ,C001rnànda111te, .do ·Bataiha6, em 

que se ai:;.hac'i e;I. ,seyviq) p~is '..pedê1 a.-1 b<j>â, r.eg:Ularidade ~cd~ 
:Serviço1q.ue esra.s -;p~~;,1g~n:J! , _sejaõ 1f!in '.".. iJ©rmt1 ,, '.e 1.eu' guero 
.:P.rovid~ncia r interin.;imenre até _':IDe;.~\!'' dfri.gld:a á:" Resúlu--
_çaõ de .Smr Magest;id~ sobr~ ~,a -~próp,q.sta que , V(ID "~ 'fa~:. 
,~ ~-s~1gi:ia_çl9 -"7:-Jqs.c· C~rr~a de:MeH:o, tGo·vetmader d~ 
Ari;nas. .., ' · · 



A inadligen{ià desta ordem exige Jaher-se o seguin.; · 
_ce: Q,uando foraõ os acontecimentqs · de Goiana , que 
ame'!çara_ó a _guerra civil com. a Tropa do Recife, praças 
dos Batalhões do · mesmo ;.R.ecife · abandonáraó os seus Cor-
pos, e se passár(}Ó para os armados de Gaiana. Tranq~il
IizadàS as coúsa.s, ·resultava do que temos dito que aque{;;, 
les Soldados ernjgr~dos -;- ol!J_ransferidbs ·por seu arbhrio 
dos Corpos do Recife, p;ira Goiana , e que aqui rinhaõ 
for111ado hum Batalhaó , se acihavaó sempre assustados por 
càusá dai notas. de deserçaó, que pareciaó ter · mereciçlo 
hos seus ,CQfpos.:; ::e. o receio · dos casti-gos dahi provenien-
té.s ~rã' ·hu~rfia'.' das éatYsàs für 'súa 'faltà ·de tra'nqui!Hdade. 

As· cousas porém a·ssim se haviáõ conservac'lo no reni.-; 
po .do· Brigadeiro José Mària de Moura, e assim s~ aéhá-
vaõ quando·• ó 'Brigadeiro Mello ' entrou no• exéréiéi:o· do 
Governo ·' · 

H~via humi Baralhaó formado 'pó~ · espóntanea ' vór\ftâ'~ 
de dos q·ue ·· ~os outros Corpos se foraõ ·a elle reurtk''e.m 
Goian·a, ~omb ·acima se declara, e . que· se ti~·h'a "dad'o. a -
st. o nome -de l,l' Batalhaõ de Beneme-rítoS, ticuJb· por'~.)! 
mesmo basÇante . p~ra excita'r .. rivalidades coni:' as 'outras 
Tr~pas: ·havia pol' tanto dous Bãtalhóe~ ,· ambas· com o1 ti• 

• tulo de· ,N.0 l , que eraó aquelle, e' o, ca'sco :'dó'"ll'ntigo 
N. 0 

· l , reduzido enraó a .59 praças ; :e'. a'co~'teéia' q'Ue-· ein 
rodes os ·ca_r.pcrs _: faltavaõ os assenco.s 1 ·e os .que. haV,ia es-

. tavaó ille"aes." '..>, ·" 
A ist~, he itue···o Brigadeiro Mello qüiz. .acµ·dfr comº'a 

referida .ordem , p_arà reduzir as -c·G_ilsas aos termos ~iHr.~ ... 
res. Sua Magestade· hav.ia decretada; 1<'.m ~ éle" Fe,v~reiro 
de 1818 rres Batalhões de Caça.flores em Pernambuco com 
os N.Ps l:º, ?:'f e ~.º: ~a '~isro· se devia reduZit; a '.F1·opã;:, ' 

..e .quanto anreg ., para tirai:. os sustos; em qne ·se' a·chava'Õ 
os que volunradamente: tinhaó pass;ido de "hüns a ·· o~it~•;,s 
C orpos ; porque a cgnfosaó era ger;il. O _casco do ant'igo 
1,0 Batalhaó, que tinha )9 praças, era o·de menor for-

. /· 
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ça; e ,o outro 1.º Ba_talhaó ._formadq. em Goyana tinha 
· ~07 praç~s~ Por tanto o Brigadeiro 'Mello 'apagou -o iil:- , 
quietado'r titulo de Bentimeritos, que este Batalhaó se ha- . 

.. _via tirrogaçjo , e lh~ -â_eo o de '1.º Batalhaó da Divisaó; 
yeti,ficando·· faes pàssflgens, como cabia nos _ limites de Go-
.Yer'nat!or , aos Sqldados de ' huns Corpós para os outro_; : ~e 
transferio 'da mesma sorre os 59 pâra onde elles quizeraó; 
reduzíndo assiin :.i Tropa á orderí1, em que." antes estava -, 
segundo o Decreto de · Sua . Magestaàe, . e ém que se ·dé· 
vfa .corjservar ,' e· dissipando-lhll' os receio~ de que se lne; 
-~·ornaria conta da~ s~as p.!!S~agens ~ vofont~r.iat para Goyaría~ 

, Convi_nha "esta obse~vaçaó , :·pa~a se en~endei . éerfeira1 
mente: a ord«m.., que sé ~ach;r neste· Documento N~º ZJ· : 

-· ;• .'· ' ' 

Estaó conformes • . 
. .. 

"]olé Corrêa de Mel/o, 

·Brigâdefro. 
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ERRATAS NA ALLEGA~AÕ.· 

~ 

Erratas. Emendar~ 

N.º l~a-se :.:.. no N.0 

·com isso Jêa-se - Comsigo 
vovos . 1êa-se - votos. 
desembarcou lêa-se - àesembarcárà 
conservou lêa·se ~ conserv~ra 

'Erratas nos Documentos; 

· 'dos 
ao mai:: 
rigor 
dize 

' 

ferros 
os 

- ]~a-se - aos 
lêNe -·- o mar 
lêa-se - vigor 
lêa-se - dizer 
lêa-sé - forro 
lêa-se - o 

,, 
l 

, • 
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